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FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE OPERAÇÃO  
INGRESSOS 84.462.418,85
   RECEITAS DEVIVADAS 1.385.905,62
      RECEITA TRIBUTÁRIAS 1.022.599,52
      RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 363.306,10
      OUTRAS RECEITAS DERIVADAS 0,00
   RECEITAS ORIGINÁRIAS 23.212.353,51
      RECEITA PATRIMONIAL 19.186.213,16
      RECEITA AGROPECUARIA 0,00
      RECEITA INDUSTRIAL 0,00
      RECEITA DE SERVIÇOS 0,00
      OUTRAS RECEITAS ORIGINÁRIAS 2.786.651,89
      REMUNERAÇÃO DAS DISPONIBILIDADES 1.239.488,46
   TRANSFERÊNCIAS 56.398.142,49
      INTERGOVERNAMENTAIS 44.343.277,17
         DA UNIÃO 38.375.020,84
         DOS ESTADOS 5.968.256,33
         DOS MUNICÍCPIOS 0,00
      INTRAGOVERNAMENTAIS 12.054.865,32
   DEDUÇÕES -3.787.641,49
   OUTROS INGRESSOS OPERACIONAIS 7.253.658,72
DESEMBOLSOS 71.584.630,45
   PESSOAL E OUTRAS DESPESAS CORRENTES POR FUNÇÃO 53.390.790,59
      LEGISLATIVO 980.696,53
      ADMINISTRAÇÃO 18.921.851,64
      SEGURANÇA PÚBLICA      1.004.466,72
      ASSISTÊNCIA SOCIAL     2.201.856,99
      SAÚDE                  9.203.436,54
      EDUCAÇÃO               19.411.201,51
      CULTURA                1.226.584,24
      AGRICULTURA            440.532,42
      DESPORTO E LAZER       164,00
   INTRAGOVERNAMENTAIS 12.054.865,32
   OUTROS DESEMBOLSOS OPERACIONAIS   6.138.974,54
FLUXO DE CAIXA LIQUIDO DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 12.877.788,40

FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO
INGRESSOS 0,00
   ALIENAÇÃO DE BENS 0,00
   AMORTIZAÇÃO DE EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS 0,00
DESEMBOLSOS 6.995.754,53
   AQUISIÇÃO DE ATIVO NÃO CIRCULANTE 6.995.754,53
   CONCESSÃO DE EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 0,00
FLUXO DE CAIXA LIQUIDO DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO -6.995.754,53

FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO
INGRESSOS 5.443.308,88
   OPERAÇÕES DE CRÉDITOS 0,00
   TRANSFERÊNCIA DE CAPITAL RECEBIDAS 5.443.308,88
DESEMBOLSOS 1.905.929,13
   AMORTIZAÇÃO / FINANCIAMENTOS DA DIVIDA 1.905.929,13
FLUXO DE CAIXA LIQUIDO DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO 3.537.379,75

APURAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA NO PERÍODO
GERAÇÃO LIQUIDA DE CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA 9.419.413,62
CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA INICIAL 4.524.677,30
CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA FINAL 13.944.090,92
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D’ÁGUA DO CASADO/AL 

CONTROLADORIA GERAL MUNICIPAL 
Praça Noé Leite, 25, Centro – CEP 57.470-000 

CNPJ: 12.350.146/0001-46, Fone: (82) 3643-1281 
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 Relatório de Gestão e Parecer do Controle Interno do Município de Olho D’água do Casado-AL – (exercício 2022) 

            

  

 Controladoria-Geral do Município de Olho D’água do Casado - AL | Página 2 de 10 

APRESENTAÇÃO 

 

De acordo com a Lei Orgânica do Município de Olho D´’gua do Casado - AL, art. 68, § 1º O 

Prefeito remeterá ao Tribunal de Contas do Estado, até 31 de março do exercício seguinte, as suas 

contas e as da Câmara, apresentadas pela Mesa, as quais serlhe-ão entregues até o dia 1º de março, 

enviando-as dentro  mesmo prazo ao Tribunal de Contas para emissão do parecer prévio, e 

publicando-as no Diário oficial do Município até dia 30 de abril. 

 

A prestação de contas do Prefeito deve estar em acordo com as instruções básicas definidas pelo 

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, órgão que auxilia a Câmara Municipal na fiscalização 

contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial da Prefeitura. De acordo com o artigo 

6, da Lei nº 5.604/1994, que regula a organização do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, as 

Contas do Prefeito serão constituídas pelos Balanços Orçamentário, Financeiro e Patrimonial, pela 

Demonstração das Variações Patrimoniais e pelo relatório do órgão central do sistema de controle 

interno do Poder Executivo sobre a execução do orçamento, e por outros elementos previstos em 

normativos. 

 

Para esta missão, compete à Controladoria-Geral do Município (CGM) de Olho D´água do Casado 

- AL, órgão central do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Municipal, coordenar a 

elaboração da Prestação de Contas do Prefeito.  

 

Inobstante o dever legal conferido ao Órgão Central de Controle Interno do Poder Executivo, 

ressalto que as informações que integram esta obra são provenientes de diversos órgãos e entidades 

do Poder Executivo Municipal, responsáveis pela sua consistência e veracidade, e contemplam os 

mais variados aspectos da atuação governamental no exercício de 2022, sendo estruturadas em 

seis capítulos, assim compreendidas: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                              

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            

  

 

Capítulo I - detalha a composição da estrutura do Poder Executivo Municipal, para que se possa 

verificar a dimensão de órgãos e entidades que fazem parte das Contas do Exercício de 2022. 

 

Capítulo II - apresenta uma visão consolidada dos Orçamentos do Município: Plano Plurianual de 

Ação Governamental, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual, concernentes ao 

exercício de 2022, bem como a avaliação da compatibilidade entre esses três instrumentos de 

planejamento da ação governamental. 

 

Capítulo III - retrata a análise da gestão orçamentária, financeira, contábil, operacional e 

patrimonial do Poder Executivo do Município de Nome, concernente ao exercício de 2022. 

Capítulo I Estrutura Administrativa 

Capítulo 

II 

Análise do Planejamento da Ação Governamental 

Capítulo 

III 

Análise da Gestão Orçamentária, Financeira, 

Contábil, Operacional e Patrimonial 

Capítulo 

IV 

Análise dos Dispositivos Legais e Constitucionais 

Capítulo 

V 

Trabalhos desenvolvidos pelo Controle Interno 
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Capítulo IV - Apresenta-se a avaliação do cumprimento das exigências estabelecidas pela Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, no tocante aos índices que compõem os 

demonstrativos do Relatório de Gestão Fiscal, assim como dos limites de aplicação de recursos 

orçamentários definidos nas Constituições Federal. 

 

Capítulo V – apresenta as ações da CGM desenvolvidas no exercício de 2022 que visaram ao 

fortalecimento do controle interno, atuando no auxílio à gestão por meio de avaliações e 

orientações voltadas ao aperfeiçoamento da governança, controle interno, gerenciamento de riscos 

e combate à malversação de recursos públicos, bem como na atuação preventiva em relação à 

ocorrência de ilícitos e de danos ao patrimônio público. 

 

O Balanço Geral do Município, integrante do Capítulo IV, foi elaborado pela Secretaria Municipal 

de Finanças, e contempla a execução dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, materializada 

nos demonstrativos e nos balanços orçamentário. Complementam os balanços as notas 

explicativas, que buscam evidenciar aspectos relevantes que afetam a elaboração e detalham o 

conteúdo das informações contábeis. 

 

Ressalta-se que a responsabilidade pelo processo de elaboração da Prestação de Contas da 

Prefeitura (PCP) é atribuída majoritariamente a três órgãos: Controladoria-Geral do Município, 

Secretaria Municipal de Finanças e Secretaria Municipal de Admiinistração e Planejamento. 

 

As informações que compõem a PC referente ao exercício de 2022 foram elaboradas seguindo 

diretrizes do contínuo aperfeiçoamento em relação aos anos anteriores, objetivando conceder 

maior transparência e qualidade à Prestação de Contas Municipal. 

 

Em observância ao Princípio da Transparência na Gestão Fiscal, contido na Lei de 

Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000), esta Prestação de 

Contas encontra-se disponível, na íntegra, no endereço eletrônico 

https://olhodaguadocasado.al.gov.br/home/ de forma que a sociedade possa exercer seus direitos, 

no que concerne ao processo de fiscalização das receitas e despesas públicas, realizando o controle 

social sobre as Contas da Prefeitura de Nome. 

 

É importante salientar que esta Prestação de Contas é dirigida não apenas à Câmara Municipal ou 

ao Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, mas, sobretudo ao cidadão, como instrumento de 

transparência e prestação de contas à sociedade pela confiança e recursos depositados junto ao 

Governo. 

 

 

Controladoria-Geral do Município. 
Prefeitura Municipal de Olho D’água do Casado – Alagoas. 

 

1. CAPÍTULO - ESTRUTURA DMINISTRATIVA 

 

De início, faz-se necessário detalhamento da composição da estrutura do Poder Executivo 

Municipal, para que se possa verificar a dimensão de órgãos e entidades que fazem parte das 

Contas do Exercício de 2022. Nesse sentido, foi detalhada a macroestrutura do Poder Executivo: 
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Finalidade de cada secretaria:  

2.  CAPÍTULO – ANÁLISE DO PLANEJAMENTO DA AÇÃO GOVERNAMENTAL 

 

Apresenta-se a análise do Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária 

Anual, concernentes ao exercício de 2022, bem como a avaliação da compatibilidade entre esses 

três instrumentos de planejamento da ação governamental, em atendimento a Instrução Normativa 

nº 003/2011 do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas. 

2.1. Planejamento da Ação Governamental 

 

Prefeitura Municipal

Procuradoria Geral do 
Município - PGM

Gabinete do Prefeito - GP

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 

Secretaria Municipal de Agricultura, Pesca e Meio 
Ambiente

Secretaria Municipal de Assistência Social

Secretaria Municipal de Educação

Secretaria Municipal de Juventude, Espote e Lazer

Secretaria Municipal de Finanças

Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e 
Habitação

Secretaria Municipal de Segurança Pública

Secretaria Municipal de Saúde

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

Controladoria Geral do 
Município - CGM
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O planejamento determina os objetivos a serem atingidos e detalha os planos capazes de alcançá-

los. Nesse sentido, constitui-se em um dos mais importantes mecanismos de gestão, pois indica os 

caminhos do desenvolvimento econômico e a transparência da aplicação dos recursos públicos.  

O planejamento da ação governamental no Município de Nome envolve os seguintes instrumentos: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O PPA define as diretrizes, os objetivos e as metas da Administração Pública, de forma 

regionalizada, para o período de quatro anos. A LDO, por seu turno, deve compreender as 

prioridades e metas do governo enunciadas no PPA e objetiva, dentre outros, orientar a elaboração 

da LOA. 

2.2. Plano Plurianual (PPA)  

 

O PPA é um instrumento de planejamento no qual são apresentadas, de forma sistematizada, as 

propostas que fazem parte das decisões políticas relativas às ações de governo. Conforme disposto 

na Constituição Federal de 1988, o PPA estabelece de forma regionalizada as diretrizes, objetivos 

e metas da Administração Pública para as despesas de capital e outras delas decorrentes e para as 

despesas relativas aos programas de duração continuada.  

O PPA para o quadriênio 2022/2025, aprovado por meio da Lei Municipal nº 015/2022, visa 

atender as determinações legais contidas no artigo 165, § 1º, da Constituição Federal, na Lei 

Orgânica Municipal e na Lei de Responsabilidade Fiscal.  

Para alcançar os resultados esperados no período do plano 2022 - 2025, a Prefeitura de Olho 

D’água do Casado – AL, resolve adotar o planejamento estratégico e os princípios da gestão 

voltada para resultados, como norteadores para implementação dos programas e ações a serem 

desenvolvidos pelo Município.  

2.3. Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) 
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A Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) foi criada pela Constituição Federal de 1988 como um 

elo entre o planejamento estratégico - Plano Plurianual - e o planejamento operacional - Lei 

Orçamentária Anual. 

De acordo com a Constituição Federal de 1988, a LDO compreenderá as metas e prioridades da 

Administração Pública, incluindo as despesas correntes e de capital para o exercício financeiro 

subsequente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações da 

legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras oficiais. 

A Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2022 foi estabelecida por meio da Lei Nº 

067, de 09 de maio de 2022. 

Identificou-se que a LDO, que foi aprovada pelo Poder Legislativo, apresentou o Anexo de Metas 

Fiscais e o Anexo de Riscos Fiscais, acompanhadas das prioridades e metas da administração 

pública municipal para o exercício de 2022. 

2.4. Lei Orçamentária Anual (LOA) 

 

A Lei Orçamentária Anual (LOA) é o instrumento de planejamento, orçamento e gestão, o qual se 

estima a receita e fixa as despesas do município para o exercício subsequente, tendo como 

parâmetro os programas de governo. Ela define as fontes de receita e autoriza as despesas públicas 

expressas em valores, detalhando-as por órgão de governo e por função, além disso, é elaborada 

conforme as diretrizes, os objetivos e metas estabelecidos no PPA e na LDO. 

Pode-se afirmar que a LOA consiste no orçamento propriamente dito, contendo os programas, 

projetos e atividades que contemplam as metas e prioridades, permitindo avaliar as fontes de 

recursos públicos e determinar quais serão os beneficiários desses recursos. 

A Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2022 (LOA 2022) foi aprovada através da Lei 

Municipal nº 77, de 08 de novembro de 2022, compreendendo o Orçamento Fiscal e da Seguridade 

Social. 

A Receita Total inicialmente prevista na LOA 2022 totaliza R$ 45.660.217,00 (quarenta e cinco 

milhões, seiscentos e sessenta mil, duzentos e dezessete reais) e terá o seguinte desdobramento: 

Orçamento Fiscal equivalente a R$ 35.256.325,00 (trinta e cinco milhões, duzentos e cinquenta e 

seis mil, trezentos e quarenta e cinco reais), incluindo neste montante as entidades da 

Administração Direta e Indireta. 

Orçamento de Seguridade Social equivalente a R$ 12.538.442,00 (doze milhões, quinhentos e 

trinta e oito mil, quatrocentos e quarenta e dois reais) incluindo nesse montante as entidades e 

órgãos a ela vinculados, da Administração Direta ou Indireta. 

Do montante da Receita, o valor de R$ 3.155.983,00 (três milhões, cento e cinquenta e cinco mil, 

novecentos e oitenta e três reais), é definido como Receitas Intra-orçamentárias, por se tratar de 

operações entre órgãos, fundos, autarquias, fundação e outras entidades integrantes do orçamento 

fiscal e da seguridade social.  
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2.4.1. Educação 

A Constituição Federal, em seu art. 212, determina que os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios apliquem, anualmente, nunca menos do que 25% da receita resultante de impostos, 

compreendidas as provenientes de transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino.  

A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB) - Lei nº 9.394/1996, em seu art. 70 e 

incisos, classifica como Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE) as despesas realizadas 

com vistas à consecução dos objetivos básicos das instituições educacionais de todos os níveis. 

O índice apurado no Relatório Resumido de Execução Orçamentária, em 2022, foi de 27,07%, 

superior ao mínimo de 25% previsto para serem destinados às despesas com educação.  

 

3. CAPÍTULO – TRABALHOS DESENVOLVIDOS PELO CONTROLE INTERNO 

A Controladoria Geral do Município - CGM, órgão central do Sistema de Controle Interno do 

Poder Executivo Municipal, no exercício das competências estabelecidas, realizou as ações 

expostas a seguir, em atendimento a Instrução Normativa nº 003/2011 do Tribunal de Contas do 

Estado de Alagoas. 

As ações da CGM visam ao fortalecimento do controle interno, atuando no auxílio à gestão por 

meio de avaliações e orientações voltadas ao aperfeiçoamento da governança, controle interno, 

gerenciamento de riscos e combate à malversação de recursos públicos, bem como na atuação 

preventiva em relação à ocorrência de ilícitos e de danos ao patrimônio público. 

O auxílio à boa gestão dos recursos e à defesa do patrimônio público se mostra como uma ação 

indispensável para a efetividade das políticas públicas, notadamente em um cenário no qual os 

recursos se mostram limitados ante à crescente demanda de serviços públicos. Ademais, a 

construção de controles eficientes, eficazes e efetivos contribuem para assegurar a legitimidade 

dos passivos e a salvaguarda dos ativos, promover a eficiência operacional e encorajar a adesão às 

políticas internas. 

Dessa maneira, a CGM atua no sentido de contribuir para a melhoria da gestão pública do Poder 

Executivo de Nome, de forma a possibilitar o aprimoramento dos controles internos 

administrativos, evidenciando eventuais desvios ao longo da gestão e a geração de informações 

preventivas e oportunas para subsidiar o processo decisório das áreas examinadas. Assim, a CGM 

contribui para evitar a ocorrência de danos ao erário e na sua ocorrência envidar esforços para sua 

restituição. 

Outras importantes ações que resultam em medidas de aprimoramento da gestão pública de 

forma/repercussão ampla e outras ações que cabe destacar: 

✓ Acompanhamento e análise dos processos orçamentários e financeiros; 

✓ Emissão de recomendações ao gestor versando sobre: contratações irregulares; 

contingenciamento de gastos e comprovação de serviços prestados; 

✓ Identificação de riscos altos sem controles existentes; 
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✓ Ateste da efetividade de controles no que tange à redução de riscos (avaliação dos 

controles); 

✓ Indicação da necessidade de modificar o processo operacional, tendo em vista a pouca 

eficiência de determinadas atividades; 

✓ Proposta de minutas de decretos; 

✓ Participação de grupo de trabalho; 

✓ Acompanhamento da evolução da despesa total de pessoal e da receita corrente líquida; 

✓ Acompanhamento dos índices constitucionais da Educação, FUNDEB e Saúde; 

✓ Atendimento às solicitações do Ministério Público, Tribunal de Contas e Ministério 

Público de Contas do Estado de Alagoas; 

✓ Análise conjunta PPA e LOA; 

✓ Análise em todos os processos de aquisição de bens e serviços (parecer); 

✓ Auditoria em todos os processos de pagamento de bens e serviços. 

3.1. Transparência  

 

3.1.1. Transparência Ativa 

A área de transparência ativa gerencia o Portal da Transparência do Poder Executivo: orienta e 

fomenta a transparência ativa nos sítios eletrônicos dos órgãos e entidades da administração 

pública; e fomenta a disponibilização de informações públicas em formato aberto no portal da 

transparência e nos sítios eletrônicos dos órgãos e entidades da administração pública.  

3.1.2. Transparência Passiva 

A transparência passiva objetiva acompanhar e promover o acesso a informações públicas no 

âmbito do Poder Executivo Municipal, gerir o sistema eletrônico específico para registro de 

pedidos de acesso à informação; orientar os serviços de informações ao cidadão dos órgãos e 

entidades quanto aos procedimentos previstos na Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 

2011; e consolidar e divulgar relatório estatístico com os dados dos pedidos de informação 

registrados no sistema eletrônico. 

RELATÓRIO FINAL DO CONTROLE INTERNO 

Por meio dessa análise, acerca das demonstrações orçamentárias do município de Olho D’água do 

Casado – AL relativas ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 2022, a Controladoria Geral 

do Município – CGM cumpre uma de suas responsabilidades, qual seja, apresentar manifestação 

que subsidie o exame e o julgamento da Prestação de Contas Anual do Poder Executivo. 

A Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2022, estabelecendo as metas e prioridades 

da Administração Pública Municipal, que aprova a Lei Orçamentária Anual, compreendendo o 

Orçamento Fiscal, da Seguridade Social, estão em consonância com o Plano Plurianual, atendendo 

desta forma ao artigo 165, § 2º, da Constituição Federal e ao caput do artigo 5º da Lei de 

Responsabilidade Fiscal. 

É fundamental esclarecer que essa análise se refere às posições do patrimônio do ente público em 

31 de dezembro de 2022, bem como à execução orçamentária da receita e despesa pelas quais são 

responsáveis cada um dos ordenadores. 
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Os instrumentos de Planejamento Governamental que a Administração do Município de Olho 

D’água do Casado – AL utiliza para o aprimoramento, controle e definições dos objetivos 

estratégicos, são aprimorados a cada ano, conforme observado nos documentos publicados. 

Conforme consta do presente relatório, pelo Balanço Orçamentário Geral e respectivos 

demonstrativos, constata-se que as Receitas Liquidas arrecadadas em 2022, no valor de R$ 

65.153.894,81, representaram 133,82% da previsão atualizada fixada na LOA (Anexo 1 da LRF – 

Demonstração da receita e Despesa segundo as Categorias Econômicas). Sendo que a execução 

das Receitas Corrente superou a previsão em 26,79%. 

Constata-se também que a Despesa consolidada (executivo + legislativo) realizada, no valor de R$ 

54.689.018,29, corresponde a 89,25% do total fixado atualizado, resultando em uma economia 

orçamentária de 11,75%, considerando que os gastos executados somaram valores inferiores aos 

estimados. 

O Balanço Patrimonial, Anexo 14 da Lei nº 4.320/64, demonstra a saúde financeira do Município 

quando da realização de cálculos de índices de liquidez, a exemplo dos índices positivos de 

liquidez corrente e imediata, que demonstram a capacidade financeira do Município em cumprir 

com as obrigações de curto prazo. 

No exercício de 2022, o total das Variações Aumentativas menos as Variações Diminutivas, gerou 

um superávit no valor de R$ 8.260.474,54. 

As despesas líquidas com Pessoal e Encargos, em 2022, somaram o montante de R$ 

22.261.045,32, o equivalente a 36,33% da Receita Corrente Líquida – RCL, respeitando, assim, o 

limite estipulado na Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF. 

Da mesma forma foi atendido o limite constitucional destinado às ações e serviços de Saúde, tendo 

em vista que foi aplicado o percentual de 15,90%. 

Também houve cumprimento do mandamento constitucional que trata da manutenção e 

desenvolvimento do ensino - MDE, uma vez que o percentual foi de 25,07%, superior ao mínimo 

de 25% previsto para serem destinados às despesas nessa área.  

Consta ainda no bojo deste relatório alguns aspectos de gestão do próprio órgão de controle interno 

no desempenho das suas atribuições institucionais, mediante análise dos registros orçamentários e 

contábeis extraídos do sistema de administração orçamentária e financeira utilizado pelo 

Município, ressaltando-se não ter sido constatados no decorrer dos trabalhos fatos relevantes que 

desabonem a conduta dos gestores ou que comprometam a gestão do Município. 

Enfim, somos da opinião que a gestão do Município de Olho D’água do Casado - AL, no exercício 

de 2022, em conformidade com as informações disponibilizadas para elaboração do presente 

relatório, atendeu aos princípios norteadores da Administração Pública, em especial o 

cumprimento do limite com operações de crédito, limite de despesa com pessoal, cumprimento 

dos limites constitucionais das áreas de saúde e cumpriu com a aplicação de percentual mínimo da 

Receita Corrente Líquida em educação. 

Destarte, este órgão de Controle Interno espera contribuir para leitura e transparência dos 

demonstrativos que compõem a Prestação de Contas da Gestão Municipal, bem como para 

avaliação por parte dos órgãos fiscalizadores, e principalmente do cidadão. 
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É o relatório. 

Olho D’água do Casado - AL, 28 de abril de 2022. 

Controladoria-Geral do Município de Olho D’água do Casado - AL. 

 

PARECER CONCLUSIVO 

 

A Controladoria-Geral do Município, de acordo com os princípios constitucionais e normas legais 

aplicáveis, com base nas práticas contábeis e nas normas de auditoria e finanças públicas, e em 

cumprimento ao disposto na Instrução Normativa TCE nº 01/2016, apresenta seu parecer 

conclusivo acerca das contas governamentais do exercício de 2022. 

A partir das análises, expressas neste Relatório Final de Controle Interno, relativas aos 

instrumentos de planejamento da ação governamental, à execução física e orçamentária de 

Programas Governamentais, à gestão orçamentária, financeira, contábil, operacional e patrimonial, 

bem como ao cumprimento das exigências estabelecidas pela Lei Complementar nº 101, de 

4/5/2000, dos limites de aplicação de recursos orçamentários definidos na Constituição Federal, 

este Órgão de Controle Interno entende que as contas do Poder Executivo do Município de Olho 

D’água do Casado – AL, representaram a posição orçamentária, financeira e patrimonial, em 31 

de dezembro de 2022. 

A opinião supra não elide nem respalda irregularidades não detectadas nos trabalhos 

desenvolvidos, nem isenta dos encaminhamentos administrativos e legais que o caso ensejar.  

Olho D’água do Casado - AL, 28 de abril de 2022. 

 

  

VALTERLYR EMANUEL MARTINS BARBOSA DOS SANTOS 

Controlador-Geral do Município de Olho D’água do Casado - AL 
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D'AGUA DO CASADO 

Praça Noé Leite 25- Ccntro Olho D'Água do Casado/AL - Cep: 57470-000L DAGU Fone: (82) 3643-1281 - CNPJ 12.350.1 46/0001-46 
Comstruindo uma nova histor 

PORTARIA N° 298/2021, GABINETE DO PREFEITO 

JOSÉ DOS SANTOS, prefeito municipal, no uso de suas atribuiçöes legais e, 
CONSIDERANDO, as disposições instituídas nos artigo 87 da Lei Orgânica Municipal 
e conforme disposto no artigo 29 da Constituição Federal: 

RESOLVE: 

Nomear o Sr. VALTERLYR EMANUEL MARTINS BARBOSA DOS 

SANTOS, CPF n° 072.255.924-08, OAB-AL 14888, para o Cargo de Provimento em 

Comissão de CONTROLADOR INTERNO, símbolo CC-1, lotado na 

CONTROLADORIA GERAL, desta Prefeitura Municipal de Olho d'Agua do Casado, a 

partir da Data de 04 de janeiro 2021. 

Esta Portaria entre em vigar na data de sua publicação, revogam-se as em 

disposição em contrário. 

Registre-se, Publique-se e cumpra-se. 

Olho D'Água do Casado-AL, 04 de janeiro de 2021. 

osÉ DOS sÁNTOS 
Prefeito Múnicipal 
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Nº da conta Descrição Saldo Anterior Saldo Atual

10261X BB AG 10545 C/C - 10261X  - FUNDO ESPECIAL LEI 7525 11.546,26 0,00

204668 BB AG 10545 C/C - 204668  - INCRA ROYALTIES 0,00 331.468,58

135372 BB AG 10545 C/C - 135372  - CIDE 5.574,71 9.725,91

208124 BB AG 10545 C/C - 208124 -  SIMPLES NACIONAL 0,00 5,66

58726 BB AG 10545 C/C - 58726 -  ITR 615,43 76,68

2831422 BB AG 10545 C/C - 2831422 -  ICMS DESONERAÇÃO 2.253,18 1.273,75

600 CEF AG 11350 C/C - 600 - ICMS/ESTADUAL -  (ENCERRADA) 14,49 0,00

45 CEF  AG 4552  C/C - 45 - ICMS ESTADUAL 0,64 0,64

126 CEF AG 4552 C/C - 126  - TRIBUTOS 3 1.281,97 0,00

1984 CEF AG 1135 C/C - 1984 - TRIBUTOS 2 56,77 0,00

2450 CEF AG 1135 C/C - 2450  - ROYALTIES ESTADUAL - (ENCERRADA) 18,68 0,00

455240 CEF AG 4552  C/P - 455240 - POUPANÇA CONSIG. CEF 17,46 0,05

430 CEF AG 1135 C/C - 430 -PM - OLHO D ÁGUA DO CASADO - (ENCERRADA) 274,72 0,00

58785 BB AG 10545 C/FI - 5878-5 -  FPM 176.770,35 245.122,77

10261X BB AG 10545 C/FI - 10261-X - FUNDO ESPECIAL LEI 7525 0,00 44,05

204668 BB AG 10545 C/FI - 20466-8 - INCRA ROYALTIES 719,15 36,48

672004-0 CEF AG 4552 C/FI - 672004-0 - EMENDA ESPECIAL 722.560,32 17,63

319635 BB AG 10545 C/FI - 319635 - TRIBUTOS 2.806,83 161,97

135372 BB AG 10545 C/FI - 13537-2  - CIDE 3.809,82 4.210,46

208124 BB AG 10545 C/FI - 208124 - SIMPLES NACIONAL 3.232,83 728,04

340480 BB AG 10545 C/FI - 340480 - APOIO FINANC 29.878,69 0,00

342475 BB AG 10545 C/FI - 342475 - LEILAO NOVA 61.080,26 67.284,43

71008-5 CEF AG 4552 C/FI 71008-5 -  EMENDA PARL -  PIPAS (ENCERRADA) 40.349,24 0,00

216674 BB AG 10545 C/FI - 216674 -  FOPAG ADM 11,58 0,00

61 CEF AG 4552 C/FI - 61 - ROYALTIES ESTADUAL 1.736,54 650,73

45 CEF AG 4552 C/FI - 45 - ICMS ESTADUAL 178.203,39 48.166,59

53 CEF AG 4552 C/FI - 53 -  IPVA / IPI 46,17 22.654,10

126 CEF AG 4552 C/FI - 126 - TRIBUTOS 3 0,00 80.305,72

TERMO DE CONFERÊNCIA DE CAIXA

Ao(s) Trinta e Um dia(s) do mês de Dezembro de 2022, procedeu-se a apuração dos saldos em Caixa e Bancos, sendo 
constatadoo saldo em caixa de R$ 0,00, e os saldos bancários, o seguinte:

QUADRO DEMONSTRATIVO DOS SALDOS BANCÁRIOS
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Nº da conta Descrição Saldo Anterior Saldo Atual

223 CEF AG 4552 C/FI - 223 -   FOPAG 401,92 655,12

646805 CEF AG 1135 C/FI - 646805 -  POUPANÇA ADM 135,82 0,98

05 INCORPORAÇÃO CÂMARA MUNICIPAL 3.268,16 93,63

6720015 CEF AG 45520 C/FI - 672001-5 -  ORLA TURÍSTICA 4.821,39 5.284,95

43895-2 BB AG 10545 C/FI - 43895-2 - LEI ALDIR BLANC 17,83 19,64

341010 BB AG 10545 C/C - 34101-0 - FUND. MUN. DE ASSISTENCIA 0,00 5.079,87

449830 BB AG 10545 C/FI - 449830 -  FUN. DA C. E DO ADOLESCENTE 0,00 5.882,11

1445 CEF AG 11350 C/C - 1445 -  CRAS ESTADUAL (ENCERRADA) 25,50 0,00

445754 BB AG 10545 C/FI  - 445754 -  OLHO DAGUASIGTV ESTR4 101.933,24 480.394,64

341010 BB AG 10545 C/FI - 34101-0 - FUND. MUN. DE ASSISTENCIA 71,73 35,51

365815 BB AG 10545 C/FI - 36581-5 - GBF FNAS (BOLSA FAMILIA) 1,26 0,00

365823 BB AG 10545 C/FI - 36582-3 - GSUAS - FNAS (IGD SUAS) 6.289,03 13.216,32

185 BB AG 45520 C/FI - 185 -  CRAS ESTADUAL 0,02 0,02

355 BB AG 45520 C/FI - 355 -  CRAS ESTADUAL 11.372,18 1.063,49

382256 BB AG 10545 C/FI - 382256 -  CRIANÇA FELIZ 45.957,95 47.681,15

374520 BB AG 10545 C/FI - 37452-0  BL PSEMC/CREAS ESTADUAL 11.173,32 12.086,05

374539 BB AG 10545 C/FI - 37453-9 - BL PSEMC/CREAS FEDERAL 1,83 5.112,10

365858 BB AG 10545 C/FI - 36585-8 - PSB FNAS (SCFV/CRAS) 2.091,33 257.226,28

43339X BB AG 10545 C/FI - 43339-X - AÇÕES DO COVID19 NO SUAS PARA EPI 2.184,25 2.406,11

292729 BB AG 10545 C/C  - 292729 - FUS - FUND. MUNIC SAUDE 0,00 46.138,73

322938 BB AG 10545 C/C  - 322938 - BLINV- ESTRUT. REDE PAB 623,10 623,10

140724 BB AG 1054-5  C/C - 140724 - FNS ODONTO MOVEL 56,69 56,69

161462 BB AG 10545 C/C  - 161462 - PAB ATENÇÃO BASICA 10,62 10,62

191507 BB AG 10545  C/C  - 191507 - VIG SANITARIA 100,23 100,23

148148 BB AG 1054-5 C/C - 14814-8 - REVAS LOAS BPC 9,36 9,36

624000-5 CEF AG 4552 C/FI - 624000-5 - FMS CT SUS CUSTEIO 985.199,52 33.054,04

288039 BB AG 10545 C/FI - 28803-9 - FNS BLAFB 7.325,10 17.324,41

288055 BB AG 10545 C/FI - 288055 - BLVGS 115.454,40 129.777,75

288063 BB AG 10545 C/FI - 288063 - MAC 320,35 352,89

290904 BB AG 10545 C/FI - 29090-4 - PRO SAUDE GOV ESTADO 30.207,67 236.518,05

292729 BB AG 10545 C/FI - 292729 - FUS - FUND. MUNIC SAUDE 21.696,12 177,48

292737 BB AG 10545 C/FI - 29273-7 - SAMU 172.290,11 143.387,88

307882 BB AG 10545 C/FI - 307882 -  BLINV UBS 2.857,45 3.158,07

624001-3 CEF AG 4552 C/C 624001-3 - INVEST SUS 549.983,00 0,00

339520 BB AG 10545 C/FI - 339520 - BLINV CONST UBS 9.024,83 9.941,52
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341320 BB AG 10545 C/FI - 34132-0 - FNS INCEO- CENTRO ESP ODONTOLOGICAS 340,65 375,25

342491 BB AG 10545 C/FI - 342491 -  BLINV REQUALIFICAÇAO UBS 5.457,71 6.031,88

34401X BB AG 10545 C/FI - 34401-X - FNS INVAN 4.138,34 4.573,71

99783 BB AG 10545 C/FI - 99783  - FUS 57.373,44 0,00

160172 BB AG 10545 C/FI 16017-2 - MSD MODULO SANITARIO 235,44 259,36

624001-3 CEF AG 4552 C/FI 624001-3 INVEST SUS 116.366,83 988.213,78

191507 BB AG 10545  C/FI - 191507 - VIG SANITARIO 0,39 0,43

216666 BB AG 10545 C/FI - 21666-6 -  FOPAG SAUDE 99,43 109,53

393835 BB AG 10545 C/FI - 39383-5 - FMS CUSTEIO SUS 81.346,50 761.655,72

394211 BB AG 10545 C/FI - 39421-1 - AL 270580 FMS INVEST SUS 748.750,84 1.390.479,66

710179 CEF AG 11350 C/FI - 71017-9 -  MODULO SANITÁRIO 5.419,53 769,59

672003-1 CEF AG 45520 C/FI 672003-1 QUOTA ESTADUAL / MUNICIPAL - QSE 0,00 1,87

672003-1 CEF AG 45520 C/C 672003-1 QUOTA ESTADUAL / MUNICIPAL - QSE 43.169,58 0,00

339512 BB AG 10545 C/C  - 339512 -  FME CONTRA PART. EDUCAÇÃO 480,18 0,00

710107 CEF AG 45520 C/C - 71010-7 - CEF- 71.010-7 - GEITE 64.555,25 0,00

129496 BB AG 10545 C/P - 12949-6  - QSE 614,29 50,25

132020 BB AG 10545  C/FI - 132020 -  PEJA 125,20 137,92

21888X BB AG 10545 C/FI - 21888X -  MERENDA 30,85 33,98

245011 BB AG 10545  C/FI - 245011 -  MERENDA 155,59 10,62

339288 BB AG 10545 C/FI - 339288 - PNATE 41.379,65 113.819,14

339512 BB AG 10545 C/FI - 33951-2 - FME CONTRA PART. EDUCAÇÃO 0,00 719,26

55026 BB AG 10545 C/FI - 55026 -  PNAE 548,34 604,04

56588 BB AG 10545 C/FI - 56588 - PDDE 42,25 46,54

409006 BB AG 10545 C/FI - 40900-6 - FEB 3.263,17 34.178,50

1471333 BB AG 10545 C/FI - 147133-3 -  PRECATÓRIOS FUNDEF 2.308,56 2.561,56

710107 CEF AG 45520 C/FI - 71010-7 - CEF- 71.010-7 - GEITE 20.710,50 3,44

45619-5 BB AG 10545 C/FI - 45619-5 - OUTORGA CASAL 0,00 6.163.420,74

46088-5 BB AG 10545 C/FI - 46088-5 -   PROGRAMA AUXILIO BRASIL - IGD 0,00 7.344,78

46228-4 BB AG 10545 C/FI - 46228-4  - QSE 0,00 28.072,56

710212 CEF AG 4552 C/C - 71021-2 -  EMENDA PARLAMENTAR 0,00 177.051,50

710212 CEF AG 4552 C/FI - 71021-2 -  EMENDA PARLAMENTAR 0,00 91.842,30

71029-8 CEF AG 45520 C/FI - 71029-8 -   CONSTRUÇÃO DE ESCOLAS 0,00 70,82

71028-0 CEF AG 45520 C/FI - 71028-0 -  REFORM.  ESTÁDIO DE FUTEBOL 0,00 28.416,52

672005-8 CEF AG 4552-6 C/FI - 672005-8  - EMENDA ESPECIAL 0,00 844.095,51

44431-6 BB  AG 1054-5  C/FI - 44431-6  - PREFEITURA D CASADO TIP 0,00 397.491,92
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710179 CEF AG 11350 C/P - 71017-9 -   MODULO SANITÁRIO 0,00 5.143,37

647007-8 CEF AG 4552 C/P - 647007-8  -   INFRAESTRUTURA TURÍSTICA 0,00 96.180,21

647008-6 CEF AG 4552 C/P - 647008-6  -    IMPLANT. E QUALIFICAÇÃO VIÁRIA 0,00 503.561,28

647008-6 CEF AG 45520 C/FI - 647008-6 -    IMPLANT. E QUALIFICAÇÃO VIÁRIA 0,00 21.451,41

647007-8 CEF AG 45520 C/FI - 647007-8 - INFRAESTRUTURA TURÍSTICA 0,00 6.508,94

TOTAL GERAL 4.524.677,30 13.944.090,92

JOSE DOS SANTOS VALTERLYR EMANUEL MARTINS BARBOSA DOS SANTOS WILMA GAUDENCIO FERREIRA DA SILVA

PREFEITO CONTROLADOR CONTADORA
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Nº da conta Descrição Saldo Anterior Saldo Atual

10261X BB AG 10545 C/C - 10261X  - FUNDO ESPECIAL LEI 7525 11.546,26 0,00

204668 BB AG 10545 C/C - 204668  - INCRA ROYALTIES 0,00 331.468,58

135372 BB AG 10545 C/C - 135372  - CIDE 5.574,71 9.725,91

208124 BB AG 10545 C/C - 208124 -  SIMPLES NACIONAL 0,00 5,66

58726 BB AG 10545 C/C - 58726 -  ITR 615,43 76,68

2831422 BB AG 10545 C/C - 2831422 -  ICMS DESONERAÇÃO 2.253,18 1.273,75

600 CEF AG 11350 C/C - 600 - ICMS/ESTADUAL -  (ENCERRADA) 14,49 0,00

45 CEF  AG 4552  C/C - 45 - ICMS ESTADUAL 0,64 0,64

126 CEF AG 4552 C/C - 126  - TRIBUTOS 3 1.281,97 0,00

1984 CEF AG 1135 C/C - 1984 - TRIBUTOS 2 56,77 0,00

2450 CEF AG 1135 C/C - 2450  - ROYALTIES ESTADUAL - (ENCERRADA) 18,68 0,00

455240 CEF AG 4552  C/P - 455240 - POUPANÇA CONSIG. CEF 17,46 0,05

430 CEF AG 1135 C/C - 430 -PM - OLHO D ÁGUA DO CASADO - (ENCERRADA) 274,72 0,00

58785 BB AG 10545 C/FI - 5878-5 -  FPM 176.770,35 245.122,77

10261X BB AG 10545 C/FI - 10261-X - FUNDO ESPECIAL LEI 7525 0,00 44,05

204668 BB AG 10545 C/FI - 20466-8 - INCRA ROYALTIES 719,15 36,48

672004-0 CEF AG 4552 C/FI - 672004-0 - EMENDA ESPECIAL 722.560,32 17,63

319635 BB AG 10545 C/FI - 319635 - TRIBUTOS 2.806,83 161,97

135372 BB AG 10545 C/FI - 13537-2  - CIDE 3.809,82 4.210,46

208124 BB AG 10545 C/FI - 208124 - SIMPLES NACIONAL 3.232,83 728,04

340480 BB AG 10545 C/FI - 340480 - APOIO FINANC 29.878,69 0,00

342475 BB AG 10545 C/FI - 342475 - LEILAO NOVA 61.080,26 67.284,43

71008-5 CEF AG 4552 C/FI 71008-5 -  EMENDA PARL -  PIPAS (ENCERRADA) 40.349,24 0,00

216674 BB AG 10545 C/FI - 216674 -  FOPAG ADM 11,58 0,00

61 CEF AG 4552 C/FI - 61 - ROYALTIES ESTADUAL 1.736,54 650,73

45 CEF AG 4552 C/FI - 45 - ICMS ESTADUAL 178.203,39 48.166,59

53 CEF AG 4552 C/FI - 53 -  IPVA / IPI 46,17 22.654,10

126 CEF AG 4552 C/FI - 126 - TRIBUTOS 3 0,00 80.305,72

TERMO DE CONFERÊNCIA DE CAIXA

Ao(s) Trinta e Um dia(s) do mês de Dezembro de 2022, procedeu-se a apuração dos saldos em Caixa e Bancos, sendo 
constatadoo saldo em caixa de R$ 0,00, e os saldos bancários, o seguinte:

QUADRO DEMONSTRATIVO DOS SALDOS BANCÁRIOS
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Nº da conta Descrição Saldo Anterior Saldo Atual

223 CEF AG 4552 C/FI - 223 -   FOPAG 401,92 655,12

646805 CEF AG 1135 C/FI - 646805 -  POUPANÇA ADM 135,82 0,98

05 INCORPORAÇÃO CÂMARA MUNICIPAL 3.268,16 93,63

6720015 CEF AG 45520 C/FI - 672001-5 -  ORLA TURÍSTICA 4.821,39 5.284,95

43895-2 BB AG 10545 C/FI - 43895-2 - LEI ALDIR BLANC 17,83 19,64

341010 BB AG 10545 C/C - 34101-0 - FUND. MUN. DE ASSISTENCIA 0,00 5.079,87

449830 BB AG 10545 C/FI - 449830 -  FUN. DA C. E DO ADOLESCENTE 0,00 5.882,11

1445 CEF AG 11350 C/C - 1445 -  CRAS ESTADUAL (ENCERRADA) 25,50 0,00

445754 BB AG 10545 C/FI  - 445754 -  OLHO DAGUASIGTV ESTR4 101.933,24 480.394,64

341010 BB AG 10545 C/FI - 34101-0 - FUND. MUN. DE ASSISTENCIA 71,73 35,51

365815 BB AG 10545 C/FI - 36581-5 - GBF FNAS (BOLSA FAMILIA) 1,26 0,00

365823 BB AG 10545 C/FI - 36582-3 - GSUAS - FNAS (IGD SUAS) 6.289,03 13.216,32

185 BB AG 45520 C/FI - 185 -  CRAS ESTADUAL 0,02 0,02

355 BB AG 45520 C/FI - 355 -  CRAS ESTADUAL 11.372,18 1.063,49

382256 BB AG 10545 C/FI - 382256 -  CRIANÇA FELIZ 45.957,95 47.681,15

374520 BB AG 10545 C/FI - 37452-0  BL PSEMC/CREAS ESTADUAL 11.173,32 12.086,05

374539 BB AG 10545 C/FI - 37453-9 - BL PSEMC/CREAS FEDERAL 1,83 5.112,10

365858 BB AG 10545 C/FI - 36585-8 - PSB FNAS (SCFV/CRAS) 2.091,33 257.226,28

43339X BB AG 10545 C/FI - 43339-X - AÇÕES DO COVID19 NO SUAS PARA EPI 2.184,25 2.406,11

292729 BB AG 10545 C/C  - 292729 - FUS - FUND. MUNIC SAUDE 0,00 46.138,73

322938 BB AG 10545 C/C  - 322938 - BLINV- ESTRUT. REDE PAB 623,10 623,10

140724 BB AG 1054-5  C/C - 140724 - FNS ODONTO MOVEL 56,69 56,69

161462 BB AG 10545 C/C  - 161462 - PAB ATENÇÃO BASICA 10,62 10,62

191507 BB AG 10545  C/C  - 191507 - VIG SANITARIA 100,23 100,23

148148 BB AG 1054-5 C/C - 14814-8 - REVAS LOAS BPC 9,36 9,36

624000-5 CEF AG 4552 C/FI - 624000-5 - FMS CT SUS CUSTEIO 985.199,52 33.054,04

288039 BB AG 10545 C/FI - 28803-9 - FNS BLAFB 7.325,10 17.324,41

288055 BB AG 10545 C/FI - 288055 - BLVGS 115.454,40 129.777,75

288063 BB AG 10545 C/FI - 288063 - MAC 320,35 352,89

290904 BB AG 10545 C/FI - 29090-4 - PRO SAUDE GOV ESTADO 30.207,67 236.518,05

292729 BB AG 10545 C/FI - 292729 - FUS - FUND. MUNIC SAUDE 21.696,12 177,48

292737 BB AG 10545 C/FI - 29273-7 - SAMU 172.290,11 143.387,88

307882 BB AG 10545 C/FI - 307882 -  BLINV UBS 2.857,45 3.158,07

624001-3 CEF AG 4552 C/C 624001-3 - INVEST SUS 549.983,00 0,00

339520 BB AG 10545 C/FI - 339520 - BLINV CONST UBS 9.024,83 9.941,52
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Nº da conta Descrição Saldo Anterior Saldo Atual

341320 BB AG 10545 C/FI - 34132-0 - FNS INCEO- CENTRO ESP ODONTOLOGICAS 340,65 375,25

342491 BB AG 10545 C/FI - 342491 -  BLINV REQUALIFICAÇAO UBS 5.457,71 6.031,88

34401X BB AG 10545 C/FI - 34401-X - FNS INVAN 4.138,34 4.573,71

99783 BB AG 10545 C/FI - 99783  - FUS 57.373,44 0,00

160172 BB AG 10545 C/FI 16017-2 - MSD MODULO SANITARIO 235,44 259,36

624001-3 CEF AG 4552 C/FI 624001-3 INVEST SUS 116.366,83 988.213,78

191507 BB AG 10545  C/FI - 191507 - VIG SANITARIO 0,39 0,43

216666 BB AG 10545 C/FI - 21666-6 -  FOPAG SAUDE 99,43 109,53

393835 BB AG 10545 C/FI - 39383-5 - FMS CUSTEIO SUS 81.346,50 761.655,72

394211 BB AG 10545 C/FI - 39421-1 - AL 270580 FMS INVEST SUS 748.750,84 1.390.479,66

710179 CEF AG 11350 C/FI - 71017-9 -  MODULO SANITÁRIO 5.419,53 769,59

672003-1 CEF AG 45520 C/FI 672003-1 QUOTA ESTADUAL / MUNICIPAL - QSE 0,00 1,87

672003-1 CEF AG 45520 C/C 672003-1 QUOTA ESTADUAL / MUNICIPAL - QSE 43.169,58 0,00

339512 BB AG 10545 C/C  - 339512 -  FME CONTRA PART. EDUCAÇÃO 480,18 0,00

710107 CEF AG 45520 C/C - 71010-7 - CEF- 71.010-7 - GEITE 64.555,25 0,00

129496 BB AG 10545 C/P - 12949-6  - QSE 614,29 50,25

132020 BB AG 10545  C/FI - 132020 -  PEJA 125,20 137,92

21888X BB AG 10545 C/FI - 21888X -  MERENDA 30,85 33,98

245011 BB AG 10545  C/FI - 245011 -  MERENDA 155,59 10,62

339288 BB AG 10545 C/FI - 339288 - PNATE 41.379,65 113.819,14

339512 BB AG 10545 C/FI - 33951-2 - FME CONTRA PART. EDUCAÇÃO 0,00 719,26

55026 BB AG 10545 C/FI - 55026 -  PNAE 548,34 604,04

56588 BB AG 10545 C/FI - 56588 - PDDE 42,25 46,54

409006 BB AG 10545 C/FI - 40900-6 - FEB 3.263,17 34.178,50

1471333 BB AG 10545 C/FI - 147133-3 -  PRECATÓRIOS FUNDEF 2.308,56 2.561,56

710107 CEF AG 45520 C/FI - 71010-7 - CEF- 71.010-7 - GEITE 20.710,50 3,44

45619-5 BB AG 10545 C/FI - 45619-5 - OUTORGA CASAL 0,00 6.163.420,74

46088-5 BB AG 10545 C/FI - 46088-5 -   PROGRAMA AUXILIO BRASIL - IGD 0,00 7.344,78

46228-4 BB AG 10545 C/FI - 46228-4  - QSE 0,00 28.072,56

710212 CEF AG 4552 C/C - 71021-2 -  EMENDA PARLAMENTAR 0,00 177.051,50

710212 CEF AG 4552 C/FI - 71021-2 -  EMENDA PARLAMENTAR 0,00 91.842,30

71029-8 CEF AG 45520 C/FI - 71029-8 -   CONSTRUÇÃO DE ESCOLAS 0,00 70,82

71028-0 CEF AG 45520 C/FI - 71028-0 -  REFORM.  ESTÁDIO DE FUTEBOL 0,00 28.416,52

672005-8 CEF AG 4552-6 C/FI - 672005-8  - EMENDA ESPECIAL 0,00 844.095,51

44431-6 BB  AG 1054-5  C/FI - 44431-6  - PREFEITURA D CASADO TIP 0,00 397.491,92
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Nº da conta Descrição Saldo Anterior Saldo Atual

710179 CEF AG 11350 C/P - 71017-9 -   MODULO SANITÁRIO 0,00 5.143,37

647007-8 CEF AG 4552 C/P - 647007-8  -   INFRAESTRUTURA TURÍSTICA 0,00 96.180,21

647008-6 CEF AG 4552 C/P - 647008-6  -    IMPLANT. E QUALIFICAÇÃO VIÁRIA 0,00 503.561,28

647008-6 CEF AG 45520 C/FI - 647008-6 -    IMPLANT. E QUALIFICAÇÃO VIÁRIA 0,00 21.451,41

647007-8 CEF AG 45520 C/FI - 647007-8 - INFRAESTRUTURA TURÍSTICA 0,00 6.508,94

TOTAL GERAL 4.524.677,30 13.944.090,92

JOSE DOS SANTOS VALTERLYR EMANUEL MARTINS BARBOSA DOS SANTOS WILMA GAUDENCIO FERREIRA DA SILVA

PREFEITO CONTROLADOR CONTADORA
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TOTAL DA ENTIDADE: 627.210,47 0,00 473.796,60 1.101.007,07
EXERCÍCIO 2022 627.210,47 0,00 473.796,60 1.101.007,07
2022083000004 2022083000004 30/08/2022 INSTITUTO DE GESTAO DE POLITICAS PUBLICAS SOCIAIS -IGPS 05954802000154 04.0404.04.122.0001.2006 3390390000000000 001000000 720,00 0,00 0,00 720,00
2022092700014 2022092700014 27/09/2022 EQUATORIAL ALAGOAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 12272084000100 04.0404.06.122.0011.2007 3390390000000000 001000000 135,00 0,00 0,00 135,00
2022092700015 2022092700015 27/09/2022 EQUATORIAL ALAGOAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 12272084000100 04.0404.06.122.0011.2007 3390920000000000 001000000 125,00 0,00 0,00 125,00
2022092700017 2022092700017 27/09/2022 EQUATORIAL ALAGOAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 12272084000100 04.0404.04.122.0001.2006 3390390000000000 001000000 70,00 0,00 0,00 70,00
2022092700041 2022092700041 27/09/2022 UNIR LOCACOES E SERVICOS LTDA 15454009000140 08.0808.04.122.0001.2013 3390390000000000 001000000 14.666,66 0,00 0,00 14.666,66
2022092700044 2022092700044 27/09/2022 EQUATORIAL ALAGOAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 12272084000100 04.0404.04.122.0001.2006 3390390000000000 001000000 28,00 0,00 0,00 28,00
2022092700045 2022092700045 27/09/2022 EQUATORIAL ALAGOAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 12272084000100 07.0707.20.122.0001.2009 3390390000000000 001000000 41,28 0,00 0,00 41,28
2022092700048 2022092700048 27/09/2022 EQUATORIAL ALAGOAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 12272084000100 08.0808.04.122.0001.2013 3390390000000000 001000000 10,00 0,00 0,00 10,00
2022092700050 2022092700050 27/09/2022 EQUATORIAL ALAGOAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 12272084000100 04.0404.04.122.0001.2006 3390390000000000 001000000 400,00 0,00 0,00 400,00
2022092700051 2022092700051 27/09/2022 EQUATORIAL ALAGOAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 12272084000100 13.1313.13.122.0001.2016 3390390000000000 001000000 10,00 0,00 0,00 10,00
2022092700052 2022092700052 27/09/2022 EQUATORIAL ALAGOAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 12272084000100 04.0404.04.122.0001.2006 3390390000000000 001000000 58,47 0,00 0,00 58,47
2022101000008 2022101000008 10/10/2022 EQUATORIAL ALAGOAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 12272084000100 04.0404.06.122.0011.2007 3390390000000000 001000000 160,00 0,00 0,00 160,00
2022101000009 2022101000009 10/10/2022 EQUATORIAL ALAGOAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 12272084000100 04.0404.06.122.0011.2007 3390920000000000 001000000 114,21 0,00 0,00 114,21
2022101000011 2022101000011 10/10/2022 EQUATORIAL ALAGOAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 12272084000100 04.0404.04.122.0001.2006 3390390000000000 001000000 70,00 0,00 0,00 70,00
2022101000013 2022101000013 10/10/2022 UNIR LOCACOES E SERVICOS LTDA 15454009000140 08.0808.04.122.0001.2013 3390390000000000 001000000 14.666,66 0,00 0,00 14.666,66
2022101000025 2022101000025 10/10/2022 AGUAS DO SERTAO S.A. 45456117000112 04.0404.06.122.0011.2007 3390390000000000 001000000 116,88 0,00 0,00 116,88
2022101000026 2022101000026 10/10/2022 AGUAS DO SERTAO S.A. 45456117000112 04.0404.06.122.0011.2007 3390390000000000 001000000 53,72 0,00 0,00 53,72
2022101010032 2022101000032 10/10/2022 EQUATORIAL ALAGOAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 12272084000100 04.0404.04.122.0001.2006 3390390000000000 001000000 0,00 0,00 28,00 28,00
2022101010033 2022101000033 10/10/2022 EQUATORIAL ALAGOAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 12272084000100 07.0707.20.122.0001.2009 3390390000000000 001000000 0,00 0,00 66,00 66,00
2022101010034 2022101000034 10/10/2022 EQUATORIAL ALAGOAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 12272084000100 04.0404.04.122.0001.2006 3390390000000000 001000000 0,00 0,00 95,00 95,00
2022101010036 2022101000036 10/10/2022 EQUATORIAL ALAGOAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 12272084000100 08.0808.04.122.0001.2013 3390390000000000 001000000 0,00 0,00 10,00 10,00
2022101010037 2022101000037 10/10/2022 EQUATORIAL ALAGOAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 12272084000100 04.0404.04.122.0001.2006 3390390000000000 001000000 0,00 0,00 36,00 36,00
2022101010038 2022101000038 10/10/2022 EQUATORIAL ALAGOAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 12272084000100 04.0404.04.122.0001.2006 3390390000000000 001000000 0,00 0,00 400,00 400,00
2022101010039 2022101000039 10/10/2022 EQUATORIAL ALAGOAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 12272084000100 13.1313.13.122.0001.2016 3390390000000000 001000000 0,00 0,00 10,00 10,00
2022101010040 2022101000040 10/10/2022 EQUATORIAL ALAGOAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 12272084000100 04.0404.04.122.0001.2006 3390390000000000 001000000 0,00 0,00 145,00 145,00
2022101000045 2022101000045 10/10/2022 LL42 COMERCIO DE PECAS AUTOMOTIVAS E SERVICOS 

AUTOMOTIVOS LTDA
37564136000134 08.0808.04.122.0001.2013 3390390000000000 001000000 30.000,00 0,00 0,00 30.000,00

2022102400001 2022102400001 24/10/2022 J H B GOMES PRODUCOES EIRELI 18899026000189 13.1313.13.122.0001.2016 3390390000000000 001000000 12.700,00 0,00 0,00 12.700,00
2022102400002 2022102400002 24/10/2022 J H B GOMES PRODUCOES EIRELI 18899026000189 13.1313.13.122.0001.2016 3390390000000000 200600000 10.150,00 0,00 0,00 10.150,00
2022110700001 2022110700001 07/11/2022 UNIR LOCACOES E SERVICOS LTDA 15454009000140 08.0808.04.122.0001.2013 3390390000000000 001000000 3.153,34 0,00 0,00 3.153,34
2022111010002 2022111000002 10/11/2022 C S CONSULTORIA E CURSOS LTDA. 26925619000109 04.0404.04.122.0001.2006 3390350000000000 001000000 0,00 0,00 8.000,00 8.000,00
2022111010003 2022111000003 10/11/2022 LIMA E GONCALVES COMERCIO DE ALIMENTOS SAUDAVEIS LTDA 35708427000123 04.0404.04.122.0001.2006 3390300000000000 001000000 0,00 0,00 1.300,00 1.300,00
2022111010005 2022111000005 10/11/2022 EQUATORIAL ALAGOAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 12272084000100 04.0404.04.122.0001.2006 3390390000000000 001000000 0,00 0,00 100,00 100,00
2022111010006 2022111000006 10/11/2022 EQUATORIAL ALAGOAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 12272084000100 07.0707.20.122.0001.2009 3390390000000000 001000000 0,00 0,00 140,00 140,00
2022111010007 2022111000007 10/11/2022 EQUATORIAL ALAGOAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 12272084000100 04.0404.04.122.0001.2006 3390390000000000 001000000 0,00 0,00 50,00 50,00
2022111010008 2022111000008 10/11/2022 EQUATORIAL ALAGOAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 12272084000100 13.1313.13.122.0001.2016 3390390000000000 001000000 0,00 0,00 100,00 100,00
2022111010009 2022111000009 10/11/2022 EQUATORIAL ALAGOAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 12272084000100 08.0808.04.122.0001.2013 3390390000000000 001000000 0,00 0,00 250,00 250,00
2022111010010 2022111000010 10/11/2022 EQUATORIAL ALAGOAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 12272084000100 04.0404.04.122.0001.2006 3390390000000000 001000000 0,00 0,00 300,00 300,00
2022111010011 2022111000011 10/11/2022 EQUATORIAL ALAGOAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 12272084000100 13.1313.13.122.0001.2016 3390390000000000 001000000 0,00 0,00 50,00 50,00
2022111010012 2022111000012 10/11/2022 EQUATORIAL ALAGOAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 12272084000100 04.0404.04.122.0001.2006 3390390000000000 001000000 0,00 0,00 110,00 110,00
2022111010014 2022111000014 10/11/2022 RADS GESTAO CONSULTORIA E PLANEJAMENTO LTDA 28144217000194 04.0404.04.122.0001.2006 3390390000000000 200600000 0,00 0,00 34.750,00 34.750,00
2022111010019 2022111000019 10/11/2022 BOMFIM & BEZERRA ADVOGADOS ASSOCIADOS 36652547000119 04.0404.04.122.0001.2006 3390390000000000 001000000 0,00 0,00 6.500,00 6.500,00
2022111000020 2022111000020 10/11/2022 HIDELBRANDO VIEIRA SOUZA 00806029404 08.0808.04.122.0001.2013 3390360000000000 001000000 1.312,00 0,00 0,00 1.312,00
2022111000021 2022111000021 10/11/2022 UILTON GOMES DOS SANTOS 30431920877 07.0707.20.122.0001.2009 3390360000000000 001000000 400,00 0,00 0,00 400,00
2022111000022 2022111000022 10/11/2022 JOÃO ERIVALDO OLIVEIRA BARBOSA 92324940434 04.0404.04.122.0001.2006 3390360000000000 001000000 1.500,00 0,00 0,00 1.500,00
2022111000023 2022111000023 10/11/2022 JOÃO ERIVALDO OLIVEIRA BARBOSA 92324940434 04.0404.04.122.0001.2006 3390360000000000 001000000 500,00 0,00 0,00 500,00
2022111000024 2022111000024 10/11/2022 CÁSSIA GOMES DA SILVA 02824873442 04.0404.06.122.0011.2007 3390360000000000 001000000 600,00 0,00 0,00 600,00
2022111000025 2022111000025 10/11/2022 CÍCERO UMBELINO FILHO 53458508520 04.0404.06.122.0011.2007 3390360000000000 001000000 400,00 0,00 0,00 400,00
2022111010026 2022111000026 10/11/2022 UNIR LOCACOES E SERVICOS LTDA 15454009000140 08.0808.04.122.0001.2013 3390390000000000 200600000 0,00 0,00 17.820,00 17.820,00
2022111010028 2022111000028 10/11/2022 AUTO POSTO CAPIÁ LTDA-EPP 00497402000143 04.0404.04.122.0001.2006 3390300000000000 200600000 0,00 0,00 350.000,00 350.000,00
2022111010033 2022111000033 10/11/2022 COSTA & SOUZA ADVOGADOS 27913127000158 04.0404.04.122.0001.2006 3390390000000000 001000000 0,00 0,00 45.000,00 45.000,00
2022111010034 2022111000034 10/11/2022 CONSORCIO INTERMUNICIPAL PARA GESTÃO EM ILUMIN 

PÚBLICA- CIGIP
08917588000154 08.0808.04.122.0001.2013 3390390000000000 001000000 0,00 0,00 3.636,00 3.636,00

2022111010036 2022111000036 10/11/2022 AGUAS DO SERTAO S.A. 45456117000112 04.0404.06.122.0011.2007 3390390000000000 001000000 0,00 0,00 446,28 446,28
2022111010037 2022111000037 10/11/2022 AGUAS DO SERTAO S.A. 45456117000112 04.0404.06.122.0011.2007 3390390000000000 001000000 0,00 0,00 53,72 53,72
2022111010045 2022111000045 10/11/2022 EQUATORIAL ALAGOAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 12272084000100 04.0404.06.122.0011.2007 3390390000000000 001000000 0,00 0,00 350,00 350,00
2022111010046 2022111000046 10/11/2022 EQUATORIAL ALAGOAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 12272084000100 04.0404.06.122.0011.2007 3390920000000000 001000000 0,00 0,00 200,00 200,00
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2022111010047 2022111000047 10/11/2022 EQUATORIAL ALAGOAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 12272084000100 07.0707.20.122.0001.2009 3390390000000000 001000000 0,00 0,00 75,00 75,00
2022111010048 2022111000048 10/11/2022 EQUATORIAL ALAGOAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 12272084000100 04.0404.04.122.0001.2006 3390390000000000 001000000 0,00 0,00 75,00 75,00
2022111000049 2022111000049 10/11/2022 SIZENANDO DANTAS DA COSTA JUNIOR 00874981000104 08.0808.04.122.0001.2013 3390300000000000 001000000 1.858,90 0,00 0,00 1.858,90
2022111010049 2022111000049 10/11/2022 SIZENANDO DANTAS DA COSTA JUNIOR 00874981000104 08.0808.04.122.0001.2013 3390300000000000 001000000 0,00 0,00 0,60 0,60
2022111010050 2022111000050 10/11/2022 SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - PASEP 00394460005887 03.0303.04.123.0001.2003 3390470000000000 001000000 0,00 0,00 2.600,00 2.600,00
2022111000052 2022111000052 10/11/2022 J H B GOMES PRODUCOES EIRELI 18899026000189 13.1313.13.122.0001.2016 3390390000000000 001000000 2.500,00 0,00 0,00 2.500,00
2022111000053 2022111000053 10/11/2022 J H B GOMES PRODUCOES EIRELI 18899026000189 13.1313.13.122.0001.2016 3390390000000000 200600000 15.000,00 0,00 0,00 15.000,00
2022111010054 2022111000054 10/11/2022 CONDRI - CONSORCIO PARA DESENVOLVIMENTO DA REGIAO DO 

IPANEMA
08080287000119 07.0707.20.122.0001.2009 3371390000000000 001000000 0,00 0,00 1.100,00 1.100,00

2022111400004 2022111400004 14/11/2022 EQUATORIAL ALAGOAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 12272084000100 04.0404.04.122.0001.2006 3390390000000000 001000000 74,92 0,00 0,00 74,92
2022111400005 2022111400005 14/11/2022 EQUATORIAL ALAGOAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 12272084000100 08.0808.04.122.0001.2013 3390390000000000 001000000 212,58 0,00 0,00 212,58
2022111400006 2022111400006 14/11/2022 EQUATORIAL ALAGOAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 12272084000100 04.0404.04.122.0001.2006 3390390000000000 001000000 62,48 0,00 0,00 62,48
2022111400007 2022111400007 14/11/2022 EQUATORIAL ALAGOAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 12272084000100 13.1313.13.122.0001.2016 3390390000000000 001000000 11.964,32 0,00 0,00 11.964,32
2022112500074 2022112500074 25/11/2022 EQUATORIAL ALAGOAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 12272084000100 04.0404.06.122.0011.2007 3390390000000000 001000000 608,67 0,00 0,00 608,67
2022112500075 2022112500075 25/11/2022 EQUATORIAL ALAGOAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 12272084000100 04.0404.06.122.0011.2007 3390920000000000 001000000 2,62 0,00 0,00 2,62
2022112500076 2022112500076 25/11/2022 EQUATORIAL ALAGOAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 12272084000100 04.0404.04.122.0001.2006 3390390000000000 001000000 1,70 0,00 0,00 1,70
2022120100107 2022120100107 01/12/2022 AGUAS DO SERTAO S.A. 45456117000112 07.0707.20.122.0001.2009 3390390000000000 001000000 158,63 0,00 0,00 158,63
2022120100108 2022120100108 01/12/2022 AGUAS DO SERTAO S.A. 45456117000112 08.0808.04.122.0001.2013 3390390000000000 001000000 374,23 0,00 0,00 374,23
2022120100109 2022120100109 01/12/2022 AGUAS DO SERTAO S.A. 45456117000112 04.0404.04.122.0001.2006 3390390000000000 001000000 239,48 0,00 0,00 239,48
2022120100110 2022120100110 01/12/2022 AGUAS DO SERTAO S.A. 45456117000112 13.1313.13.122.0001.2016 3390390000000000 001000000 158,63 0,00 0,00 158,63
2022120100111 2022120100111 01/12/2022 AGUAS DO SERTAO S.A. 45456117000112 04.0404.04.122.0001.2006 3390390000000000 001000000 104,73 0,00 0,00 104,73
2022120100112 2022120100112 01/12/2022 AGUAS DO SERTAO S.A. 45456117000112 07.0707.20.122.0001.2009 3390390000000000 001000000 158,63 0,00 0,00 158,63
2022120100113 2022120100113 01/12/2022 AGUAS DO SERTAO S.A. 45456117000112 08.0808.04.122.0001.2013 3390390000000000 001000000 670,68 0,00 0,00 670,68
2022120100114 2022120100114 01/12/2022 AGUAS DO SERTAO S.A. 45456117000112 04.0404.04.122.0001.2006 3390390000000000 001000000 239,48 0,00 0,00 239,48
2022120100115 2022120100115 01/12/2022 AGUAS DO SERTAO S.A. 45456117000112 13.1313.13.122.0001.2016 3390390000000000 001000000 104,73 0,00 0,00 104,73
2022120100116 2022120100116 01/12/2022 AGUAS DO SERTAO S.A. 45456117000112 04.0404.04.122.0001.2006 3390390000000000 001000000 104,73 0,00 0,00 104,73
2022120100117 2022120100117 01/12/2022 EQUATORIAL ALAGOAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 12272084000100 04.0404.06.122.0011.2007 3390390000000000 001000000 553,46 0,00 0,00 553,46
2022120100118 2022120100118 01/12/2022 EQUATORIAL ALAGOAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 12272084000100 04.0404.04.122.0001.2006 3390390000000000 001000000 8,73 0,00 0,00 8,73
2022120500001 2022120500001 05/12/2022 UNIR LOCACOES E SERVICOS LTDA 15454009000140 08.0808.04.122.0001.2013 3390390000000000 001000000 3.153,34 0,00 0,00 3.153,34
2022120500002 2022120500002 05/12/2022 LL42 COMERCIO DE PECAS AUTOMOTIVAS E SERVICOS 

AUTOMOTIVOS LTDA
37564136000134 07.0707.20.122.0001.2009 3390300000000000 001000000 12.711,30 0,00 0,00 12.711,30

2022120500003 2022120500003 05/12/2022 LL42 COMERCIO DE PECAS AUTOMOTIVAS E SERVICOS 
AUTOMOTIVOS LTDA

37564136000134 07.0707.20.122.0001.2009 3390390000000000 001000000 4.505,00 0,00 0,00 4.505,00
2022120500004 2022120500004 05/12/2022 LL42 COMERCIO DE PECAS AUTOMOTIVAS E SERVICOS 

AUTOMOTIVOS LTDA
37564136000134 08.0808.04.122.0001.2013 3390390000000000 001000000 115.530,00 0,00 0,00 115.530,00

2022122600071 2022122600071 26/12/2022 J H B GOMES PRODUCOES EIRELI 18899026000189 13.1313.13.122.0001.2016 3390390000000000 200600000 1.570,00 0,00 0,00 1.570,00
2022122800015 2022122800015 28/12/2022 ALEX DE SOUZA BEZERRA 14472269414 04.0404.04.130.0004.2021 3390360000000000 001000000 400,00 0,00 0,00 400,00
2022122800016 2022122800016 28/12/2022 ANA IRYS SANTOS DE MELO 12259285406 04.0404.04.130.0004.2021 3390360000000000 001000000 400,00 0,00 0,00 400,00
2022122800017 2022122800017 28/12/2022 ANIELE SILVA DE OLIVEIRA 08905337414 04.0404.04.130.0004.2021 3390360000000000 001000000 400,00 0,00 0,00 400,00
2022122800018 2022122800018 28/12/2022 CICERO ROBERTO SOUZA SILVA 18809952553 04.0404.04.130.0004.2021 3390360000000000 001000000 400,00 0,00 0,00 400,00
2022122800019 2022122800019 28/12/2022 CILENE MELO DOS SANTOS SILVA 09589101461 04.0404.04.130.0004.2021 3390360000000000 001000000 400,00 0,00 0,00 400,00
2022122800020 2022122800020 28/12/2022 CLEONAR LEVI INÁCIO LEITE 13760717462 04.0404.04.130.0004.2021 3390360000000000 001000000 400,00 0,00 0,00 400,00
2022122800021 2022122800021 28/12/2022 DANIELA FREITAS SANTOS 70891817409 04.0404.04.130.0004.2021 3390360000000000 001000000 400,00 0,00 0,00 400,00
2022122800022 2022122800022 28/12/2022 EDIVANIA DE FRANÇA SANTOS 08803590480 04.0404.04.130.0004.2021 3390360000000000 001000000 400,00 0,00 0,00 400,00
2022122800023 2022122800023 28/12/2022 EDIVÂNIA SOARES SANTOS 04962719467 04.0404.04.130.0004.2021 3390360000000000 001000000 400,00 0,00 0,00 400,00
2022122800024 2022122800024 28/12/2022 EDUARDA BARBOSA DOS SANTOS 11977488498 04.0404.04.130.0004.2021 3390360000000000 001000000 400,00 0,00 0,00 400,00
2022122800025 2022122800025 28/12/2022 ELIANA FERREIRA SOARES 05973397408 04.0404.04.130.0004.2021 3390360000000000 001000000 400,00 0,00 0,00 400,00
2022122800026 2022122800026 28/12/2022 EVILANIA ALVES DE OLIVEIRA 09076081409 04.0404.04.130.0004.2021 3390360000000000 001000000 400,00 0,00 0,00 400,00
2022122800027 2022122800027 28/12/2022 FERNANDA DAMIANA PEREIRA 08707838409 04.0404.04.130.0004.2021 3390360000000000 001000000 400,00 0,00 0,00 400,00
2022122800028 2022122800028 28/12/2022 GABRIELA PEREIRA GOMES 13283262411 04.0404.04.130.0004.2021 3390360000000000 001000000 400,00 0,00 0,00 400,00
2022122800029 2022122800029 28/12/2022 GENALDA MARIA DA SILVA SANTOS 09747004445 04.0404.04.130.0004.2021 3390360000000000 001000000 400,00 0,00 0,00 400,00
2022122800030 2022122800030 28/12/2022 GREIDE MARIA PEREIRA GOMES 08217377405 04.0404.04.130.0004.2021 3390360000000000 001000000 400,00 0,00 0,00 400,00
2022122800031 2022122800031 28/12/2022 JAILSON DE OLIVEIRA SANTOS 07250514423 04.0404.04.130.0004.2021 3390360000000000 001000000 400,00 0,00 0,00 400,00
2022122800032 2022122800032 28/12/2022 JAMILE BEZERRA NASCIMENTO 11351230476 04.0404.04.130.0004.2021 3390360000000000 001000000 400,00 0,00 0,00 400,00
2022122800033 2022122800033 28/12/2022 JAQUELINE ROMÃO CORREIA 09004781447 04.0404.04.130.0004.2021 3390360000000000 001000000 400,00 0,00 0,00 400,00
2022122800034 2022122800034 28/12/2022 JAYANE PEREIRA BRITTO PETRAUSKAS 12938392486 04.0404.04.130.0004.2021 3390360000000000 001000000 400,00 0,00 0,00 400,00
2022122800035 2022122800035 28/12/2022 JOSÉ BEZERRA DOS SANTOS 52454223449 04.0404.04.130.0004.2021 3390360000000000 001000000 400,00 0,00 0,00 400,00
2022122800036 2022122800036 28/12/2022 JOSÉ ROBSON DOS SANTOS 71916555500 04.0404.04.130.0004.2021 3390360000000000 001000000 400,00 0,00 0,00 400,00
2022122800037 2022122800037 28/12/2022 JULIENE MARIA DELGADO 07259771402 04.0404.04.130.0004.2021 3390360000000000 001000000 400,00 0,00 0,00 400,00
2022122800038 2022122800038 28/12/2022 LENILDO TORRES 11495386430 04.0404.04.130.0004.2021 3390360000000000 001000000 400,00 0,00 0,00 400,00
2022122800039 2022122800039 28/12/2022 LIDIJANE SILVA OLIVEIRA 11552544494 04.0404.04.130.0004.2021 3390360000000000 001000000 400,00 0,00 0,00 400,00
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2022122800040 2022122800040 28/12/2022 LUANA PEREIRA DA SILVA 13711306470 04.0404.04.130.0004.2021 3390360000000000 001000000 400,00 0,00 0,00 400,00
2022122800041 2022122800041 28/12/2022 MARIA AMÉLIA RIBEIRO B. DE SOUZA 26920794500 04.0404.04.130.0004.2021 3390360000000000 001000000 400,00 0,00 0,00 400,00
2022122800042 2022122800042 28/12/2022 MARIA CÍCERA FERREIRA DOS SANTOS 27326081816 04.0404.04.130.0004.2021 3390360000000000 001000000 400,00 0,00 0,00 400,00
2022122800043 2022122800043 28/12/2022 MARIA DOS SANTOS 52476766453 04.0404.04.130.0004.2021 3390360000000000 001000000 400,00 0,00 0,00 400,00
2022122800044 2022122800044 28/12/2022 MARIA JANIA RODRIGUES ARAÚJO 08583764409 04.0404.04.130.0004.2021 3390360000000000 001000000 400,00 0,00 0,00 400,00
2022122800045 2022122800045 28/12/2022 MARIA VANIA RIBEIRO ARAUJO 04297960486 04.0404.04.130.0004.2021 3390360000000000 001000000 400,00 0,00 0,00 400,00
2022122800046 2022122800046 28/12/2022 MAYKON FELIPE DOS SANTOS BEZERRA 11136609458 04.0404.04.130.0004.2021 3390360000000000 001000000 400,00 0,00 0,00 400,00
2022122800047 2022122800047 28/12/2022 NATÁLIA MELO SOUZA 11430513438 04.0404.04.130.0004.2021 3390360000000000 001000000 400,00 0,00 0,00 400,00
2022122800048 2022122800048 28/12/2022 ROSEANE FARIAS DOS SANTOS 08035737406 04.0404.04.130.0004.2021 3390360000000000 001000000 400,00 0,00 0,00 400,00
2022122800049 2022122800049 28/12/2022 SIMONE SILVA CRISPIM 32900486831 04.0404.04.130.0004.2021 3390360000000000 001000000 400,00 0,00 0,00 400,00
2022122800050 2022122800050 28/12/2022 QUITÉRIA ANJOS DA SILVA 09440807407 04.0404.04.130.0004.2021 3390360000000000 001000000 400,00 0,00 0,00 400,00
2022122800051 2022122800051 28/12/2022 VERÔNICA DA SILVA 04134377447 04.0404.04.130.0004.2021 3390360000000000 001000000 400,00 0,00 0,00 400,00
2022122800052 2022122800052 28/12/2022 VICTOR MANOEL LEITE DOS SANTOS 12005567477 04.0404.04.130.0004.2021 3390360000000000 001000000 400,00 0,00 0,00 400,00
2022122800053 2022122800053 28/12/2022 VITÓRIA DOS SANTOS SILVA 14054606440 04.0404.04.130.0004.2021 3390360000000000 001000000 400,00 0,00 0,00 400,00
2022122800054 2022122800054 28/12/2022 WILLIANS AUGUSTO DA SILVA 13610837438 04.0404.04.130.0004.2021 3390360000000000 001000000 400,00 0,00 0,00 400,00
2022122800055 2022122800055 28/12/2022 ADRIANA GONZAGA DOS SANTOS 01164727400 04.0404.04.130.0004.2021 3390360000000000 001000000 400,00 0,00 0,00 400,00
2022122800056 2022122800056 28/12/2022 AYSLA ANNDRYELE FERNANDES SILVA 10807235440 04.0404.04.130.0004.2021 3390360000000000 001000000 400,00 0,00 0,00 400,00
2022122800057 2022122800057 28/12/2022 AYSLANE MYRELLE GOIS DE MEDEIROS 10786034483 04.0404.04.130.0004.2021 3390360000000000 001000000 400,00 0,00 0,00 400,00
2022122800058 2022122800058 28/12/2022 ALANA RAMALHO DOS SANTOS 12107113467 04.0404.04.130.0004.2021 3390360000000000 001000000 400,00 0,00 0,00 400,00
2022122800059 2022122800059 28/12/2022 ANA CAROLINE VIEIRA DOS SANTOS 14093229473 04.0404.04.130.0004.2021 3390360000000000 001000000 400,00 0,00 0,00 400,00
2022122800060 2022122800060 28/12/2022 AUCILEIDE BEZERRA SANDES 07750823417 04.0404.04.130.0004.2021 3390360000000000 001000000 400,00 0,00 0,00 400,00
2022122800061 2022122800061 28/12/2022 CAMILA DA CONCEIÇÃO SOARES 11814232443 04.0404.04.130.0004.2021 3390360000000000 001000000 400,00 0,00 0,00 400,00
2022122800062 2022122800062 28/12/2022 CAROLINA RIBEIRO DOS SANTOS 13296342419 04.0404.04.130.0004.2021 3390360000000000 001000000 400,00 0,00 0,00 400,00
2022122800063 2022122800063 28/12/2022 CICERA DA SILVA LIMA 10038470489 04.0404.04.130.0004.2021 3390360000000000 001000000 400,00 0,00 0,00 400,00
2022122800064 2022122800064 28/12/2022 CLÉCIO PASSOS DE MATOS 10861336410 04.0404.04.130.0004.2021 3390360000000000 001000000 400,00 0,00 0,00 400,00
2022122800065 2022122800065 28/12/2022 DAMIÃO RODRIGUES NOVAIS 02451172452 04.0404.04.130.0004.2021 3390360000000000 001000000 400,00 0,00 0,00 400,00
2022122800066 2022122800066 28/12/2022 DENIA ANIELLE DOS SANTOS MONTEIRO 10176242406 04.0404.04.130.0004.2021 3390360000000000 001000000 400,00 0,00 0,00 400,00
2022122800067 2022122800067 28/12/2022 EDIANE VIEIRA BARROS 13568907410 04.0404.04.130.0004.2021 3390360000000000 001000000 400,00 0,00 0,00 400,00
2022122800068 2022122800068 28/12/2022 ELIZABETE RODRIGUES DE LIMA 04321689406 04.0404.04.130.0004.2021 3390360000000000 001000000 400,00 0,00 0,00 400,00
2022122800069 2022122800069 28/12/2022 EMANUELY ALVES SILVA 71221507478 04.0404.04.130.0004.2021 3390360000000000 001000000 400,00 0,00 0,00 400,00
2022122800070 2022122800070 28/12/2022 EMILIANE LIMA SOARES 11301205460 04.0404.04.130.0004.2021 3390360000000000 001000000 400,00 0,00 0,00 400,00
2022122800071 2022122800071 28/12/2022 ERIVANIA SILVA NUNES 02869093403 04.0404.04.130.0004.2021 3390360000000000 001000000 400,00 0,00 0,00 400,00
2022122800072 2022122800072 28/12/2022 ERONEIDE SANDES LIMA 33715273879 04.0404.04.130.0004.2021 3390360000000000 001000000 400,00 0,00 0,00 400,00
2022122800073 2022122800073 28/12/2022 FLAUSIANA BARBOSA DOS SANTOS 08337328460 04.0404.04.130.0004.2021 3390360000000000 001000000 400,00 0,00 0,00 400,00
2022122800074 2022122800074 28/12/2022 GABRIELA ALVES DA SILVA 12095481437 04.0404.04.130.0004.2021 3390360000000000 001000000 400,00 0,00 0,00 400,00
2022122800075 2022122800075 28/12/2022 GÉSSICA RODRIGUES DA GRAÇA 08731700403 04.0404.04.130.0004.2021 3390360000000000 001000000 400,00 0,00 0,00 400,00
2022122800076 2022122800076 28/12/2022 JAILMA DE FRANÇA DELGADO 05811712413 04.0404.04.130.0004.2021 3390360000000000 001000000 400,00 0,00 0,00 400,00
2022122800077 2022122800077 28/12/2022 JÚLIA IRENE DE OLIVEIRA BEZERRA 13356440403 04.0404.04.130.0004.2021 3390360000000000 001000000 400,00 0,00 0,00 400,00
2022122800078 2022122800078 28/12/2022 JOCELEIDE DE JESUS SANTOS NUNES 08254668493 04.0404.04.130.0004.2021 3390360000000000 001000000 400,00 0,00 0,00 400,00
2022122800079 2022122800079 28/12/2022 LENAIDE FELIX DE ALMEIDA 10792905407 04.0404.04.130.0004.2021 3390360000000000 001000000 400,00 0,00 0,00 400,00
2022122800080 2022122800080 28/12/2022 MARIA ELIENE SILVA FERNANDES 04935228407 04.0404.04.130.0004.2021 3390360000000000 001000000 400,00 0,00 0,00 400,00
2022122800081 2022122800081 28/12/2022 MARIA CARMELITA GOMES DOS SANTOS 10626260442 04.0404.04.130.0004.2021 3390360000000000 001000000 400,00 0,00 0,00 400,00
2022122800082 2022122800082 28/12/2022 MARIA DO ROSARIO BEZERRA DE SOUZA 05630469452 04.0404.04.130.0004.2021 3390360000000000 001000000 400,00 0,00 0,00 400,00
2022122800083 2022122800083 28/12/2022 MARIA LUCIENE SOARES DOS SANTOS SILVA 11881641473 04.0404.04.130.0004.2021 3390360000000000 001000000 400,00 0,00 0,00 400,00
2022122800084 2022122800084 28/12/2022 MARIA LUCINEIDE DOS SANTOS 00903009471 04.0404.04.130.0004.2021 3390360000000000 001000000 400,00 0,00 0,00 400,00
2022122800085 2022122800085 28/12/2022 MARIA JULIANA  GONÇALVES 05031336471 04.0404.04.130.0004.2021 3390360000000000 001000000 400,00 0,00 0,00 400,00
2022122800086 2022122800086 28/12/2022 MARIA DO SOCORRO RODRIGUES DA SILVA 04046844400 04.0404.04.130.0004.2021 3390360000000000 001000000 400,00 0,00 0,00 400,00
2022122800087 2022122800087 28/12/2022 MICHELE BEZERRA DA SILVA 06400975535 04.0404.04.130.0004.2021 3390360000000000 001000000 400,00 0,00 0,00 400,00
2022122800088 2022122800088 28/12/2022 RAIARA FERREIRA SOARES VENTURA 42032416859 04.0404.04.130.0004.2021 3390360000000000 001000000 400,00 0,00 0,00 400,00
2022122800089 2022122800089 28/12/2022 RAMIRES FERREIRA DA SILVA 15404527439 04.0404.04.130.0004.2021 3390360000000000 001000000 400,00 0,00 0,00 400,00
2022122800090 2022122800090 28/12/2022 REGINA CELIA DA CONCEIÇÃO 01033413402 04.0404.04.130.0004.2021 3390360000000000 001000000 400,00 0,00 0,00 400,00
2022122800091 2022122800091 28/12/2022 RENALLY RODRIGUES ROCHA 10883926440 04.0404.04.130.0004.2021 3390360000000000 001000000 400,00 0,00 0,00 400,00
2022122800092 2022122800092 28/12/2022 ROSIVANIA DA SILVA 12876847426 04.0404.04.130.0004.2021 3390360000000000 001000000 400,00 0,00 0,00 400,00
2022122800093 2022122800093 28/12/2022 THALES RODOLFO GOMES DOS SANTOS LIMA 05565580498 04.0404.04.130.0004.2021 3390360000000000 001000000 400,00 0,00 0,00 400,00
2022122800094 2022122800094 28/12/2022 WELLIDA ÉRICA SILVA FERNANDES 13814171403 04.0404.04.130.0004.2021 3390360000000000 001000000 400,00 0,00 0,00 400,00
2022122800095 2022122800095 28/12/2022 MARCELA DE FRANÇA 10727597485 04.0404.04.130.0004.2021 3390360000000000 001000000 400,00 0,00 0,00 400,00
2022122800096 2022122800096 28/12/2022 MARIA AUXILIADORA DE OLIVEIRA SANTOS 34794247400 04.0404.04.130.0004.2021 3390360000000000 001000000 400,00 0,00 0,00 400,00
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2022122800097 2022122800097 28/12/2022 MICAELA BATISTA DA SILVA 10767899431 04.0404.04.130.0004.2021 3390360000000000 001000000 400,00 0,00 0,00 400,00
2022122800098 2022122800098 28/12/2022 MARIA JOSEFA ALVES DA SILVA 11778442498 04.0404.04.130.0004.2021 3390360000000000 001000000 400,00 0,00 0,00 400,00
2022122800099 2022122800099 28/12/2022 MARIA ONORIA FERNANDES BARBOSA 01253040486 04.0404.04.130.0004.2021 3390360000000000 001000000 400,00 0,00 0,00 400,00
2022122800100 2022122800100 28/12/2022 ROSIVANIA ALVES DOS SANTOS 12580249427 04.0404.04.130.0004.2021 3390360000000000 001000000 400,00 0,00 0,00 400,00
2022122800101 2022122800101 28/12/2022 RITA DE CASSIA DOS SANTOS 05379870457 04.0404.04.130.0004.2021 3390360000000000 001000000 400,00 0,00 0,00 400,00
2022122800102 2022122800102 28/12/2022 SANDRA MARIA DOS SANTOS 06954775444 04.0404.04.130.0004.2021 3390360000000000 001000000 400,00 0,00 0,00 400,00
2022122800103 2022122800103 28/12/2022 TAMIRES ALVES FERREIRA 15200608406 04.0404.04.130.0004.2021 3390360000000000 001000000 400,00 0,00 0,00 400,00
2022122800104 2022122800104 28/12/2022 CONSTRUTORA AMBIENTAL EIRELI 18571654000130 08.0808.04.122.0001.2013 3390390000000000 200600000 257.317,28 0,00 0,00 257.317,28
2022122900008 2022122900008 29/12/2022 RADS GESTAO CONSULTORIA E PLANEJAMENTO LTDA 28144217000194 04.0404.04.122.0001.2006 3390390000000000 001000000 34.750,00 0,00 0,00 34.750,00
2022122900016 2022122900016 29/12/2022 RADS GESTAO CONSULTORIA E PLANEJAMENTO LTDA 28144217000194 04.0404.04.122.0001.2006 3390390000000000 001000000 34.750,00 0,00 0,00 34.750,00

TOTAL DA ENTIDADE: 4.737,95 0,00 1.850,00 6.587,95
EXERCÍCIO 2022 4.737,95 0,00 1.850,00 6.587,95
2022091400009 2022091400009 14/09/2022 LL42 COMERCIO DE PECAS AUTOMOTIVAS E SERVICOS 

AUTOMOTIVOS LTDA
37564136000134 11.1111.08.122.0001.6040 3390300000000000 001000000 3.207,95 0,00 0,00 3.207,95

2022091400010 2022091400010 14/09/2022 LL42 COMERCIO DE PECAS AUTOMOTIVAS E SERVICOS 
AUTOMOTIVOS LTDA

37564136000134 11.1111.08.122.0001.6040 3390390000000000 001000000 1.530,00 0,00 0,00 1.530,00
2022111710028 2022111700028 17/11/2022 EQUATORIAL ALAGOAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 12272084000100 11.1112.08.244.0009.6042 3390390000000000 200200000 0,00 0,00 100,00 100,00
2022111710029 2022111700029 17/11/2022 EQUATORIAL ALAGOAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 12272084000100 11.1111.08.122.0001.6040 3390390000000000 001000000 0,00 0,00 1.500,00 1.500,00
2022111710030 2022111700030 17/11/2022 AGUAS DO SERTAO S.A. 45456117000112 11.1111.08.122.0001.6040 3390390000000000 001000000 0,00 0,00 250,00 250,00

TOTAL DA ENTIDADE: 146.667,88 0,00 229.936,91 376.604,79
EXERCÍCIO 2020 69.419,92 0,00 0,00 69.419,92
2020022000003 2020022000003 20/02/2020 SANTA TEREZA OBRAS E COMERCIO LTDA 07540216000199 05.0505.17.512.0005.5005 3390920000000000 049800000 69.419,92 0,00 0,00 69.419,92
EXERCÍCIO 2021 10.000,00 0,00 90.774,45 100.774,45
2021032300002 2021032300002 23/03/2021 PROMAC COMERCIAL LTDA 32310985000148 05.0505.10.122.0005.6002 3190920000000000 004000000 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00
2021123110002 2021123100002 31/12/2021 INSTRUMENTAL TECH EIRELI 32024224000120 05.0506.10.302.0005.5010 4490520000000000 042150000 0,00 0,00 90.774,45 90.774,45
EXERCÍCIO 2022 67.247,96 0,00 139.162,46 206.410,42
2022091410019 2022091400019 14/09/2022 LL42 COMERCIO DE PECAS AUTOMOTIVAS E SERVICOS 

AUTOMOTIVOS LTDA
37564136000134 05.0506.10.301.0005.6003 3390300000000000 042140000 0,00 0,00 3.207,95 3.207,95

2022101400008 2022101400008 14/10/2022 EQUATORIAL ALAGOAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 12272084000100 05.0506.10.301.0005.6003 3390390000000000 004000000 3.000,00 0,00 0,00 3.000,00
2022101400019 2022101400019 14/10/2022 LL42 COMERCIO DE PECAS AUTOMOTIVAS E SERVICOS 

AUTOMOTIVOS LTDA
37564136000134 05.0506.10.301.0005.6003 3390390000000000 042140000 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00

2022101410020 2022101400020 14/10/2022 LL42 COMERCIO DE PECAS AUTOMOTIVAS E SERVICOS 
AUTOMOTIVOS LTDA

37564136000134 05.0506.10.301.0005.6003 3390300000000000 042140000 0,00 0,00 40.000,00 40.000,00
2022112110001 2022112100001 21/11/2022 AUTO POSTO CAPIÁ LTDA-EPP 00497402000143 05.0506.10.301.0005.6003 3390300000000000 042140000 0,00 0,00 80.401,82 80.401,82
2022112110005 2022112100005 21/11/2022 AGUAS DO SERTAO S.A. 45456117000112 05.0506.10.301.0005.6003 3390390000000000 004000000 0,00 0,00 1.000,00 1.000,00
2022112110007 2022112100007 21/11/2022 EQUATORIAL ALAGOAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 12272084000100 05.0506.10.301.0005.6003 3390390000000000 004000000 0,00 0,00 3.000,00 3.000,00
2022112110008 2022112100008 21/11/2022 EQUATORIAL ALAGOAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 12272084000100 05.0506.10.302.0005.6007 3390390000000000 042600000 0,00 0,00 500,00 500,00
2022112110016 2022112100016 21/11/2022 LIMA E GONCALVES COMERCIO DE ALIMENTOS SAUDAVEIS LTDA 35708427000123 05.0505.10.122.0001.6002 3390300000000000 004000000 0,00 0,00 96,00 96,00
2022112110024 2022112100024 21/11/2022 OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL 76535764000143 05.0505.10.122.0001.6002 3390390000000000 004000000 0,00 0,00 200,00 200,00
2022112110025 2022112100025 21/11/2022 SERQUIP TRATAMENTOS RESIDUOS AL LTDA 06121325000109 05.0506.10.301.0005.6003 3390390000000000 042140000 0,00 0,00 1.894,08 1.894,08
2022112110027 2022112100027 21/11/2022 MARIA CLECIMAR BARBOSA SOARES 08524522410 05.0506.10.302.0005.6007 3390480000000000 042140000 0,00 0,00 725,87 725,87
2022112110028 2022112100028 21/11/2022 ANTÔNIO GOMES DOS SANTOS 22745033468 05.0506.10.302.0005.6007 3390480000000000 042140000 0,00 0,00 725,87 725,87
2022112110029 2022112100029 21/11/2022 GEANE INÁCIO DOS SANTOS 05612153406 05.0506.10.302.0005.6007 3390480000000000 042140000 0,00 0,00 725,87 725,87
2022112110030 2022112100030 21/11/2022 JOSÉ BATISTA FILHO 28741749472 05.0506.10.302.0005.6007 3390480000000000 042140000 0,00 0,00 725,87 725,87
2022120100001 2022120100001 01/12/2022 EQUATORIAL ALAGOAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 12272084000100 05.0506.10.301.0005.6003 3390390000000000 004000000 97,17 0,00 0,00 97,17
2022120100003 2022120100003 01/12/2022 LL42 COMERCIO DE PECAS AUTOMOTIVAS E SERVICOS 

AUTOMOTIVOS LTDA
37564136000134 05.0506.10.301.0005.6003 3390390000000000 042140000 41.765,00 0,00 0,00 41.765,00

2022120700001 2022120700001 07/12/2022 PARIS COMERCIO VAREJISTA DE AUTOMOVEIS LTDA 21245244000104 05.0506.10.301.0005.6003 3390300000000000 004000000 0,33 0,00 0,00 0,33
2022121210001 2022121200001 12/12/2022 EQUATORIAL ALAGOAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 12272084000100 05.0506.10.301.0005.6003 3390390000000000 004000000 0,00 0,00 1.818,18 1.818,18
2022121210002 2022121200002 12/12/2022 EQUATORIAL ALAGOAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 12272084000100 05.0506.10.301.0005.6003 3390390000000000 004000000 0,00 0,00 2.737,35 2.737,35
2022121210004 2022121200004 12/12/2022 EQUATORIAL ALAGOAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 12272084000100 05.0506.10.301.0005.6003 3390390000000000 004000000 0,00 0,00 1.403,60 1.403,60
2022123000001 2022123000001 30/12/2022 EQUATORIAL ALAGOAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 12272084000100 05.0506.10.301.0005.6003 3390390000000000 004000000 243,20 0,00 0,00 243,20
2022123000002 2022123000002 30/12/2022 ALFA CURATIVOS LTDA 30471311000108 05.0506.10.301.0005.6003 3390300000000000 004000000 12.142,26 0,00 0,00 12.142,26

TOTAL DA ENTIDADE: 25.676,68 0,00 16.720,11 42.396,79
EXERCÍCIO 2022 25.676,68 0,00 16.720,11 42.396,79
2022051900007 2022051900007 19/05/2022 MARIA DE FÁTIMA GOMES PEREIRA 04359988460 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022060800001 2022060800001 08/06/2022 EVERALDO VITO DA SILVA 01194958486 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022062200001 2022062200001 22/06/2022 GEOVANE SOARES PEREIRA 06518049499 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022062200005 2022062200005 22/06/2022 LUCAS DE OLIVEIRA LIMA 15725077489 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022070600004 2022070600004 06/07/2022 LAUCINÉIA HILÁRIO DA SILVA 10968211410 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022070700007 2022070700007 07/07/2022 EMANOEL DE JESUS 12663912409 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022072000070 2022072000070 20/07/2022 JOSÉ ADRIANO DA SILVA 70312471440 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022072000108 2022072000108 20/07/2022 JOSÉ ALESSANDRO SILVA FEITOSA 15339801446 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
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2022072000176 2022072000176 20/07/2022 ROSILAUDO JANUÁRIO DE MELO 05508812474 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022072000177 2022072000177 20/07/2022 RHYAN SILVA SENA 14037787440 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022080800031 2022080800031 08/08/2022 EMANOEL DE JESUS 12663912409 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022082600069 2022082600069 26/08/2022 MARIA DE FÁTIMA GOMES PEREIRA 04359988460 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022090900004 2022090900004 09/09/2022 EDLEUSA RODRIGUES DA SILVA 01299607489 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022091200002 2022091200002 12/09/2022 JOÃO LUCAS AVELINO SOARES 12066624411 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022091200010 2022091200010 12/09/2022 RAFAEL DOMINGOS DA SILVA 09111714522 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022091900027 2022091900027 19/09/2022 SANDY CAMPOS SANTOS 15220918400 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022091910046 2022091900046 19/09/2022 ANTÔNIO JANUÁRIO DE MELO 05275700440 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 0,00 0,00 121,20 121,20
2022091900082 2022091900082 19/09/2022 EDLEUSA RODRIGUES DA SILVA 01299607489 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022091900126 2022091900126 19/09/2022 JOSÉ ANTONIO DA PAZ SANTOS 04481365463 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022101300067 2022101300067 13/10/2022 MANOEL DA PACIÊNCIA 11454764490 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022101700001 2022101700001 17/10/2022 ANTONIO BEZERRA DE ARAUJO 06620361587 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022101700002 2022101700002 17/10/2022 MANOEL BEZERRA DOS SANTOS 95813756434 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022101700003 2022101700003 17/10/2022 MARCIA REGIANE DA SILVA 08086823423 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022101700004 2022101700004 17/10/2022 MARIA APARECIDA BEZERRA CAMPOS 61754536549 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022101700005 2022101700005 17/10/2022 MARIA BEZERRA DOS SANTOS 04129439480 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022101700006 2022101700006 17/10/2022 MARINILZA DE JESUS 41242385843 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022101700007 2022101700007 17/10/2022 MARLI BEZERRA DE ARAUJO 02335358456 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022101700008 2022101700008 17/10/2022 OSMENIA BEZERRA DE ARAUJO OLIVEIRA 06416873460 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022101700009 2022101700009 17/10/2022 SANDRA MARIA DOS SANTOS 06954775444 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022101700010 2022101700010 17/10/2022 VERÔNICA BEZERRA DOS SANTOS 32036308856 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022101700023 2022101700023 17/10/2022 ALOISIO DE QUEIROZ 64718921449 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022101700024 2022101700024 17/10/2022 EDILEUZA MARIA SOUZA DA SILVA 04262507459 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022101700025 2022101700025 17/10/2022 EDIVANIO DA SILVA ALVES 08428597480 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022101700026 2022101700026 17/10/2022 ENOQUE TAVARES DOS SANTOS 85957593400 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022101700027 2022101700027 17/10/2022 ERIVALDO DA SILVA 95809201415 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022101700028 2022101700028 17/10/2022 MANOEL NOIA DA SILVA JÚNIOR 06086635498 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022101700029 2022101700029 17/10/2022 MARIA DO CARMO DA SILVA 04188553405 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022101700030 2022101700030 17/10/2022 MARIA IVANIA QUEIROZ DE SOUZA 05516409446 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022101700031 2022101700031 17/10/2022 MARIA JOSÉ DOS SANTOS 01172602409 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022101700032 2022101700032 17/10/2022 MARINÊZ PEREIRA DE LIMA 03175993486 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022101700033 2022101700033 17/10/2022 REGINALDO FIRMINO DA SILVA 06979994409 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022101700034 2022101700034 17/10/2022 ROSALIA MARIA DA SILVA 06163100484 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022101700036 2022101700036 17/10/2022 ANTÔNIA DA SILVA LIMA 05684316425 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022101700037 2022101700037 17/10/2022 CLAUDIANA FERREIRA DA SILVA 04266466498 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022101700038 2022101700038 17/10/2022 EDLEUSA RODRIGUES DA SILVA 01299607489 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022101700039 2022101700039 17/10/2022 JOSINETE RIBEIRO DE ARAÚJO 95806563472 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022101700040 2022101700040 17/10/2022 JULIANA FEITOZA SILVA 09170467498 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022101700041 2022101700041 17/10/2022 MARIA CELIA DE SOUZA DOS SANTOS 04234342416 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022101700042 2022101700042 17/10/2022 MARIA DE LOURDES DOS SANTOS 75856808487 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022101700043 2022101700043 17/10/2022 MARIA DO SOCORRO RODRIGUES DA SILVA 04046844400 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022101700044 2022101700044 17/10/2022 MARIA JOSÉ RODRIGUES DE AQUINO 04315644420 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022101700045 2022101700045 17/10/2022 MARIA DO ROZÁRIO ANJOS VIEIRA 02578371407 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022101700046 2022101700046 17/10/2022 SALETE FERREIRA DE BRITO SANTOS 92330355491 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022101700050 2022101700050 17/10/2022 CRISTINA DA SILVA TENORIO 07220447477 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022101700052 2022101700052 17/10/2022 FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA 08451268811 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022101710054 2022101700054 17/10/2022 JOSEANE PEREIRA DA SILVA 09418583402 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 0,00 0,00 121,20 121,20
2022101700073 2022101700073 17/10/2022 JOSÉ BANDEIRA NETO 01984811444 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022101700116 2022101700116 17/10/2022 GILBERTO DA SILVA ALVES 02649749482 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022101700117 2022101700117 17/10/2022 JOSÉ ANTONIO DA PAZ SANTOS 04481365463 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022101700118 2022101700118 17/10/2022 JOSÉ GERONINO DA SILVA 87122944468 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022101700120 2022101700120 17/10/2022 JOSÉ EVERALDO DE MATOS 36750441491 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022101700121 2022101700121 17/10/2022 JUVENAL MARQUES DOS SANTOS 64931161472 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022101700122 2022101700122 17/10/2022 LUZIA MOREIRA SOUZA 05986292464 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022101700123 2022101700123 17/10/2022 MARIA DILMA DOS SANTOS 00947899405 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022101700124 2022101700124 17/10/2022 MARIA JOSÉ DA CONCEIÇÃO DE MENDONÇA 67996132453 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
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2022101700125 2022101700125 17/10/2022 MARIA NEUZA DOS SANTOS 54018773404 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022101700126 2022101700126 17/10/2022 MARIA ROSA DA PAZ 04481366435 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022101700127 2022101700127 17/10/2022 MARICELIA FRANCISCA DOS SANTOS 04359795408 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022101700128 2022101700128 17/10/2022 NOÊMIA MARIA DA SILVA MELO 03484656450 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022101700129 2022101700129 17/10/2022 OZÉLIA LIMA DOS SANTOS 04938675463 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022101700130 2022101700130 17/10/2022 SEBASTIÃO ANTÔNIO DOS SANTOS 03540815430 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022101700131 2022101700131 17/10/2022 VANICLEIDE BALBINO DE MELO 09044881442 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022101700138 2022101700138 17/10/2022 ANA CÉLIA DA CONCEIÇÃO CAMPOS 08217329435 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022101700141 2022101700141 17/10/2022 JOSÉ EDUARDO VERÍSSIMO DA SILVA OLIVEIRA 10678546495 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022101700144 2022101700144 17/10/2022 LEOMARA MENDONÇA MOURA 13961426490 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022101700146 2022101700146 17/10/2022 MARIA JOSÉ DA SILVA 01498548466 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022101700147 2022101700147 17/10/2022 RAFAEL DOMINGOS DA SILVA 09111714522 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022110300024 2022110300024 03/11/2022 JOSÉ ALESSANDRO SILVA FEITOSA 15339801446 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022111810009 2022111800009 18/11/2022 AUTO POSTO CAPIÁ LTDA-EPP 00497402000143 09.0911.12.361.0008.2037 3390300000000000 020300000 0,00 0,00 16.477,71 16.477,71
2022111800076 2022111800076 18/11/2022 FABRÍCIA BERNADINO DA SILVA RIBEIRO 12936651425 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022111800077 2022111800077 18/11/2022 GRACIANA LIMA DA SILVA 04326102438 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022111800078 2022111800078 18/11/2022 JOSÉ ADRIANO DA SILVA 70312471440 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022111800079 2022111800079 18/11/2022 JOSEFA PRAXEDES DA SILVA 68557930453 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022111800080 2022111800080 18/11/2022 LUZINETE LIMA DOS SANTOS 01194964451 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022111800081 2022111800081 18/11/2022 MANOEL DA PACIÊNCIA 11454764490 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022111800082 2022111800082 18/11/2022 MARIA DE FÁTIMA ALVES FERRO 60565560425 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022111800083 2022111800083 18/11/2022 MARIA JOSÉ DOS SANTOS 01351865447 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022111800084 2022111800084 18/11/2022 SILVANIO SOARES DE MELO 03069280439 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022111800085 2022111800085 18/11/2022 VANILDO PEREIRA DA SILVA 04326098490 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022111800086 2022111800086 18/11/2022 ZULEIDE DOS SANTOS SILVA 01194936407 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022111800087 2022111800087 18/11/2022 GILBERTO DA SILVA ALVES 02649749482 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022111800088 2022111800088 18/11/2022 JOSÉ ANTONIO DA PAZ SANTOS 04481365463 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022111800089 2022111800089 18/11/2022 JOSÉ GERONINO DA SILVA 87122944468 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022111800090 2022111800090 18/11/2022 JOAQUIM FERNANDO LIMA 04255508429 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022111800091 2022111800091 18/11/2022 JOSÉ EVERALDO DE MATOS 36750441491 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022111800092 2022111800092 18/11/2022 JUVENAL MARQUES DOS SANTOS 64931161472 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022111800093 2022111800093 18/11/2022 LUZIA MOREIRA SOUZA 05986292464 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022111800094 2022111800094 18/11/2022 MARIA DILMA DOS SANTOS 00947899405 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022111800095 2022111800095 18/11/2022 MARIA JOSÉ DA CONCEIÇÃO DE MENDONÇA 67996132453 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022111800096 2022111800096 18/11/2022 MARIA NEUZA DOS SANTOS 54018773404 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022111800097 2022111800097 18/11/2022 MARIA ROSA DA PAZ 04481366435 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022111800098 2022111800098 18/11/2022 MARICELIA FRANCISCA DOS SANTOS 04359795408 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022111800099 2022111800099 18/11/2022 NOÊMIA MARIA DA SILVA MELO 03484656450 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022111800100 2022111800100 18/11/2022 OZÉLIA LIMA DOS SANTOS 04938675463 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022111800101 2022111800101 18/11/2022 SEBASTIÃO ANTÔNIO DOS SANTOS 03540815430 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022111800102 2022111800102 18/11/2022 VANICLEIDE BALBINO DE MELO 09044881442 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022111800103 2022111800103 18/11/2022 ANTONIO BEZERRA DE ARAUJO 06620361587 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022111800104 2022111800104 18/11/2022 MANOEL BEZERRA DOS SANTOS 95813756434 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022111800105 2022111800105 18/11/2022 MARCIA REGIANE DA SILVA 08086823423 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022111800106 2022111800106 18/11/2022 MARIA APARECIDA BEZERRA CAMPOS 61754536549 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022111800107 2022111800107 18/11/2022 MARIA BEZERRA DOS SANTOS 04129439480 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022111800108 2022111800108 18/11/2022 MARINILZA DE JESUS 41242385843 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022111800109 2022111800109 18/11/2022 MARLI BEZERRA DE ARAUJO 02335358456 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022111800110 2022111800110 18/11/2022 OSMENIA BEZERRA DE ARAUJO OLIVEIRA 06416873460 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022111800111 2022111800111 18/11/2022 SANDRA MARIA DOS SANTOS 06954775444 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022111800112 2022111800112 18/11/2022 VERÔNICA BEZERRA DOS SANTOS 32036308856 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022111800113 2022111800113 18/11/2022 ANGELA MARIA ALVES QUEIROZ 05025100488 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022111800114 2022111800114 18/11/2022 CÍCERO RUBENS DOS SANTOS 08664464430 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022111800115 2022111800115 18/11/2022 CLEMILDA MARIA DA SILVA 04364700479 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022111800116 2022111800116 18/11/2022 CRISTINA DA SILVA TENORIO 07220447477 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022111800117 2022111800117 18/11/2022 EDVALDO PEDRO DA SILVA 92325424472 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022111800118 2022111800118 18/11/2022 FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA 08451268811 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
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2022111800119 2022111800119 18/11/2022 JOSÉ CLAUDIO DA SILVA TENÓRIO 06885236411 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022111800121 2022111800121 18/11/2022 MARIA APARECIDA PEREIRA BIZERRA 09162188488 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022111800122 2022111800122 18/11/2022 MARLI DOS SANTOS FLORÊNCIO 06736365422 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022111800123 2022111800123 18/11/2022 MILTON IRINEU DE SOUZA 92270808800 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022111800124 2022111800124 18/11/2022 ROSÂNGELA DA SILVA TENÓRIO 32496812884 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022111800125 2022111800125 18/11/2022 SONIA CRISTINA DA SILVA TENÓRIO 04875839499 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022111800130 2022111800130 18/11/2022 EMANUELA VALENTIM DA SILVA 09584042408 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022111800131 2022111800131 18/11/2022 MARIA DAS GRAÇAS PONCIANO DA SILVA 00886741424 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022111800134 2022111800134 18/11/2022 CICERO LUIZ DA SILVA 36730823453 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022111800135 2022111800135 18/11/2022 DAMIANA MARIA DE JESUS 11803345403 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022111800136 2022111800136 18/11/2022 ERISBERTO DE JESUS 06738606478 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022111800137 2022111800137 18/11/2022 FLAUSIANA BARBOSA DOS SANTOS 08337328460 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022111800138 2022111800138 18/11/2022 JACILENE JANUÁRIO DE MELO 00858342464 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022111800139 2022111800139 18/11/2022 JOSÉ BANDEIRA NETO 01984811444 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022111800141 2022111800141 18/11/2022 JOSE CRISMERIO BARBOSA DOS SANTOS 04970301441 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022111800142 2022111800142 18/11/2022 JOSE GIVALDO VIEIRA 01220374482 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022111800146 2022111800146 18/11/2022 ADRIANA DOS SANTOS CELESTINO 04781750516 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022111800147 2022111800147 18/11/2022 ANTONIA CIRLEIDE SOUZA DE AQUINO 41147790434 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022111800148 2022111800148 18/11/2022 EDISVANIO VIEIRA DA SILVA 08514787438 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022111800149 2022111800149 18/11/2022 ERICA DA ROCHA LEITE 07849224469 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022111800150 2022111800150 18/11/2022 GEOVANE SOARES PEREIRA 06518049499 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022111800152 2022111800152 18/11/2022 MARIA CICERA VIEIRA CARDOSO 01158116489 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022111800153 2022111800153 18/11/2022 MARIA DO CARMO BEZERRA 05783757454 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022111800154 2022111800154 18/11/2022 MARIA KÁTIA DA CONCEIÇÃO CAMPOS 10155616404 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022111800156 2022111800156 18/11/2022 MARIA SILVANEIDE RODRIGUES 01156498406 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022111800157 2022111800157 18/11/2022 MARIA ZILMA SOARES 84234709468 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022111800159 2022111800159 18/11/2022 VANILDA MARIA DE JESUS 08184505418 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022111800160 2022111800160 18/11/2022 EULIS NICACIO LEITE 15315255476 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022111800163 2022111800163 18/11/2022 JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA JÚNIOR 15055870427 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022111800164 2022111800164 18/11/2022 JOSE DANILO RODRIGUES DA SILVA 14738528467 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022111800165 2022111800165 18/11/2022 MACIEL DA SILVA 71644493411 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022111800167 2022111800167 18/11/2022 MARCELA THAIS BARBOSA SOARES 15176749483 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022111800169 2022111800169 18/11/2022 RAISSA DOS SANTOS MONTEIRO 15189647455 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022111800170 2022111800170 18/11/2022 SANDY CAMPOS SANTOS 15220918400 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022111800171 2022111800171 18/11/2022 TACIANE GOMES RAMOS 15205922486 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022111800172 2022111800172 18/11/2022 UERE MÁXIMO RODRIGUES DOS SANTOS 15054256466 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022111800174 2022111800174 18/11/2022 VANUCELIA DE OLIVEIRA SOARES 10753218402 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022111800175 2022111800175 18/11/2022 DAMIÃO TEODORO DA SILVA 10637784413 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022111800176 2022111800176 18/11/2022 DENILZA MONTEIRO LIMA 06601787531 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022111800177 2022111800177 18/11/2022 EVANILDO ALVES DE OLIVEIRA 06958268407 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022111800178 2022111800178 18/11/2022 JANIELLY DA SILVA JOAQUIM 10284002410 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022111800179 2022111800179 18/11/2022 JOSÉ PEREIRA DA SILVA 03720514480 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022111800180 2022111800180 18/11/2022 NAILZA INOCENCIO VENTURA 04413740424 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022111800181 2022111800181 18/11/2022 ROSILAUDO JANUÁRIO DE MELO 05508812474 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022111800182 2022111800182 18/11/2022 ANA CÉLIA DA CONCEIÇÃO CAMPOS 08217329435 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022111800183 2022111800183 18/11/2022 CARLEANDRO DO NASCIMENTO SILVA 07425583470 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022111800184 2022111800184 18/11/2022 CILENE MARIA GONZAGA 03376078424 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022111800185 2022111800185 18/11/2022 JOSÉ EDUARDO VERÍSSIMO DA SILVA OLIVEIRA 10678546495 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022111800186 2022111800186 18/11/2022 JOSEVANIA DE LUCENA SILVA 04902552485 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022111800187 2022111800187 18/11/2022 LAÍZA GOMES PEREIRA 71329963474 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022111800188 2022111800188 18/11/2022 LEOMARA MENDONÇA MOURA 13961426490 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022111800189 2022111800189 18/11/2022 LUCAS DE OLIVEIRA LIMA 15725077489 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022111800190 2022111800190 18/11/2022 MARIA JOSÉ DA SILVA 01498548466 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022111800192 2022111800192 18/11/2022 ALOISIO DE QUEIROZ 64718921449 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022111800193 2022111800193 18/11/2022 EDILEUZA MARIA SOUZA DA SILVA 04262507459 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022111800194 2022111800194 18/11/2022 EDIVANIO DA SILVA ALVES 08428597480 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022111800195 2022111800195 18/11/2022 ENOQUE TAVARES DOS SANTOS 85957593400 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
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2022111800196 2022111800196 18/11/2022 ERIVALDO DA SILVA 95809201415 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022111800197 2022111800197 18/11/2022 MANOEL NOIA DA SILVA JÚNIOR 06086635498 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022111800198 2022111800198 18/11/2022 MARIA DO CARMO DA SILVA 04188553405 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022111800199 2022111800199 18/11/2022 MARIA IVANIA QUEIROZ DE SOUZA 05516409446 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022111800200 2022111800200 18/11/2022 MARIA JOSÉ DOS SANTOS 01172602409 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022111800201 2022111800201 18/11/2022 MARINÊZ PEREIRA DE LIMA 03175993486 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022111800202 2022111800202 18/11/2022 REGINALDO FIRMINO DA SILVA 06979994409 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022111800203 2022111800203 18/11/2022 ROSALIA MARIA DA SILVA 06163100484 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022111800204 2022111800204 18/11/2022 ELENICE DIAS DOS SANTOS 04379877442 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022111800205 2022111800205 18/11/2022 GABRIEL SIMÃO DIAS 30502438487 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022111800207 2022111800207 18/11/2022 LAELSON MARCOLINO DA SILVA 80284833487 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022111800208 2022111800208 18/11/2022 MARIA APARECIDA GONÇALVES 08226451493 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022111800210 2022111800210 18/11/2022 MARIA DE LOURDES DIAS BARBOSA 04945372489 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022111800211 2022111800211 18/11/2022 MARIA DOMINICE FELIX DOS SANTOS 06367584439 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022111800212 2022111800212 18/11/2022 MARIA ELIENE SILVA FERNANDES 04935228407 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022111800213 2022111800213 18/11/2022 MARIA JOSÉ DA SILVA 03449655469 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022111800214 2022111800214 18/11/2022 MARIA JOSÉ FEITOSA DOS SANTOS 01956595465 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022111800215 2022111800215 18/11/2022 ADEMIR RAMOS DE MELO 02196232440 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022111800216 2022111800216 18/11/2022 ANTÔNIA DA SILVA LIMA 05684316425 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022111800217 2022111800217 18/11/2022 CLAUDIANA FERREIRA DA SILVA 04266466498 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022111800218 2022111800218 18/11/2022 EDLEUSA RODRIGUES DA SILVA 01299607489 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022111800219 2022111800219 18/11/2022 JOSINETE RIBEIRO DE ARAÚJO 95806563472 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022111800220 2022111800220 18/11/2022 JULIANA FEITOZA SILVA 09170467498 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022111800221 2022111800221 18/11/2022 MARIA CELIA DE SOUZA DOS SANTOS 04234342416 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022111800222 2022111800222 18/11/2022 MARIA DE LOURDES DOS SANTOS 75856808487 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022111800223 2022111800223 18/11/2022 MARIA DO SOCORRO RODRIGUES DA SILVA 04046844400 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022111800224 2022111800224 18/11/2022 MARIA JOSÉ RODRIGUES DE AQUINO 04315644420 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022111800225 2022111800225 18/11/2022 MARIA DO ROZÁRIO ANJOS VIEIRA 02578371407 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022111800226 2022111800226 18/11/2022 SALETE FERREIRA DE BRITO SANTOS 92330355491 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022121600006 2022121600006 16/12/2022 EDIVÂNIA SOARES SANTOS 04962719467 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 003000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022121600007 2022121600007 16/12/2022 JOSÉ WEMERSON DE OLIVEIRA SILVA 15300970450 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 002000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022121600008 2022121600008 16/12/2022 MARIA JOSÉ BEZERRA DA SILVA 04216737455 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 002000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022121600009 2022121600009 16/12/2022 MARIA DE LOURDES DA SILVA 01898387443 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 002000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022121600010 2022121600010 16/12/2022 MARIA EXPEDITA ALVES DOS SANTOS 88155412504 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 002000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022121600011 2022121600011 16/12/2022 MARIA LUCIANA SOARES DE ARAÚJO 04240003423 09.0910.12.366.0008.2030 3390180000000000 002000000 121,20 0,00 0,00 121,20
2022122900002 2022122900002 29/12/2022 EQUATORIAL ALAGOAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 12272084000100 09.0909.12.361.0001.2011 3390390000000000 002000000 103,48 0,00 0,00 103,48

TOTAL DA ENTIDADE: 0,00 0,00 93,63 93,63
EXERCÍCIO 2022 0,00 0,00 93,63 93,63
2022123010002 2022123000002 30/12/2022 PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO DÁGUA DO CASADO 12350146000146 01.0101.01.031.0001.2001 3390930000000000 001000000 0,00 0,00 93,63 93,63

TOTAL GERAL 804.292,98 0,00 722.397,25 1.526.690,23

JOSE DOS SANTOS VALTERLYR EMANUEL MARTINS BARBOSA DOS SANTOS WILMA GAUDENCIO FERREIRA DA SILVA

PREFEITO CONTROLADOR CONTADORA

S.I.F.O.M - SISTEMA DE INFORMAÇÕES FINANCEIRAS E ORÇAMENTÁRIA MUNICIPAL / MFPSYSTEMAS@HOTMAIL.COM PÁGINA: 8 DE 8.

ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D'AGUA DO CASADO
DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR

BALANÇO 2022

NÃO PROCESSADONÃO PROC. LIQ.PROCESSADOCREDOR FONTENº RESTOS EMPENHO DATA CPF/CNPJ PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO TOTAL
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LSIAUU VL ALAUUAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D'AGUA DO CASADO 

Praça No� Lcite 25-Ccntro - Olho D'Agua do Casado/AL -Ccp: 57470-000 
Fone: (82) 3643-1281 - CNPJ 12.350.146/0001-46 

OLHO DÁGUA 
Construindo ur 

RELAÇAO DE ITENS DO ALMOXARIFADO 

EM 31/12/2022 

ALMOXARIFADO 

DESCRIÇAO DO ITEM QUANT VALOR UN VALOR TOTAL 
N° 

10 UN RS 22,16 RS 221,60 PAPEL REPORT 210x297 75G 500F 

ARQUIVO MORTO POLIONDA PT 

001 

UN RS 6,45 RS 25,80 002 4 

ÁGUA MINERAL DE 20L |50 RS 12,00 RS 600,00 003 JN 

ÁGUA MINERAL 50OML C/12 UN 15 RS 15,00 RS 225,00 004 N 

005 CONJUNTo GARIS EM BRIM 100 UN RS 200,00 R$ 2.000,00 

006 BONE ARABE 100 UN RS 38,000 R$ 3.800,00 

007 BOTINA DE COURO 100 UN RS 92,000 RS 9.200,00 

008 CREME PROTETOR SOLAR F30 90 UN R$ 27,50 RS 2.475,00 

009 OCULOS EM POLICARBONATo 100 UN RS 9,00 RS 900,000 

LUVA DE SEGURANÇA NITRILIC 100 UN RS 15,00 RS 1.500,00 010 

SOMA TOTAL RS 20.947,40 

ADDONYA JØ^É PALMEIRA DOS SANTOS 
Secretario Mtnidipal de Administração e Planejamento 
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Lei n.º 488, de 22 de julho de 2022. 
  

Dispõe sobre a denominação de logradouro público 
do Município de Minador do Negrão/AL. 

  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MINADOR DO NEGRÃO, 
Estado de Alagoas/AL, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei: 
  
Art. 1º. Fica denominada de Estrada Aprígio Bezerra da Silva, a 
estrada rural sem denominação no Povoado Jiquiri, tendo como início 
a Escola Municipal Antônio Pedrinho seguindo até a serra do Sítio 
Raimundo, perfazendo a área total de 2,7km (dois quilômetros e 
setecentos metros). 
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
todas as disposições em contrário. 
  
Minador do Negrão/AL, 22 de julho de 2022. 
  
JOSIAS SOARES DA SILVA 
Prefeito do Município de Minador do Negrão 
  
Publicado por Incorreção  

Publicado por: 
Cristian Lima Silva 

Código Identificador:B809B5F2 

 
ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO LINO 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 14/2022 
ORGÃO GERENCIADOR : O MUNICÍPIO DE NOVO LINO/AL, 
inscrita no CNPJ sob o nº: 12.248.878/0001-20. 
FORNECEDOR REGISTRADO: VIVA DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº 20.008.831/0001-17. 
OBJETO:Registro de preços para eventual e futura aquisição de 
material esportivo, para atender as necessidades da rede municipal de 
ensino do município de Novo Lino/AL. Vigência: 12 (doze) meses. 
Data da assinatura: 18 de agosto de 2022. Valor total: R$ 55.997,17 
(Cinquenta e cinco mil, novecentos e noventa e sete reais e dezessete 
centavos). 

Publicado por: 
Romisson Fagner Batista Barreto 

Código Identificador:2B86A0E1 

 
ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D'ÁGUA DAS FLORES 

 
CÂMARA MUNICIPAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2022-1 SRP 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2022-1 SRP 
  
Modalidade/Nº: Pregão Eletrônico nº 01/2022-1 SRP – Tipo: Maior 
Desconto – Objeto: Registro de preços para futura e eventual 
aquisição de combustíveis automotivos – Data/Horário: 29 de agosto 
de 2022, às 15:00hs (horário de Brasília) – o Edital encontra-se 
disponível no site http://bnc.org.br/, no portal da câmara municipal, 
através do site Portal da Transparência | Câmara Municipal De Olho 
de Água das Flores -AL (https://www.olhodaguadasflores.al.leg.br/), e 
na sede do Município, situada no endereço Avenida Rui Barbosa, 577, 
Centro, Olho ´d Água das Flores - AL, CEP 57.442-000, em dias 
úteis, no horário das 08 às 12 horas (horário local), em dias úteis, e 
ainda, poderá ser obtido mediante solicitação enviada ao e-mail 
cmodflores@gmail.com. Informações através do e-mail Avenida Rui 
Barbosa, 577, Centro, Olho d’ Água das Flores - AL, CEP 57.442-
000. 
  
JOSÉ MARIA PINHEIRO PEIXOTO NETO 

Publicado por: 
Daniele Nobre de Melo 

Código Identificador:64E2915F 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 
Processo n° 0222016/2022 ATQR 
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde 
  
TERMO DE RATIFICAÇÃO 
  
Objeto:Contratação de empresa especializada no fornecimento de pães 
para atender as necessidades da Unidade Adélia Abreu Vilar da 
Secretaria Municipal de Saúde de Olho d’Água de Flores/AL. 
  
Considerando a regularidade do procedimento e sua consonância com 
a legislação pertinente e, ponderadas, outrossim, as razões 
justificadoras da necessidade da contratação pretendida pelo órgão 
requisitante, RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO, para fim de 
AUTORIZAR a contratação com a empresa JOSE SOUZA DE 
BRITO 07397020410, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob o n.º 41.690.312/0001-51, com sede no Povoado Pedrão, nº 
254, Zona Rural, CEP nº 57.442-000, Olho d’Água das Flores/AL, no 
valor total de R$ 45.900,00 com base no inciso II, artigo 75 da Lei nº 
14.133/2021. 
  
Olho d’Água das Flores/AL, 16 de agosto de 2022. 
  
JOSE LUIZ VASCONCELLOS DOS ANJOS 
Prefeito 
  

Publicado por: 
Jaime Nunes 

Código Identificador:29A8CDAF 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
EXTRATO DE CONTRATO 
  
Processo n° 0222016/2022 ATQR Contrato de Dispensa nº 32/2022. 
Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento de 
pães para atender as necessidades da Unidade Adélia Abreu Vilar da 
Secretaria Municipal de Saúde de Olho d’Água de Flores/AL. 
Contratada: empresa JOSE SOUZA DE BRITO 07397020410, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 
41.690.312/0001-51, com sede no Povoado Pedrão, nº 254, Zona 
Rural, CEP nº 57.442-000, Olho d’Água das Flores/AL. 
Valor global:R$ 45.900,00 (quarenta e cinco mil e novecentos 
reais) 
Conforme dispositivo legal, inciso II, artigo 75 da Lei nº 14.133/2021. 
Vigência: 12 meses 
  
Olho d’Água das Flores/AL, 18 de agosto de 2022 
  
JOSE LUIZ VASCONCELLOS DOS ANJOS 
Prefeito 

Publicado por: 
Jaime Nunes 

Código Identificador:F3BAB2BE 

 
ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D´AGUA DO CASADO 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 529/2022, GABINETE DO PREFEITO 
 
JOSÉ DOS SANTOS, prefeito municipal, no uso de suas atribuições 
legais e, CONSIDERANDO, as disposições instituídas nos artigo 87 
da Lei Orgânica Municipal e conforme disposto no artigo 29 da 
Constituição Federal: 
  
RESOLVE: 
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Designar os Servidores Municipais abaixo indicados para compor a 
Comissão Permanente de Licitação – CPL, encarregada do 
processamento das licitações no âmbito deste Município. 
Presidente: CARLA MARIA DE OLIVEIRA BEZERRA, 
Matrícula 2454, CPF N° 116.106.554-26, integrante do Quadro 
Permanente do Poder Executivo Municipal, o servidor DEYVISON 
SANTOS DE MEDEIROS, Matrícula nº 056, CPF N° 028.992.624-
67 e o servidor JOSÉ ANTONIO DE SOUZA, Matrícula nº 113, 
CPF Nº 021.215.924-07, integrante do Quadro Permanente do Poder 
Executivo Municipal nas faltas e impedimentos do Presidente será o 
seu substituto eventual; 
Pregoeira, Coordenadora de Pregão e Apoio: CARLA MARIA DE 
OLIVEIRA BEZERRA, Matrícula 2454, CPF N° 116.106.554-26, 
integrante do Quadro Permanente do Poder Executivo Municipal; 
Membro e Apoio de Pregão: DEYVISON SANTOS DE 
MEDEIROS, Matrícula nº 056, CPF N° 028.992.624-67, e JOSÉ 
ANTONIO DE SOUZA, Matrícula nº 113, CPF Nº 021.215.924-07, 
integrantes do Quadro Permanente do Poder Executivo Municipal; 
  
Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, revogam-se as 
em disposição em contrário. 
  
Registre-se, Publique-se e cumpra-se. 
  
Olho D’Água do Casado-AL, 15 de agosto de 2022. 
  
JOSÉ DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Carla Maria de O Bezerra 

Código Identificador:B3676FFA 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 039-2022 
 
Processo Nº 0705.0003/2022 
Adesão a Ata de Registro de Preços Nº 05/2022 oriundo do Pregão 
Eletrônico Nº 05/2022 do Munícipio de Inhapi. 
Contratante: Município de Olho D’Água do Casado/AL 
Contratado: RADS GESTÃO CONSULTORIA E PLANEJAMENTO 
LTDA-ME, inscrito no CNPJ nº 28.144.217/0001-94. 
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços contínuos 
de locação de equipamentos e sistemas para implantação do Sistema 
de Videomonitoramento Urbana, abrangendo os Subsistemas de 
videomonitoramento, subsistema de centro de controle operacional e 
subsistema de Rede de Comunicação Gigabit para atender o 
município de Olho D’Água do Casado/AL. 
Vigência: 12 (dose) meses 
Valor Global: R$ 417.000,00 (quatrocentos e dezessete mil reais). 
Celebrado em: 03/08/2022. 
Signatários: Sr. José dos Santos, pela contratante, Sr. Radson Manoel 
Dantas da Silva, pela contratada. 
  
JOSE DOS SANTOS 
Prefeito  
  

Publicado por: 
Carla Maria de O Bezerra 

Código Identificador:72B8D85F 

 
ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLIVENÇA 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E RECURSOS 

HUMANOS 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 03/2022 - TP 03 

 
Processo nº: 04180032/2022 
Contrato de nº 03/2022 – TP 03 
Contratante: Prefeitura Municipal de Olivença/AL, inscrita no CNPJ 
sob o nº 12.257.762/0001-57. 
Contratada: PRUDENTE & CIA CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 26.625.669/0001-62. 

Objeto: Contratação de empresa de engenharia para a execução de 
obras e serviços visando melhorias habitacionais no município de 
Olivença/AL – 250UH. 
Vigência: O prazo de vigência do contrato 540 (quinhentos e 
quarenta) dias, contados a partir de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado na forma do Art. 57 da Lei Federal 8.666/93. 
Data de Assinatura: 08 de agosto de 2022. 
Signatários: Josimar Dionísio pelo contratante e Tiago Lucas Neves 
Prudente pela Contratada 
  

Publicado por: 
Gabriella Soares dos Santos 

Código Identificador:D919AB5F 

 
ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO BRANCO 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO 

PORTARIA 
 
PORTARIA Nº 0108-003/2022 
  
A Prefeita do Município de Ouro Branco, Estado de Alagoas, no uso 
de suas atribuições legais, 
  
RESOLVE: 
  
NOMEAR o Senhor BRUNO PATRICK LIMA DOS SANTOS, 
inscrito no CPF sob o nº 059.027.954-86, para exercer em Comissão o 
Cargo de Secretário Municipal de Controle Interno do Município de 
Ouro Branco- AL. 
  
Cumpra-se 
Publique-se e registre-se 
  
Ouro Branco -AL, 01 de agosto de 2022. 
  
TÁCIA DENYSE DE SIQUEIRA NOBRE 
Prefeita 
  
Esta portaria foi registrada e publicada em 01 de agosto de 2022 na 
Secretaria Municipal de Administração e fixada no quadro de aviso 
desta prefeitura. 
  
JOSÉ RONALDO ARAÚJO DE SIQUEIRA 
Secretário Municipal de Administração 
  

Publicado por: 
Natanael Feitosa da Silva Junior 

Código Identificador:F72821C8 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO 

PORTARIA 
 
PORTARIA Nº 0108-002/2022 
  
A Prefeita do Município de Ouro Branco, Estado de Alagoas, no uso 
de suas atribuições legais, 
  
RESOLVE: 
  
EXONERAR o Senhor BRUNO PATRICK LIMA DOS SANTOS, 
inscrito no CPF sob o nº 059.027.954-86, do Cargo em Comissão de 
Assessor de Secretaria na Secretaria Municipal de Controle Interno do 
Município de Ouro Branco- AL. 
  
Cumpra-se 
Publique-se e registre-se 
  
Ouro Branco -AL, 01 de agosto de 2022. 
  
TÁCIA DENYSE DE SIQUEIRA NOBRE 
Prefeita 
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Diário Oficial da União 

Publicado em: 25/12/2020 | Edição: 246-C | Seção: 1 - Extra C | Página: 1  

Órgão: Atos do Poder Legislativo  

LEI Nº 14.113, DE 25 DE DEZEMBRO DE 2020 

Regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb), de que trata o art. 212-A da 

Constituição Federal; revoga dispositivos da Lei nº 11.494, de 20 de junho de 2007; e 

dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º Fica instituído, no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, um Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais 

da Educação (Fundeb), de natureza contábil, nos termos do art. 212-A da Constituição 

Federal. 

Parágrafo único. A instituição dos Fundos previstos nocaputdeste artigo e a aplicação 

de seus recursos não isentam os Estados, o Distrito Federal e os Municípios da 

obrigatoriedade da aplicação na manutenção e no desenvolvimento do ensino, na forma 

prevista no art. 212 da Constituição Federal e no inciso VI docapute parágrafo único do 

art. 10 e no inciso V docaputdo art. 11 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, de: 

I - pelo menos 5% (cinco por cento) do montante dos impostos e transferências que 

compõem a cesta de recursos do Fundeb, a que se referem os incisos I, II, III, IV, V, VI, 

VII, VIII e IX docapute o § 1º do art. 3º desta Lei, de modo que os recursos previstos 

no art. 3º desta Lei somados aos referidos neste inciso garantam a aplicação do mínimo 

de 25% (vinte e cinco por cento) desses impostos e transferências em favor da 

manutenção e do desenvolvimento do ensino; 

II - pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) dos demais impostos e transferências. 

Art. 2º Os Fundos destinam-se à manutenção e ao desenvolvimento da educação básica 

pública e à valorização dos profissionais da educação, incluída sua condigna 

remuneração, observado o disposto nesta Lei. 

CAPÍTULO II 
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DA COMPOSIÇÃO FINANCEIRA 

Seção I 

Das Fontes de Receita dos Fundos 

Art. 3º Os Fundos, no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, são compostos por 

20% (vinte por cento) das seguintes fontes de receita: 

I - Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos 

(ITCD) previsto no inciso I do caput do art. 155 da Constituição Federal; 

II - Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 

de Serviços de Transportes Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) 

previsto no inciso II docaputdo art. 155 combinado com o inciso IV docaputdo art. 158 

da Constituição Federal; 

III - Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores (IPVA) previsto no inciso 

III docaputdo art. 155 combinado com o inciso III docaputdo art. 158 da Constituição 

Federal; 

IV - parcela do produto da arrecadação do imposto que a União eventualmente instituir 

no exercício da competência que lhe é atribuída pelo inciso I docaputdo art. 154 da 

Constituição Federal, prevista no inciso II docaputdo art. 157 da Constituição Federal; 

V - parcela do produto da arrecadação do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural 

(ITR), relativamente a imóveis situados nos Municípios, prevista no inciso II docaputdo 

art. 158 da Constituição Federal; 

VI - parcela do produto da arrecadação do Imposto sobre a Renda e Proventos de 

Qualquer Natureza e do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) devida ao Fundo 

de Participação dos Estados e do Distrito Federal (FPE), prevista na alínea a do inciso I 

docaputdo art. 159 da Constituição Federal e na Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 

(Código Tributário Nacional); 

VII - parcela do produto da arrecadação do Imposto sobre a Renda e Proventos de 

Qualquer Natureza e do IPI devida ao Fundo de Participação dos Municípios (FPM), 

prevista na alínea b do inciso I docaputdo art. 159 da Constituição Federal e na Lei nº 

5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional); 

VIII - parcela do produto da arrecadação do IPI devida aos Estados e ao Distrito 

Federal, prevista no inciso II docaputdo art. 159 da Constituição Federal e na Lei 

Complementar nº 61, de 26 de dezembro de 1989; 

IX - receitas da dívida ativa tributária relativa aos impostos previstos neste artigo, bem 

como juros e multas eventualmente incidentes. 

§ 1º Inclui-se ainda na base de cálculo dos recursos referidos nos incisos I a IX 

docaputdeste artigo o adicional na alíquota do ICMS de que trata o § 1º do art. 82 do 

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 
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§ 2º Além dos recursos mencionados nos incisos I a IX docapute no § 1º deste artigo, 

os Fundos contarão com a complementação da União, nos termos da Seção II deste 

Capítulo. 

Seção II 

Da Complementação da União 

Art. 4º A União complementará os recursos dos Fundos a que se refere o art. 3º desta 

Lei, conforme disposto nesta Lei. 

§ 1º A complementação da União destina-se exclusivamente a assegurar recursos 

financeiros aos Fundos, aplicando-se o disposto no caput do art. 160 da Constituição 

Federal. 

§ 2º É vedada a utilização dos recursos oriundos da arrecadação da contribuição social 

do salário-educação a que se refere o § 5º do art. 212 da Constituição Federal na 

complementação da União aos Fundos. 

§ 3º A União poderá utilizar, no máximo, 30% (trinta por cento) do valor de 

complementação ao Fundeb previsto nocaputdeste artigo para cumprimento da 

aplicação mínima na manutenção e no desenvolvimento do ensino estabelecida no art. 

212 da Constituição Federal. 

§ 4º O não cumprimento do disposto neste artigo importará em crime de 

responsabilidade da autoridade competente. 

Art. 5º A complementação da União será equivalente a, no mínimo, 23% (vinte e três 

por cento) do total de recursos a que se refere o art. 3º desta Lei, nas seguintes 

modalidades: 

I - complementação-VAAF: 10 (dez) pontos percentuais no âmbito de cada Estado e do 

Distrito Federal, sempre que o valor anual por aluno (VAAF), nos termos da alínea a do 

inciso I docaputdo art. 6º desta Lei não alcançar o mínimo definido nacionalmente; 

II - complementação-VAAT: no mínimo, 10,5 (dez inteiros e cinco décimos) pontos 

percentuais, em cada rede pública de ensino municipal, estadual ou distrital, sempre que 

o valor anual total por aluno (VAAT), nos termos da alínea a do inciso II docaputdo art. 

6º desta Lei não alcançar o mínimo definido nacionalmente; 

III - complementação-VAAR: 2,5 (dois inteiros e cinco décimos) pontos percentuais nas 

redes públicas que, cumpridas condicionalidades de melhoria de gestão, alcançarem 

evolução de indicadores a serem definidos, de atendimento e de melhoria da 

aprendizagem com redução das desigualdades, nos termos do sistema nacional de 

avaliação da educação básica, conforme disposto no art. 14 desta Lei. 

Parágrafo único. A complementação da União, nas modalidades especificadas, a ser 

distribuída em determinado exercício financeiro, será calculada considerando-se as 

receitas totais dos Fundos do mesmo exercício. 
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CAPÍTULO III 

DA DISTRIBUIÇÃO DOS RECURSOS 

Seção I 

Das Definições 

Art. 6º Para os fins do disposto nesta Lei, considera-se, na forma do seu Anexo: 

I - valor anual por aluno (VAAF): 

a) decorrente da distribuição de recursos que compõem os Fundos, no âmbito de cada 

Estado e do Distrito Federal: a razão entre os recursos recebidos relativos às receitas 

definidas no art. 3º desta Lei e o número de alunos matriculados nas respectivas redes 

de ensino, nos termos do art. 8º desta Lei; 

b) decorrente da distribuição de recursos de que trata a complementação-VAAF: a razão 

entre os recursos recebidos relativos às receitas definidas no art. 3º e no inciso I do 

caput do art. 5º desta Lei e o número de alunos matriculados nas respectivas redes de 

ensino, nos termos do art. 8º desta Lei; 

II - valor anual total por aluno (VAAT): 

a) apurado após distribuição da complementação-VAAF e antes da distribuição da 

complementação-VAAT: a razão entre os recursos recebidos relativos às receitas 

definidas no art. 3º e no inciso I docaputdo art. 5º desta Lei, acrescidas das 

disponibilidades previstas no § 3º do art. 13 desta Lei e o número de alunos 

matriculados nas respectivas redes de ensino, nos termos do art. 8º desta Lei; 

b) decorrente da distribuição de recursos após complementação-VAAT: a razão entre os 

recursos recebidos relativos às receitas definidas no art. 3º e nos incisos I e II 

docaputdo art. 5º desta Lei, acrescidas das disponibilidades previstas no § 3º do art. 13 

desta Lei e o número de alunos matriculados nas respectivas redes de ensino, nos termos 

do art. 8º desta Lei; 

III - valor anual por aluno (VAAR) decorrente da complementação-VAAR: a razão 

entre os recursos recebidos relativos às receitas definidas no inciso III docaputdo art. 5º 

desta Lei e o número de alunos matriculados nas respectivas redes de ensino, nos termos 

do art. 8º desta Lei. 

Seção II 

Das Matrículas e das Ponderações 

Art. 7º A distribuição de recursos que compõem os Fundos, nos termos do art. 3º desta 

Lei, no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal e da complementação da União, 

conforme o art. 5º desta Lei, dar-se-á, na forma do Anexo desta Lei, em função do 

número de alunos matriculados nas respectivas redes de educação básica pública 

presencial, observadas as diferenças e as ponderações quanto ao valor anual por aluno 
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(VAAF, VAAT ou VAAR) entre etapas, modalidades, duração da jornada e tipos de 

estabelecimento de ensino e consideradas as respectivas especificidades e os insumos 

necessários para a garantia de sua qualidade, bem como o disposto no art. 10 desta Lei. 

§ 1º A ponderação entre diferentes etapas, modalidades, duração da jornada e tipos de 

estabelecimento de ensino adotará como referência o fator 1 (um) para os anos iniciais 

do ensino fundamental urbano. 

§ 2º O direito à educação infantil será assegurado às crianças até o término do ano letivo 

em que completarem 6 (seis) anos de idade. 

§ 3º Admitir-se-á, para efeito da distribuição dos recursos previstos no caput do art. 

212-A da Constituição Federal: 

I - em relação às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins 

lucrativos e conveniadas com o poder público, o cômputo das matrículas: 

a) na educação infantil oferecida em creches para crianças de até 3 (três) anos; 

b) na educação do campo oferecida em instituições reconhecidas como centros 

familiares de formação por alternância, observado o disposto em regulamento; 

c) nas pré-escolas, até a universalização desta etapa de ensino, que atendam às crianças 

de 4 (quatro) e 5 (cinco) anos, observadas as condições previstas nos incisos I, II, III, IV 

e V do § 4º deste artigo, efetivadas, conforme o censo escolar mais atualizado; 

d) na educação especial, oferecida, nos termos do § 3º do art. 58 da Lei nº 9.394, de 20 

de dezembro de 1996, pelas instituições com atuação exclusiva nessa modalidade para 

atendimento educacional especializado no contraturno para estudantes matriculados na 

rede pública de educação básica e inclusive para atendimento integral a estudantes com 

deficiência constatada em avaliação biopsicossocial, periodicamente realizada por 

equipe multiprofissional e interdisciplinar, nos termos da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 

2015, com vistas, sempre que possível, à inclusão do estudante na rede regular de 

ensino e à garantia do direito à educação e à aprendizagem ao longo da vida; 

II - em relação a instituições públicas de ensino, autarquias e fundações públicas da 

administração indireta, conveniados ou em parceria com a administração estadual direta, 

o cômputo das matrículas referentes à educação profissional técnica de nível médio 

articulada, prevista no art. 36-C da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e das 

matrículas relativas ao itinerário de formação técnica e profissional, previsto no inciso 

V docaputdo art. 36 da referida Lei. 

§ 4º As instituições a que se refere o inciso I do § 3º deste artigo deverão obrigatória e 

cumulativamente: 

I - oferecer igualdade de condições para o acesso e a permanência na escola e o 

atendimento educacional gratuito a todos os seus alunos; 

II - comprovar finalidade não lucrativa e aplicar seus excedentes financeiros em 

educação na etapa ou na modalidade previstas no § 3º deste artigo; 
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III - assegurar a destinação de seu patrimônio a outra escola comunitária, filantrópica ou 

confessional com atuação na etapa ou na modalidade previstas no § 3º deste artigo ou ao 

poder público no caso do encerramento de suas atividades; 

IV - atender a padrões mínimos de qualidade definidos pelo órgão normativo do sistema 

de ensino, inclusive, obrigatoriamente, ter aprovados seus projetos pedagógicos; 

V - ter Certificação de Entidade Beneficente de Assistência Social, na forma de 

regulamento. 

§ 5º Os recursos destinados às instituições de que trata o § 3º deste artigo somente 

poderão ser destinados às categorias de despesa previstas no art. 70 da Lei nº 9.394, de 

20 de dezembro de 1996. 

§ 6º As informações relativas aos convênios firmados nos termos do § 3º deste artigo, 

com a especificação do número de alunos considerados e valores repassados, incluídos 

os correspondentes a eventuais profissionais e a bens materiais cedidos, serão 

declaradas anualmente ao Ministério da Educação, pelos Estados, pelo Distrito Federal 

e pelos Municípios, no âmbito do sistema de informações sobre orçamentos públicos em 

educação, na forma de regulamento. 

Art. 8º Para os fins da distribuição dos recursos de que trata esta Lei, serão consideradas 

exclusivamente as matrículas presenciais efetivas, conforme os dados apurados no 

censo escolar mais atualizado, realizado anualmente pelo Instituto Nacional de Estudos 

e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (Inep), observadas as diferenças e as 

ponderações mencionadas nos arts. 7º e 10 desta Lei. 

§ 1º Os recursos serão distribuídos ao Distrito Federal e aos Estados e seus Municípios, 

considerando-se exclusivamente as matrículas nos respectivos âmbitos de atuação 

prioritária, conforme os §§ 2º e 3º do art. 211 da Constituição Federal, observado o 

disposto no § 1º do art. 25 desta Lei. 

§ 2º Serão consideradas, para a educação especial, as matrículas na rede regular de 

ensino, em classes comuns ou em classes especiais de escolas regulares, e em escolas 

especiais ou especializadas, observado o disposto na alínea d do inciso I do § 3º do art. 

7º desta Lei. 

§ 3º Para efeito da distribuição dos recursos dos Fundos, será admitida a dupla matrícula 

dos estudantes: 

I - da educação regular da rede pública que recebem atendimento educacional 

especializado; 

II - da educação profissional técnica de nível médio articulada, prevista no art. 36-C da 

Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e do itinerário de formação técnica e 

profissional do ensino médio, previsto no inciso V docaputdo art. 36 da referida Lei. 

§ 4º Os profissionais do magistério da educação básica da rede pública de ensino 

cedidos para as instituições a que se refere o § 3º do art. 7º desta Lei serão considerados 
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como em efetivo exercício na educação básica pública para fins do disposto no art. 26 

desta Lei. 

§ 5º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão, no prazo de 30 (trinta) 

dias, contado da publicação dos dados do censo escolar no Diário Oficial da União, 

apresentar recursos para retificação dos dados publicados. 

§ 6º Para a educação profissional técnica de nível médio articulada, na forma 

concomitante, prevista no inciso II docaputdo art. 36-C da Lei nº 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996, e para o itinerário de formação técnica e profissional do ensino 

médio, previsto no inciso V docaputdo art. 36 da referida Lei, desenvolvidos em 

convênio ou em parceria com as instituições relacionadas no inciso II do § 3º do art. 7º 

desta Lei, o estudante deverá estar matriculado no ensino médio presencial em 

instituição da rede pública estadual e na instituição conveniada ou celebrante de 

parceria, e as ponderações previstas nocaputdo art. 7º desta Lei serão aplicadas às duas 

matrículas. 

Art. 9º As diferenças e as ponderações quanto ao valor anual por aluno entre etapas, 

modalidades, duração da jornada e tipos de estabelecimento de ensino, bem como as 

relativas ao art. 10 desta Lei, utilizadas na complementação-VAAR e na 

complementação-VAAT, nos termos do Anexo desta Lei, poderão ter valores distintos 

daquelas aplicadas na distribuição intraestadual e na complementação-VAAF. 

Parágrafo único. As diferenças e as ponderações entre etapas, modalidades, duração da 

jornada e tipos de estabelecimento de ensino, nos termos do art. 7º desta Lei, aplicáveis 

à distribuição de recursos da complementação-VAAT, deverão priorizar a educação 

infantil. 

Art. 10. Além do disposto no art. 7º desta Lei, a distribuição de recursos dar-se-á, na 

forma do Anexo desta Lei, em função do número de alunos matriculados nas respectivas 

redes de educação básica pública presencial, observadas as diferenças e as ponderações 

quanto ao valor anual por aluno (VAAF e VAAT) relativas: 

I - ao nível socioeconômico dos educandos; 

II - aos indicadores de disponibilidade de recursos vinculados à educação de cada ente 

federado; 

III - aos indicadores de utilização do potencial de arrecadação tributária de cada ente 

federado. 

§ 1º Os indicadores de que tratam os incisos I, II e III docaputdeste artigo serão 

calculados: 

I - em relação ao nível socioeconômico dos educandos, conforme dados apurados e 

atualizados pelo Inep, observado o disposto no inciso III docaputdo art. 18 desta Lei; 

II - em relação à disponibilidade de recursos, com base no valor anual total por aluno 

(VAAT), apurado nos termos do art. 13 e do inciso II docaputdo art. 15 desta Lei; 
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III - em relação à utilização do potencial de arrecadação tributária, com base nas 

características sociodemográficas e econômicas, entre outras. 

§ 2º O indicador de utilização do potencial de arrecadação tributária terá como 

finalidade incentivar que entes federados se esforcem para arrecadar adequadamente os 

tributos de sua competência. 

Seção III 

Da Distribuição Intraestadual 

Art. 11. A distribuição de recursos que compõem os Fundos, nos termos do art. 3º desta 

Lei, no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, dar-se-á, na forma do Anexo desta 

Lei, entre o governo estadual e os seus Municípios, na proporção do número de alunos 

matriculados nas respectivas redes de educação básica pública presencial, nos termos do 

art. 8º desta Lei. 

§ 1º A distribuição de que trata o caput deste artigo resultará no valor anual por aluno 

(VAAF) no âmbito de cada Fundo, anteriormente à complementação-VAAF, nos 

termos da alínea a do inciso I docaputdo art. 6º desta Lei. 

§ 2º O não cumprimento do disposto neste artigo importará em crime de 

responsabilidade da autoridade competente, nos termos do inciso IX docaputdo art. 

212-A da Constituição Federal. 

Seção IV 

Da Distribuição da Complementação da União 

Art. 12. A complementação-VAAF será distribuída com parâmetro no valor anual 

mínimo por aluno (VAAF-MIN) definido nacionalmente, na forma do Anexo desta Lei. 

§ 1º O valor anual mínimo por aluno (VAAF-MIN) constitui valor de referência relativo 

aos anos iniciais do ensino fundamental urbano, observadas as diferenças e as 

ponderações de que tratam os arts. 7º e 10 desta Lei, e será determinado contabilmente a 

partir da distribuição de que trata o art. 11 desta Lei e em função do montante destinado 

à complementação-VAAF, nos termos do inciso I do caput do art. 5º desta Lei. 

§ 2º Definidos os Fundos beneficiados, no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, 

com a complementação-VAAF, os recursos serão distribuídos entre o governo estadual 

e os seus Municípios segundo a mesma proporção prevista no art. 11 desta Lei, de modo 

a resultar no valor anual mínimo por aluno (VAAF-MIN). 

Art. 13. A complementação-VAAT será distribuída com parâmetro no valor anual total 

mínimo por aluno (VAAT-MIN), definido nacionalmente, na forma do Anexo desta 

Lei. 

§ 1º O valor anual total mínimo por aluno (VAAT-MIN) constitui valor de referência 

relativo aos anos iniciais do ensino fundamental urbano, observadas as diferenças e as 

ponderações de que tratam os arts. 7º e 10 desta Lei, e será determinado contabilmente a 
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partir da distribuição de que tratam os arts. 11 e 12 desta Lei, consideradas as demais 

receitas e transferências vinculadas à educação, nos termos do § 3º deste artigo, e em 

função do montante destinado à complementação-VAAT, nos termos do inciso II 

docaputdo art. 5º desta Lei. 

§ 2º Os recursos serão distribuídos às redes de ensino, de modo a resultar no valor anual 

total mínimo por aluno (VAAT-MIN). 

§ 3º O cálculo do valor anual total por aluno (VAAT) das redes de ensino deverá 

considerar, além do resultado da distribuição de que tratam os arts. 11 e 12 desta Lei, as 

seguintes receitas e disponibilidades: 

I - 5% (cinco por cento) do montante dos impostos e transferências que compõem a 

cesta de recursos do Fundeb a que se refere o art. 3º desta Lei; 

II - 25% (vinte e cinco por cento) dos demais impostos e transferências, nos termos 

docaputdo art. 212 da Constituição Federal; 

III - cotas estaduais e municipais da arrecadação do salário-educação de que trata o § 6º 

do art. 212 da Constituição Federal; 

IV - parcela da participação pela exploração de petróleo e gás natural vinculada à 

educação, nos termos da legislação federal; 

V - transferências decorrentes dos programas de distribuição universal geridos pelo 

Ministério da Educação. 

§ 4º Somente são habilitados a receber a complementação-VAAT os entes que 

disponibilizarem as informações e os dados contábeis, orçamentários e fiscais, nos 

termos do art. 163-A da Constituição Federal e do art. 38 desta Lei. 

§ 5º Para fins de apuração dos valores descritos no inciso II docaputdo art. 15 desta Lei, 

serão consideradas as informações e os dados contábeis, orçamentários e fiscais, de que 

trata o § 4º deste artigo, que forem encaminhadas pelos entes até o dia 30 de abril do 

exercício posterior ao exercício a que se referem os dados enviados. 

§ 6º Os programas a serem considerados na distribuição, nos termos do inciso V do § 3º 

deste artigo, serão definidos em regulamento. 

Art. 14. A complementação-VAAR será distribuída às redes públicas de ensino que 

cumprirem as condicionalidades e apresentarem melhoria dos indicadores referidos no 

inciso III docaputdo art. 5º desta Lei. 

§ 1º As condicionalidades referidas nocaputdeste artigo contemplarão: 

I - provimento do cargo ou função de gestor escolar de acordo com critérios técnicos de 

mérito e desempenho ou a partir de escolha realizada com a participação da comunidade 

escolar dentre candidatos aprovados previamente em avaliação de mérito e desempenho; 
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II - participação de pelo menos 80% (oitenta por cento) dos estudantes de cada ano 

escolar periodicamente avaliado em cada rede de ensino por meio dos exames nacionais 

do sistema nacional de avaliação da educação básica; 

III - redução das desigualdades educacionais socioeconômicas e raciais medidas nos 

exames nacionais do sistema nacional de avaliação da educação básica, respeitadas as 

especificidades da educação escolar indígena e suas realidades; 

IV - regime de colaboração entre Estado e Município formalizado na legislação estadual 

e em execução, nos termos do inciso II do parágrafo único do art. 158 da Constituição 

Federal e do art. 3º da Emenda Constitucional nº 108, de 26 de agosto de 2020; 

V - referenciais curriculares alinhados à Base Nacional Comum Curricular, aprovados 

nos termos do respectivo sistema de ensino. 

§ 2º A metodologia de cálculo dos indicadores referidos nocaputdeste artigo 

considerará obrigatoriamente: 

I - o nível e o avanço, com maior peso para o avanço, dos resultados médios dos 

estudantes de cada rede pública estadual e municipal nos exames nacionais do sistema 

nacional de avaliação da educação básica, ponderados pela taxa de participação nesses 

exames e por medida de equidade de aprendizagem; 

II - as taxas de aprovação no ensino fundamental e médio em cada rede estadual e 

municipal; 

III - as taxas de atendimento escolar das crianças e jovens na educação básica presencial 

em cada ente federado, definido de modo a captar, direta ou indiretamente, a evasão no 

ensino fundamental e médio. 

§ 3º A medida de equidade de aprendizagem, prevista no inciso I do § 2º deste artigo, 

baseada na escala de níveis de aprendizagem, definida pelo Inep, com relação aos 

resultados dos estudantes nos exames nacionais referidos naquele dispositivo, 

considerará em seu cálculo a proporção de estudantes cujos resultados de aprendizagem 

estejam em níveis abaixo do nível adequado, com maior peso para os estudantes com 

resultados mais distantes desse nível, e as desigualdades de resultados nos diferentes 

grupos de nível socioeconômico e de raça e dos estudantes com deficiência em cada 

rede pública. 

Art. 15. A distribuição da complementação da União, em determinado exercício 

financeiro, nos termos do Anexo desta Lei, considerará: 

I - em relação à complementação-VAAF, no cálculo do VAAF e do VAAF-MIN: 

a) receitas dos Fundos, nos termos do art. 3º desta Lei, estimadas para o exercício 

financeiro de referência, conforme disposto no art. 16 desta Lei, até que ocorra o ajuste 

previsto em seu § 3º; 

b) receitas dos Fundos, nos termos do art. 3º desta Lei, realizadas no exercício 

financeiro de referência, por ocasião do ajuste previsto no § 3º do art. 16 desta Lei; 

008295/2023     - P
ag 336

CÓPIA DA NORMA INSTITUIDORA DO CONSELHO DO FUNDEB E DO PLANO DE CARREIRA E REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO 10/84



II - em relação à complementação-VAAT, no cálculo do VAAT e do VAAT-MIN: 

receitas dos Fundos, nos termos do art. 3º desta Lei, complementação da União, nos 

termos do inciso II docaputdo art. 5º desta Lei e demais receitas e disponibilidades 

vinculadas à educação, nos termos do § 3º do art. 13 desta Lei realizadas no penúltimo 

exercício financeiro anterior ao de referência; 

III - em relação à complementação-VAAR: evolução de indicadores, nos termos do art. 

14 desta Lei. 

Parágrafo único. Para fins de apuração do VAAT, os valores referidos no inciso II 

docaputdeste artigo serão corrigidos pelo percentual da variação nominal das receitas 

totais integrantes dos Fundos, nos termos do art. 3º desta Lei, para o período de 24 

(vinte e quatro) meses, encerrado em junho do exercício anterior ao da transferência. 

Art. 16. O Poder Executivo federal publicará, até 31 de dezembro de cada exercício, 

para vigência no exercício subsequente: 

I - a estimativa da receita total dos Fundos, nos termos do art. 3º desta Lei; 

II - a estimativa do valor da complementação da União, nos termos do art. 5º desta Lei; 

III - a estimativa dos valores anuais por aluno (VAAF) no âmbito do Distrito Federal e 

de cada Estado, nos termos do art. 11 desta Lei; 

IV - a estimativa do valor anual mínimo por aluno (VAAF-MIN) definido 

nacionalmente, nos termos do art. 12 desta Lei, e correspondente distribuição de 

recursos da complementação-VAAF às redes de ensino; 

V - os valores anuais totais por aluno (VAAT) no âmbito das redes de ensino, nos 

termos do § 3º do art. 13 desta Lei, anteriormente à complementação-VAAT; 

VI - a estimativa do valor anual total mínimo por aluno (VAAT-MIN) definido 

nacionalmente, nos termos do art. 13 desta Lei, e correspondente distribuição de 

recursos da complementação-VAAT às redes de ensino; 

VII - as aplicações mínimas pelas redes de ensino em educação infantil, nos termos do 

art. 28 desta Lei; 

VIII - as redes de ensino beneficiadas com a complementação-VAAR e respectivos 

valores, nos termos do art. 14 desta Lei. 

§ 1º Após o prazo de que trata ocaputdeste artigo, as estimativas serão atualizadas a 

cada 4 (quatro) meses ao longo do exercício de referência. 

§ 2º A complementação da União observará o cronograma da programação financeira 

do Tesouro Nacional e contemplará pagamentos mensais de, no mínimo, 5% (cinco por 

cento) da complementação anual, a serem realizados até o último dia útil de cada mês, 

assegurados os repasses de, no mínimo, 45% (quarenta e cinco por cento) até 31 de 

julho, de 85% (oitenta e cinco por cento) até 31 de dezembro de cada ano e de 100% 

(cem por cento) até 31 de janeiro do exercício imediatamente subsequente. 
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§ 3º O valor da complementação da União, nos termos do art. 5º desta Lei, em função 

da diferença, a maior ou a menor, entre a receita estimada para o cálculo e a receita 

realizada do exercício de referência, será ajustado, no primeiro quadrimestre, em parcela 

única, do exercício imediatamente subsequente e debitada ou creditada à conta 

específica dos Fundos, conforme o caso. 

§ 4º Para o ajuste da complementação da União, de que trata o § 3º deste artigo, os 

Estados e o Distrito Federal deverão publicar em meio oficial e encaminhar à Secretaria 

do Tesouro Nacional do Ministério da Economia, até o dia 31 de janeiro, os valores da 

arrecadação efetiva dos impostos e das transferências, nos termos do art. 3º desta Lei, 

referentes ao exercício imediatamente anterior. 

Seção V 

Da Comissão Intergovernamental de Financiamento para a Educação Básica de 

Qualidade 

Art. 17. Fica mantida, no âmbito do Ministério da Educação, a Comissão 

Intergovernamental de Financiamento para a Educação Básica de Qualidade, instituída 

pelo art. 12 da Lei nº 11.494, de 20 de junho de 2007, com a seguinte composição: 

I - 5 (cinco) representantes do Ministério da Educação, incluídos 1 (um) representante 

do Inep e 1 (um) representante do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 

(FNDE); 

II - 1 (um) representante dos secretários estaduais de educação de cada uma das 5 

(cinco) regiões político-administrativas do Brasil indicado pelas seções regionais do 

Conselho Nacional de Secretários de Estado da Educação (Consed); 

III - 1 (um) representante dos secretários municipais de educação de cada uma das 5 

(cinco) regiões político-administrativas do Brasil indicado pelas seções regionais da 

União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação (Undime). 

§ 1º As deliberações da Comissão Intergovernamental de Financiamento para a 

Educação Básica de Qualidade serão registradas em ata circunstanciada, lavrada 

conforme seu regimento interno. 

§ 2º As deliberações relativas à especificação das ponderações constarão de resolução 

publicada no Diário Oficial da União até o dia 31 de julho de cada exercício, para 

vigência no exercício seguinte. 

§ 3º A participação na Comissão Intergovernamental de Financiamento para a Educação 

Básica de Qualidade é função não remunerada de relevante interesse público, e seus 

membros, quando convocados, farão jus a transporte e a diárias. 

§ 4º Para cada um dos representantes referidos nos incisos I, II e III do caput deste 

artigo, será designado o respectivo suplente. 

Art. 18. No exercício de suas atribuições, compete à Comissão Intergovernamental de 

Financiamento para a Educação Básica de Qualidade: 
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I - especificar anualmente, observados os limites definidos nesta Lei, as diferenças e as 

ponderações aplicáveis: 

a) às diferentes etapas, modalidades, duração da jornada e tipos de estabelecimento de 

ensino da educação básica, observado o disposto no art. 9º desta Lei, considerada a 

correspondência ao custo médio da respectiva etapa, modalidade e tipo de 

estabelecimento de educação básica; 

b) ao nível socioeconômico dos educandos, aos indicadores de disponibilidade de 

recursos vinculados à educação e aos indicadores de utilização do potencial de 

arrecadação tributária de cada ente federado, nos termos do art. 10 desta Lei; 

II - monitorar e avaliar as condicionalidades definidas no § 1º do art. 14 desta Lei, com 

base em proposta tecnicamente fundamentada do Inep; 

III - aprovar a metodologia de cálculo do custo médio das diferentes etapas, 

modalidades, duração da jornada e tipos de estabelecimento de ensino da educação 

básica, elaborada pelo Inep, consideradas as respectivas especificidades e os insumos 

necessários para a garantia de sua qualidade; 

IV - aprovar a metodologia de cálculo dos indicadores de nível socioeconômico dos 

educandos, de disponibilidade de recursos vinculados à educação e de potencial de 

arrecadação tributária de cada ente federado, elaborada pelo Inep, com apoio dos demais 

órgãos responsáveis do Poder Executivo federal; 

V - aprovar a metodologia de cálculo dos indicadores de atendimento e melhoria da 

aprendizagem com redução das desigualdades, nos termos do sistema nacional de 

avaliação da educação básica, referidos no inciso III docaputdo art. 5º desta Lei, 

elaborada pelo Inep, observado o disposto no § 2º do art. 14 desta Lei; 

VI - aprovar a metodologia de aferição das condicionalidades referidas no inciso III 

docaputdo art. 5º desta Lei, elaborada pelo Inep, observado o disposto no § 1º do art. 14 

desta Lei; 

VII - aprovar a metodologia de cálculo do indicador referido no parágrafo único do art. 

28 desta Lei, elaborada pelo Inep, para aplicação, pelos Municípios, de recursos da 

complementação-VAAT na educação infantil; 

VIII - aprovar a metodologia de apuração e monitoramento do exercício da função 

redistributiva dos entes em relação a suas escolas, de que trata o § 2º do art. 25 desta 

Lei, elaborada pelo Ministério da Educação; 

IX - elaborar ou requisitar a elaboração de estudos técnicos pertinentes, sempre que 

necessário; 

X - elaborar seu regimento interno, por meio de portaria do Ministro de Estado da 

Educação; 

XI - exercer outras atribuições conferidas em lei. 
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§ 1º Serão adotados como base para a decisão da Comissão Intergovernamental de 

Financiamento para a Educação Básica de Qualidade os dados do censo escolar anual 

mais atualizado realizado pelo Inep. 

§ 2º A existência prévia de estudos sobre custos médios das etapas, modalidades e tipos 

de ensino, nível socioeconômico dos estudantes, disponibilidade de recursos vinculados 

à educação e potencial de arrecadação de cada ente federado, anualmente atualizados e 

publicados pelo Inep, é condição indispensável para decisão, pela Comissão 

Intergovernamental de Financiamento para a Educação Básica de Qualidade, de 

promover alterações na especificação das diferenças e das ponderações referidas no 

inciso I docaputdeste artigo. 

§ 3º A Comissão Intergovernamental de Financiamento para a Educação Básica de 

Qualidade exercerá suas competências em observância às garantias estabelecidas nos 

incisos I, II, III e IV docaputdo art. 208 da Constituição Federal e às metas do Plano 

Nacional de Educação. 

§ 4º No ato de publicação das ponderações dispostas no inciso I docaputdeste artigo, a 

Comissão Intergovernamental de Financiamento para a Educação Básica de Qualidade 

deverá publicar relatório detalhado com a memória de cálculo sobre os custos médios, 

as fontes dos indicadores utilizados e as razões que levaram à definição dessas 

ponderações. 

Art. 19. As despesas da Comissão Intergovernamental de Financiamento para a 

Educação Básica de Qualidade correrão à conta das dotações orçamentárias anualmente 

consignadas ao Ministério da Educação. 

CAPÍTULO IV 

DA TRANSFERÊNCIA E DA GESTÃO DOS RECURSOS 

Art. 20. Os recursos dos Fundos serão disponibilizados pelas unidades transferidoras à 

Caixa Econômica Federal ou ao Banco do Brasil S.A., que realizará a distribuição dos 

valores devidos aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios. 

Parágrafo único. São unidades transferidoras a União, os Estados e o Distrito Federal 

em relação às respectivas parcelas do Fundo cujas arrecadação e disponibilização para 

distribuição sejam de sua responsabilidade. 

Art. 21. Os recursos dos Fundos, provenientes da União, dos Estados e do Distrito 

Federal, serão repassados automaticamente para contas únicas e específicas dos 

governos estaduais, do Distrito Federal e municipais, vinculadas ao respectivo Fundo, 

instituídas para esse fim, e serão nelas executados, vedada a transferência para outras 

contas, sendo mantidas na instituição financeira de que trata o art. 20 desta Lei. 

§ 1º Os repasses aos Fundos provenientes das participações a que se refere o inciso II 

docaputdo art. 158 e as alíneas a e b do inciso I e o inciso II docaputdo art. 159 da 

Constituição Federal constarão dos orçamentos da União, dos Estados e do Distrito 

Federal e serão creditados pela União em favor dos governos estaduais, do Distrito 

Federal e municipais nas contas específicas a que se refere este artigo, respeitados os 
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critérios e as finalidades estabelecidos nesta Lei, observados os mesmos prazos, 

procedimentos e forma de divulgação adotados para o repasse do restante dessas 

transferências constitucionais em favor desses governos. 

§ 2º Os repasses aos Fundos provenientes dos impostos previstos nos incisos I, II e III 

docaputdo art. 155 combinados com os incisos III e IV docaputdo art. 158 da 

Constituição Federal constarão dos orçamentos dos governos estaduais e do Distrito 

Federal e serão depositados pelo estabelecimento oficial de crédito previsto no art. 4º da 

Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 1990, no momento em que a arrecadação 

estiver sendo realizada nas contas do Fundo abertas na instituição financeira de que trata 

ocaputdeste artigo. 

§ 3º A instituição financeira de que trata ocaputdeste artigo, no que se refere aos 

recursos dos impostos e participações mencionados no § 2º deste artigo, creditará 

imediatamente as parcelas devidas aos governos estaduais, do Distrito Federal e 

municipais nas contas específicas referidas neste artigo, observados os critérios e as 

finalidades estabelecidos nesta Lei, e procederá à divulgação dos valores creditados de 

forma similar e com a mesma periodicidade utilizada pelos Estados em relação ao 

restante da transferência do referido imposto. 

§ 4º Os recursos dos Fundos provenientes da parcela do IPI, de que trata o inciso II 

docaputdo art. 159 da Constituição Federal, serão creditados pela União em favor dos 

governos estaduais e do Distrito Federal nas contas específicas, segundo os critérios e as 

finalidades estabelecidos nesta Lei, observados os mesmos prazos, procedimentos e 

forma de divulgação previstos na Lei Complementar nº 61, de 26 de dezembro de 1989. 

§ 5º Do montante dos recursos do IPI de que trata o inciso II docaputdo art. 159 da 

Constituição Federal, a parcela devida aos Municípios, na forma do disposto no art. 5º 

da Lei Complementar nº 61, de 26 de dezembro de 1989, será repassada pelo governo 

estadual ao respectivo Fundo e os recursos serão creditados na conta específica a que se 

refere este artigo, observados os mesmos prazos, procedimentos e forma de divulgação 

do restante dessa transferência aos Municípios. 

§ 6º A instituição financeira disponibilizará, permanentemente, em sítio na internet 

disponível ao público e em formato aberto e legível por máquina, os extratos bancários 

referentes à conta do Fundo, incluídas informações atualizadas sobre: 

I - movimentação; 

II - responsável legal; 

III - data de abertura; 

IV - agência e número da conta bancária. 

§ 7º Os recursos depositados na conta específica a que se refere ocaputdeste artigo 

serão depositados pela União, pelo Distrito Federal, pelos Estados e pelos Municípios 

na forma prevista no § 5º do art. 69 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996. 
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§ 8º Sem prejuízo do disposto na Lei nº 9.452, de 20 de março de 1997, serão 

disponibilizados pelos Poderes Executivos de todas as esferas federativas, nos sítios na 

internet, dados acerca do recebimento e das aplicações dos recursos do Fundeb. 

Art. 22. Nos termos do § 4º do art. 211 da Constituição Federal, os Estados e os 

Municípios poderão celebrar convênios para a transferência de alunos, de recursos 

humanos, de materiais e de encargos financeiros, bem como de transporte escolar, 

acompanhados da transferência imediata de recursos financeiros correspondentes ao 

número de matrículas assumido pelo ente federado. 

Art. 23. Os recursos disponibilizados aos Fundos pela União, pelos Estados e pelo 

Distrito Federal deverão ser registrados de forma detalhada a fim de evidenciar as 

respectivas transferências. 

Art. 24. Os eventuais saldos de recursos financeiros disponíveis nas contas específicas 

dos Fundos cuja perspectiva de utilização seja superior a 15 (quinze) dias deverão ser 

aplicados em operações financeiras de curto prazo ou de mercado aberto, lastreadas em 

títulos da dívida pública, na instituição financeira responsável pela movimentação dos 

recursos, de modo a preservar seu poder de compra. 

Parágrafo único. Os ganhos financeiros auferidos em decorrência das aplicações 

previstas nocaputdeste artigo deverão ser utilizados na mesma finalidade e de acordo 

com os mesmos critérios e condições estabelecidos para utilização do valor principal do 

Fundo. 

CAPÍTULO V 

DA UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS 

Art. 25. Os recursos dos Fundos, inclusive aqueles oriundos de complementação da 

União, serão utilizados pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, no 

exercício financeiro em que lhes forem creditados, em ações consideradas de 

manutenção e de desenvolvimento do ensino para a educação básica pública, conforme 

disposto no art. 70 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996. 

§ 1º Observado o disposto nos arts. 27 e 28 desta Lei e no § 2º deste artigo, os recursos 

poderão ser aplicados pelos Estados e pelos Municípios indistintamente entre etapas, 

modalidades e tipos de estabelecimento de ensino da educação básica nos seus 

respectivos âmbitos de atuação prioritária, conforme estabelecido nos §§ 2º e 3º do art. 

211 da Constituição Federal. 

§ 2º A aplicação dos recursos referida nocaputdeste artigo contemplará a ação 

redistributiva dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios em relação a suas 

escolas, nos termos do § 6º do art. 211 da Constituição Federal. 

§ 3º Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive 

relativos à complementação da União, nos termos do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão 

ser utilizados no primeiro quadrimestre do exercício imediatamente subsequente, 

mediante abertura de crédito adicional. 
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Art. 26. Excluídos os recursos de que trata o inciso III docaputdo art. 5º desta Lei, 

proporção não inferior a 70% (setenta por cento) dos recursos anuais totais dos Fundos 

referidos no art. 1º desta Lei será destinada ao pagamento, em cada rede de ensino, da 

remuneração dos profissionais da educação básica em efetivo exercício. 

Parágrafo único. Para os fins do disposto nocaputdeste artigo, considera-se: 

I - remuneração: o total de pagamentos devidos aos profissionais da educação básica em 

decorrência do efetivo exercício em cargo, emprego ou função, integrantes da estrutura, 

quadro ou tabela de servidores do Estado, do Distrito Federal ou do Município, 

conforme o caso, inclusive os encargos sociais incidentes; 

II - profissionais da educação básica: aqueles definidos nos termos do art. 61 da Lei nº 

9.394, de 20 de dezembro de 1996, bem como aqueles profissionais referidos no art. 1º 

da Lei nº 13.935, de 11 de dezembro de 2019, em efetivo exercício nas redes escolares 

de educação básica; 

III - efetivo exercício: a atuação efetiva no desempenho das atividades dos profissionais 

referidos no inciso II deste parágrafo associada à regular vinculação contratual, 

temporária ou estatutária com o ente governamental que o remunera, não 

descaracterizada por eventuais afastamentos temporários previstos em lei com ônus para 

o empregador que não impliquem rompimento da relação jurídica existente. 

Art. 27. Percentual mínimo de 15% (quinze por cento) dos recursos da 

complementação-VAAT, previstos no inciso II docaputdo art. 5º desta Lei, será 

aplicado, em cada rede de ensino beneficiada, em despesas de capital. 

Art. 28. Realizada a distribuição da complementação-VAAT às redes de ensino, 

segundo o art. 13 desta Lei, será destinada à educação infantil, nos termos do Anexo 

desta Lei, proporção de 50% (cinquenta por cento) dos recursos globais a que se refere o 

inciso II docaputdo art. 5º desta Lei. 

Parágrafo único. Os recursos vinculados nos termos docaputdeste artigo serão aplicados 

pelos Municípios, adotado como parâmetro indicador para educação infantil, que 

estabelecerá percentuais mínimos de aplicação dos Municípios beneficiados com a 

complementação-VAAT, de modo que se atinja a proporção especificada nocaputdeste 

artigo, que considerará obrigatoriamente: 

I - o déficit de cobertura, considerada a oferta e a demanda anual pelo ensino; 

II - a vulnerabilidade socioeconômica da população a ser atendida. 

Art. 29. É vedada a utilização dos recursos dos Fundos para: 

I - financiamento das despesas não consideradas de manutenção e de desenvolvimento 

da educação básica, conforme o art. 71 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996; 

II - pagamento de aposentadorias e de pensões, nos termos do § 7º do art. 212 da 

Constituição Federal; 
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III - garantia ou contrapartida de operações de crédito, internas ou externas, contraídas 

pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios que não se destinem ao 

financiamento de projetos, de ações ou de programas considerados ação de manutenção 

e de desenvolvimento do ensino para a educação básica. 

CAPÍTULO VI 

DO ACOMPANHAMENTO, DA AVALIAÇÃO, DO MONITORAMENTO, DO 

CONTROLE SOCIAL, DA COMPROVAÇÃO E DA FISCALIZAÇÃO DOS 

RECURSOS 

Seção I 

Da Fiscalização e do Controle 

Art. 30. A fiscalização e o controle referentes ao cumprimento do disposto no art. 212 

da Constituição Federal e do disposto nesta Lei, especialmente em relação à aplicação 

da totalidade dos recursos dos Fundos, serão exercidos: 

I - pelo órgão de controle interno no âmbito da União e pelos órgãos de controle interno 

no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

II - pelos Tribunais de Contas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

perante os respectivos entes governamentais sob suas jurisdições; 

III - pelo Tribunal de Contas da União, no que tange às atribuições a cargo dos órgãos 

federais, especialmente em relação à complementação da União; 

IV - pelos respectivos conselhos de acompanhamento e controle social dos Fundos, 

referidos nos arts. 33 e 34 desta Lei. 

Art. 31. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios prestarão contas dos recursos 

dos Fundos conforme os procedimentos adotados pelos Tribunais de Contas 

competentes, observada a regulamentação aplicável. 

Parágrafo único. As prestações de contas serão instruídas com parecer do conselho 

responsável, que deverá ser apresentado ao Poder Executivo respectivo em até 30 

(trinta) dias antes do vencimento do prazo para a apresentação da prestação de contas 

prevista no caput deste artigo. 

Art. 32. A defesa da ordem jurídica, do regime democrático, dos interesses sociais e 

individuais indisponíveis, relacionada ao pleno cumprimento desta Lei, compete ao 

Ministério Público dos Estados e do Distrito Federal e Territórios e ao Ministério 

Público Federal, especialmente quanto às transferências de recursos federais. 

§ 1º A legitimidade do Ministério Público prevista nocaputdeste artigo não exclui a de 

terceiros para a propositura de ações a que se referem o inciso LXXIII docaputdo art. 5º 

e o § 1º do art. 129 da Constituição Federal, assegurado a eles o acesso gratuito aos 

documentos mencionados nos arts. 31 e 36 desta Lei. 
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§ 2º Admitir-se-á litisconsórcio facultativo entre os Ministérios Públicos da União, do 

Distrito Federal e Territórios e dos Estados para a fiscalização da aplicação dos recursos 

dos Fundos que receberem complementação da União. 

Seção II 

Dos Conselhos de Acompanhamento e de Controle Social 

Art. 33. O acompanhamento e o controle social sobre a distribuição, a transferência e a 

aplicação dos recursos dos Fundos serão exercidos, perante os respectivos governos, no 

âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por conselhos 

instituídos especificamente para esse fim. 

§ 1º Os conselhos de âmbito estadual, distrital e municipal poderão, sempre que 

julgarem conveniente: 

I - apresentar ao Poder Legislativo local e aos órgãos de controle interno e externo 

manifestação formal acerca dos registros contábeis e dos demonstrativos gerenciais do 

Fundo, dando ampla transparência ao documento em sítio da internet; 

II - convocar, por decisão da maioria de seus membros, o Secretário de Educação 

competente ou servidor equivalente para prestar esclarecimentos acerca do fluxo de 

recursos e da execução das despesas do Fundo, devendo a autoridade convocada 

apresentar-se em prazo não superior a 30 (trinta) dias; 

III - requisitar ao Poder Executivo cópia de documentos, os quais serão imediatamente 

concedidos, devendo a resposta ocorrer em prazo não superior a 20 (vinte) dias, 

referentes a: 

a) licitação, empenho, liquidação e pagamento de obras e de serviços custeados com 

recursos do Fundo; 

b) folhas de pagamento dos profissionais da educação, as quais deverão discriminar 

aqueles em efetivo exercício na educação básica e indicar o respectivo nível, 

modalidade ou tipo de estabelecimento a que estejam vinculados; 

c) convênios com as instituições a que se refere o art. 7º desta Lei; 

d) outras informações necessárias ao desempenho de suas funções; 

IV - realizar visitas para verificar, in loco, entre outras questões pertinentes: 

a) o desenvolvimento regular de obras e serviços efetuados nas instituições escolares 

com recursos do Fundo; 

b) a adequação do serviço de transporte escolar; 

c) a utilização em benefício do sistema de ensino de bens adquiridos com recursos do 

Fundo para esse fim. 
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§ 2º Aos conselhos incumbe, ainda: 

I - elaborar parecer das prestações de contas a que se refere o parágrafo único do art. 31 

desta Lei; 

II - supervisionar o censo escolar anual e a elaboração da proposta orçamentária anual, 

no âmbito de suas respectivas esferas governamentais de atuação, com o objetivo de 

concorrer para o regular e tempestivo tratamento e encaminhamento dos dados 

estatísticos e financeiros que alicerçam a operacionalização dos Fundos; 

III - acompanhar a aplicação dos recursos federais transferidos à conta do Programa 

Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar (PNATE) e do Programa de Apoio aos 

Sistemas de Ensino para Atendimento à Educação de Jovens e Adultos (PEJA) e, ainda, 

receber e analisar as prestações de contas referentes a esses programas, com a 

formulação de pareceres conclusivos acerca da aplicação desses recursos e o 

encaminhamento deles ao FNDE. 

§ 3º Os conselhos atuarão com autonomia, sem vinculação ou subordinação 

institucional ao Poder Executivo local e serão renovados periodicamente ao final de 

cada mandato dos seus membros. 

§ 4º Os conselhos não contarão com estrutura administrativa própria, e incumbirá à 

União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios garantir infraestrutura e 

condições materiais adequadas à execução plena das competências dos conselhos e 

oferecer ao Ministério da Educação os dados cadastrais relativos à criação e à 

composição dos respectivos conselhos. 

Art. 34. Os conselhos serão criados por legislação específica, editada no respectivo 

âmbito governamental, observados os seguintes critérios de composição: 

I - em âmbito federal: 

a) 3 (três) representantes do Ministério da Educação; 

b) 2 (dois) representantes do Ministério da Economia; 

c) 1 (um) representante do Conselho Nacional de Educação (CNE); 

d) 1 (um) representante do Conselho Nacional de Secretários de Estado da Educação 

(Consed); 

e) 1 (um) representante da Confederação Nacional dos Trabalhadores em Educação 

(CNTE); 

f) 1 (um) representante da União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação 

(Undime); 

g) 2 (dois) representantes dos pais de alunos da educação básica pública; 
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h) 2 (dois) representantes dos estudantes da educação básica pública, dos quais 1 (um) 

indicado pela União Brasileira dos Estudantes Secundaristas (Ubes); 

i) 2 (dois) representantes de organizações da sociedade civil; 

II - em âmbito estadual: 

a) 3 (três) representantes do Poder Executivo estadual, dos quais pelo menos 1 (um) do 

órgão estadual responsável pela educação básica; 

b) 2 (dois) representantes dos Poderes Executivos municipais; 

c) 2 (dois) representantes do Conselho Estadual de Educação; 

d) 1 (um) representante da seccional da União Nacional dos Dirigentes Municipais de 

Educação (Undime); 

e) 1 (um) representante da seccional da Confederação Nacional dos Trabalhadores em 

Educação (CNTE); 

f) 2 (dois) representantes dos pais de alunos da educação básica pública; 

g) 2 (dois) representantes dos estudantes da educação básica pública, dos quais 1 (um) 

indicado pela entidade estadual de estudantes secundaristas; 

h) 2 (dois) representantes de organizações da sociedade civil; 

i) 1 (um) representante das escolas indígenas, quando houver; 

j) 1 (um) representante das escolas quilombolas, quando houver; 

III - no Distrito Federal, com a composição determinada pelo disposto no inciso II deste 

caput, excluídos os membros mencionados nas suas alíneas b e d; 

IV - em âmbito municipal: 

a) 2 (dois) representantes do Poder Executivo municipal, dos quais pelo menos 1 (um) 

da Secretaria Municipal de Educação ou órgão educacional equivalente; 

b) 1 (um) representante dos professores da educação básica pública; 

c) 1 (um) representante dos diretores das escolas básicas públicas; 

d) 1 (um) representante dos servidores técnico-administrativos das escolas básicas 

públicas; 

e) 2 (dois) representantes dos pais de alunos da educação básica pública; 

f) 2 (dois) representantes dos estudantes da educação básica pública, dos quais 1 (um) 

indicado pela entidade de estudantes secundaristas. 
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§ 1º Integrarão ainda os conselhos municipais dos Fundos, quando houver: 

I - 1 (um) representante do respectivo Conselho Municipal de Educação (CME); 

II - 1 (um) representante do Conselho Tutelar a que se refere a Lei nº 8.069, de 13 de 

julho de 1990, indicado por seus pares; 

III - 2 (dois) representantes de organizações da sociedade civil; 

IV - 1 (um) representante das escolas indígenas; 

V - 1 (um) representante das escolas do campo; 

VI - 1 (um) representante das escolas quilombolas. 

§ 2º Os membros dos conselhos previstos nocapute no § 1º deste artigo, observados os 

impedimentos dispostos no § 5º deste artigo, serão indicados até 20 (vinte) dias antes do 

término do mandato dos conselheiros anteriores, da seguinte forma: 

I - nos casos das representações dos órgãos federais, estaduais, municipais e do Distrito 

Federal e das entidades de classes organizadas, pelos seus dirigentes; 

II - nos casos dos representantes dos diretores, pais de alunos e estudantes, pelo 

conjunto dos estabelecimentos ou entidades de âmbito nacional, estadual ou municipal, 

conforme o caso, em processo eletivo organizado para esse fim, pelos respectivos pares; 

III - nos casos de representantes de professores e servidores, pelas entidades sindicais da 

respectiva categoria; 

IV - nos casos de organizações da sociedade civil, em processo eletivo dotado de ampla 

publicidade, vedada a participação de entidades que figurem como beneficiárias de 

recursos fiscalizados pelo conselho ou como contratadas da Administração da 

localidade a título oneroso. 

§ 3º As organizações da sociedade civil a que se refere este artigo: 

I - são pessoas jurídicas de direito privado sem fins lucrativos, nos termos da Lei nº 

13.019, de 31 de julho de 2014; 

II - desenvolvem atividades direcionadas à localidade do respectivo conselho; 

III - devem atestar o seu funcionamento há pelo menos 1 (um) ano contado da data de 

publicação do edital; 

IV - desenvolvem atividades relacionadas à educação ou ao controle social dos gastos 

públicos; 

V - não figuram como beneficiárias de recursos fiscalizados pelo conselho ou como 

contratadas da Administração da localidade a título oneroso. 
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§ 4º Indicados os conselheiros, na forma dos incisos I, II, III e IV do § 2º deste artigo, o 

Ministério da Educação designará os integrantes do conselho previsto no inciso I 

docaputdeste artigo, e o Poder Executivo competente designará os integrantes dos 

conselhos previstos nos incisos II, III e IV docaputdeste artigo. 

§ 5º São impedidos de integrar os conselhos a que se refere ocaputdeste artigo: 

I - titulares dos cargos de Presidente e de Vice-Presidente da República, de Ministro de 

Estado, de Governador e de Vice-Governador, de Prefeito e de Vice-Prefeito e de 

Secretário Estadual, Distrital ou Municipal, bem como seus cônjuges e parentes 

consanguíneos ou afins, até o terceiro grau; 

II - tesoureiro, contador ou funcionário de empresa de assessoria ou consultoria que 

prestem serviços relacionados à administração ou ao controle interno dos recursos do 

Fundo, bem como cônjuges, parentes consanguíneos ou afins, até o terceiro grau, desses 

profissionais; 

III - estudantes que não sejam emancipados; 

IV - pais de alunos ou representantes da sociedade civil que: 

a) exerçam cargos ou funções públicas de livre nomeação e exoneração no âmbito dos 

órgãos do respectivo Poder Executivo gestor dos recursos; ou 

b) prestem serviços terceirizados, no âmbito dos Poderes Executivos em que atuam os 

respectivos conselhos. 

§ 6º O presidente dos conselhos previstos nocaputdeste artigo será eleito por seus pares 

em reunião do colegiado, sendo impedido de ocupar a função o representante do 

governo gestor dos recursos do Fundo no âmbito da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios. 

§ 7º A atuação dos membros dos conselhos dos Fundos: 

I - não é remunerada; 

II - é considerada atividade de relevante interesse social; 

III - assegura isenção da obrigatoriedade de testemunhar sobre informações recebidas 

ou prestadas em razão do exercício de suas atividades de conselheiro e sobre as pessoas 

que lhes confiarem ou deles receberem informações; 

IV - veda, quando os conselheiros forem representantes de professores e diretores ou de 

servidores das escolas públicas, no curso do mandato: 

a) exoneração ou demissão do cargo ou emprego sem justa causa ou transferência 

involuntária do estabelecimento de ensino em que atuam; 

b) atribuição de falta injustificada ao serviço em função das atividades do conselho; 
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c) afastamento involuntário e injustificado da condição de conselheiro antes do término 

do mandato para o qual tenha sido designado; 

V - veda, quando os conselheiros forem representantes de estudantes em atividades do 

conselho, no curso do mandato, atribuição de falta injustificada nas atividades escolares. 

§ 8º Para cada membro titular deverá ser nomeado um suplente, representante da mesma 

categoria ou segmento social com assento no conselho, que substituirá o titular em seus 

impedimentos temporários, provisórios e em seus afastamentos definitivos, ocorridos 

antes do fim do mandato. 

§ 9º O mandato dos membros dos conselhos do Fundeb será de 4 (quatro) anos, vedada 

a recondução para o próximo mandato, e iniciar-se-á em 1º de janeiro do terceiro ano de 

mandato do respectivo titular do Poder Executivo. 

§ 10. Na hipótese de inexistência de estudantes emancipados, representação estudantil 

poderá acompanhar as reuniões do conselho com direito a voz. 

§ 11. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios disponibilizarão em sítio 

na internet informações atualizadas sobre a composição e o funcionamento dos 

respectivos conselhos de que trata esta Lei, incluídos: 

I - nomes dos conselheiros e das entidades ou segmentos que representam; 

II - correio eletrônico ou outro canal de contato direto com o conselho; 

III - atas de reuniões; 

IV - relatórios e pareceres; 

V - outros documentos produzidos pelo conselho. 

§ 12. Os conselhos reunir-se-ão, no mínimo, trimestralmente ou por convocação de seu 

presidente. 

Art. 35. O Poder Executivo federal poderá criar e manter redes de conhecimento dos 

conselheiros, com o objetivo de, entre outros: 

I - gerar, compartilhar e disseminar conhecimento e experiências; 

II - formular propostas de padrões, políticas, guias e manuais; 

III - discutir sobre os desafios enfrentados e as possibilidades de ação quanto aos gastos 

públicos do Fundeb e à sua eficiência; 

IV - prospectar novas tecnologias para o fornecimento de informações e o controle e a 

participação social por meios digitais. 
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§ 1º Será assegurada a participação de todos os conselheiros de todas as esferas de 

governo nas redes de conhecimento, admitida a participação de instituições científicas, 

tecnológicas e de inovação interessadas. 

§ 2º Será estabelecido canal de comunicação permanente com o FNDE, a quem cabe a 

coordenação das atividades previstas neste artigo. 

§ 3º Será facilitada a integração entre conselheiros do mesmo Estado da Federação, de 

modo a dinamizar o fluxo de comunicação entre os conselheiros. 

§ 4º O Poder Executivo federal poderá criar redes de conhecimento e de inovação 

dirigidas a outros agentes envolvidos no Fundeb, como gestores públicos e comunidade 

escolar. 

Seção III 

Do Registro de Dados Contábeis, Orçamentários e Fiscais 

Art. 36. Os registros contábeis e os demonstrativos gerenciais mensais, atualizados, 

relativos aos recursos repassados e recebidos à conta dos Fundos, assim como os 

referentes às despesas realizadas, ficarão permanentemente à disposição dos conselhos 

responsáveis, bem como dos órgãos federais, estaduais e municipais de controle interno 

e externo, e ser-lhes-á dada ampla publicidade, inclusive por meio eletrônico. 

Art. 37. As informações e os dados contábeis, orçamentários e fiscais disponibilizados 

pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, conforme previsto no art. 163-

A da Constituição Federal, deverão conter os detalhamentos relacionados ao Fundeb e à 

manutenção e ao desenvolvimento do ensino. 

Art. 38. A verificação do cumprimento dos percentuais de aplicação dos recursos do 

Fundeb, estabelecidos nos arts. 212 e 212-A da Constituição Federal, em ações de 

manutenção e de desenvolvimento do ensino, nas esferas estadual, distrital e municipal, 

será realizada por meio de registro bimestral das informações em sistema de 

informações sobre orçamentos públicos em educação, mantido pelo Ministério da 

Educação. 

§ 1º A ausência de registro das informações de que trata o caput deste artigo, no prazo 

de até 30 (trinta) dias após o encerramento de cada bimestre, ocasionará a suspensão das 

transferências voluntárias e da contratação de operações de crédito, exceto as destinadas 

ao refinanciamento do principal atualizado da dívida mobiliária, até que a situação seja 

regularizada. 

§ 2º O sistema de que trata ocaputdeste artigo deve possibilitar o acesso aos dados e a 

sua análise pelos presidentes dos conselhos de controle social do Fundeb e pelos 

Tribunais de Contas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

§ 3º O sistema de que trata ocaputdeste artigo deverá observar padrões de 

interoperabilidade e a necessidade de integração de dados com os demais sistemas 

eletrônicos de dados contábeis, orçamentários e fiscais no âmbito do Poder Executivo 

federal e dos Tribunais de Contas, como formas de simplificação e de eficiência nos 
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processos de preenchimento e de disponibilização dos dados, e garantir o acesso 

irrestrito aos dados, os quais devem ser legíveis por máquina e estar disponíveis em 

formato aberto, respeitadas as Leis nºs 12.527, de 18 de novembro de 2011, e 13.709, de 

14 de agosto de 2018. 

Seção IV 

Do Apoio Técnico e da Avaliação 

Art. 39. O Ministério da Educação atuará: 

I - no apoio técnico relacionado aos procedimentos e aos critérios de aplicação dos 

recursos dos Fundos, perante os Estados, o Distrito Federal e os Municípios e as 

instâncias responsáveis pelo acompanhamento, pela fiscalização e pelo controle interno 

e externo; 

II - na coordenação de esforços para capacitação dos membros dos conselhos e para 

elaboração de materiais e guias de apoio à sua função, com a possibilidade de 

cooperação com instâncias de controle interno, Tribunais de Contas e Ministério 

Público; 

III - na divulgação de orientações sobre a operacionalização do Fundo e de dados sobre 

a previsão, a realização e a utilização dos valores financeiros repassados, por meio de 

publicação e distribuição de documentos informativos e em meio eletrônico de livre 

acesso público; 

IV - na realização de estudos técnicos com vistas à definição do valor referencial anual 

por aluno que assegure padrão mínimo de qualidade do ensino; 

V - no monitoramento da aplicação dos recursos dos Fundos, por meio de sistema de 

informações orçamentárias e financeiras e de cooperação com os Tribunais de Contas 

dos Estados e Municípios e do Distrito Federal; 

VI - na realização de avaliações dos resultados da aplicação desta Lei, com vistas à 

adoção de medidas operacionais e de natureza político-educacional corretivas, devendo 

a primeira dessas medidas ser realizada em até 2 (dois) anos após a implantação do 

Fundo. 

Art. 40. A partir da implantação dos Fundos, a cada 2 (dois) anos o Inep realizará: 

I - a avaliação dos efeitos redistributivos, da melhoria dos indicadores educacionais e da 

ampliação do atendimento; 

II - estudos para avaliação da eficiência, da eficácia e da efetividade na aplicação dos 

recursos dos Fundos. 

§ 1º Os dados utilizados nas análises da avaliação disposta no caput deste artigo deverão 

ser divulgados em diversos formatos eletrônicos, inclusive abertos e não proprietários, 

tais como planilhas e texto, de modo a facilitar a análise das informações por terceiros. 
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§ 2º As revisões a que se refere o art. 60-A do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias considerarão os resultados das avaliações previstas nocaputdeste artigo. 

§ 3º Em até 24 (vinte e quatro) meses do início da vigência desta Lei, o Ministério da 

Educação deverá expedir normas para orientar sua atuação, de forma a incentivar e a 

estimular, inclusive com destinação de recursos, a realização de pesquisas científicas 

destinadas a avaliar e a inovar as políticas públicas educacionais direcionadas à 

educação infantil, devendo agir em colaboração com as Fundações de Amparo à 

Pesquisa (FAPs) estaduais, o Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e 

Tecnológico (CNPq) e a Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível 

Superior (Capes). 

CAPÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Seção I 

Disposições Transitórias 

Art. 41. A complementação da União referida no art. 4º desta Lei será implementada 

progressivamente até alcançar a proporção estabelecida no art. 5º desta Lei, a partir do 

primeiro ano subsequente ao da vigência desta Lei, nos seguintes valores mínimos: 

I - 12% (doze por cento), no primeiro ano; 

II - 15% (quinze por cento), no segundo ano; 

III - 17% (dezessete por cento), no terceiro ano; 

IV - 19% (dezenove por cento), no quarto ano; 

V - 21% (vinte e um por cento), no quinto ano; 

VI - 23% (vinte e três por cento), no sexto ano. 

§ 1º A parcela da complementação de que trata o inciso II do caput do art. 5º desta Lei 

observará, no mínimo, os seguintes valores: 

I - 2 (dois) pontos percentuais, no primeiro ano; 

II - 5 (cinco) pontos percentuais, no segundo ano; 

III - 6,25 (seis inteiros e vinte e cinco centésimos) pontos percentuais, no terceiro ano; 

IV - 7,5 (sete inteiros e cinco décimos) pontos percentuais, no quarto ano; 

V - 9 (nove) pontos percentuais, no quinto ano; 

VI - 10,5 (dez inteiros e cinco décimos) pontos percentuais, no sexto ano. 

008295/2023     - P
ag 353

CÓPIA DA NORMA INSTITUIDORA DO CONSELHO DO FUNDEB E DO PLANO DE CARREIRA E REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO 27/84



§ 2º A parcela da complementação de que trata o inciso III docaputdo art. 5º desta Lei 

observará os seguintes valores: 

I - 0,75 (setenta e cinco centésimos) ponto percentual, no terceiro ano; 

II - 1,5 (um inteiro e cinco décimos) ponto percentual, no quarto ano; 

III - 2 (dois) pontos percentuais, no quinto ano; 

IV - 2,5 (dois inteiros e cinco décimos) pontos percentuais, no sexto ano. 

§ 3º No primeiro ano de vigência dos Fundos: 

I - os entes disponibilizarão as informações e os dados contábeis, orçamentários e 

fiscais, de que trata o § 4º do art. 13 desta Lei, relativos ao exercício financeiro de 2019, 

nos termos de regulamento; 

II - o cronograma mensal de pagamentos da complementação-VAAT, referido no § 2º 

do art. 16 desta Lei iniciar-se-á em julho e será ajustado pelo Tesouro Nacional, de 

modo que seja cumprido o prazo previsto para o seu pagamento integral; 

III - o Poder Executivo federal publicará até 30 de junho as estimativas previstas nos 

incisos V e VI docaputdo art. 16 desta Lei relativas às transferências da 

complementação-VAAT em 2021. 

Art. 42. Os novos conselhos dos Fundos serão instituídos no prazo de 90 (noventa) dias, 

contado da vigência dos Fundos. 

§ 1º Até que sejam instituídos os novos conselhos, no prazo referido nocaputdeste 

artigo, caberá aos conselhos existentes na data de publicação desta Lei exercer as 

funções de acompanhamento e de controle previstas na legislação. 

§ 2º No caso dos conselhos municipais, o primeiro mandato dos conselheiros extinguir-

se-á em 31 de dezembro de 2022. 

Art. 43. Esta Lei será atualizada até 31 de outubro de 2021, com relação a: 

I - diferenças e ponderações quanto ao valor anual por aluno entre etapas, modalidades, 

duração da jornada e tipos de estabelecimento de ensino, nos termos do art. 7º desta Lei; 

II - diferenças e ponderações quanto ao valor anual por aluno relativas ao nível 

socioeconômico dos educandos e aos indicadores de disponibilidade de recursos 

vinculados à educação e de potencial de arrecadação tributária de cada ente federado, 

nos termos do art. 10 desta Lei; 

III - indicador para educação infantil, nos termos do art. 28 desta Lei. 

§ 1º No exercício financeiro de 2021, serão atribuídos: 

I - para as diferenças e as ponderações de que trata o inciso I docaputdeste artigo: 
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a) creche em tempo integral: 

1. pública: 1,30 (um inteiro e trinta centésimos); e 

2. conveniada: 1,10 (um inteiro e dez centésimos); 

b) creche em tempo parcial: 

1. pública: 1,20 (um inteiro e vinte centésimos); e 

2. conveniada: 0,80 (oitenta centésimos); 

c) pré-escola em tempo integral: 1,30 (um inteiro e trinta centésimos); 

d) pré-escola em tempo parcial: 1,10 (um inteiro e dez centésimos); 

e) anos iniciais do ensino fundamental urbano: 1,00 (um inteiro); 

f) anos iniciais do ensino fundamental no campo: 1,15 (um inteiro e quinze centésimos); 

g) anos finais do ensino fundamental urbano: 1,10 (um inteiro e dez centésimos); 

h) anos finais do ensino fundamental no campo: 1,20 (um inteiro e vinte centésimos); 

i) ensino fundamental em tempo integral: 1,30 (um inteiro e trinta centésimos); 

j) ensino médio urbano: 1,25 (um inteiro e vinte e cinco centésimos); 

k) ensino médio no campo: 1,30 (um inteiro e trinta centésimos); 

l) ensino médio em tempo integral: 1,30 (um inteiro e trinta centésimos); 

m) ensino médio articulado à educação profissional: 1,30 (um inteiro e trinta 

centésimos); 

n) educação especial: 1,20 (um inteiro e vinte centésimos); 

o) educação indígena e quilombola: 1,20 (um inteiro e vinte centésimos); 

p) educação de jovens e adultos com avaliação no processo: 0,80 (oitenta centésimos); 

q) educação de jovens e adultos integrada à educação profissional de nível médio, com 

avaliação no processo: 1,20 (um inteiro e vinte centésimos); 

r) formação técnica e profissional prevista no inciso V docaputdo art. 36 da Lei nº 

9.394, de 20 de dezembro de 1996: 1,30 (um inteiro e trinta centésimos); 

II - para as diferenças e as ponderações de que trata o inciso II docaputdeste artigo, 

valores unitários, nos termos especificados no Anexo desta Lei; 
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III - para indicador de que trata o inciso III docaputdeste artigo: 

a) poderá ser adotada metodologia provisória de cálculo definida pelo Inep, observado o 

disposto no art. 28 desta Lei, nos termos de regulamento do Ministério da Educação; 

b) será adotado o número de matrículas em educação infantil de cada rede municipal 

beneficiária da complementação-VAAT, caso não haja a definição prevista na alínea a 

deste inciso. 

§ 2º Para fins de distribuição da complementação-VAAT, no exercício financeiro de 

2021, as diferenças e as ponderações especificadas nas alíneas a, b, c e d do inciso I do 

§ 1º deste artigo terão a aplicação de fator multiplicativo de 1,50 (um inteiro e cinquenta 

centésimos). 

§ 3º Para vigência em 2022, as deliberações de que trata o § 2º do art. 17 desta Lei 

constarão de resolução publicada no Diário Oficial da União até o dia 31 de outubro de 

2021, com base em estudos elaborados pelo Inep e encaminhados à Comissão 

Intergovernamental de Financiamento para a Educação Básica de Qualidade até 31 de 

julho de 2021. 

Art. 44. No primeiro trimestre de 2021, será mantida a sistemática de repartição de 

recursos prevista na Lei nº 11.494, de 20 de junho de 2007, mediante a utilização dos 

coeficientes de participação do Distrito Federal, de cada Estado e dos Municípios, 

referentes ao exercício de 2020. 

Parágrafo único. Em relação à complementação da União, será adotado o cronograma 

de distribuição estabelecido para o primeiro trimestre de 2020. 

Art. 45. A partir de 1º de abril de 2021, a distribuição dos recursos dos Fundos será 

realizada na forma prevista por esta Lei. 

Art. 46. O ajuste da diferença observada entre a distribuição dos recursos realizada no 

primeiro trimestre de 2021 e a distribuição conforme a sistemática estabelecida nesta 

Lei será realizado no mês de maio de 2021. 

Art. 47. Os repasses e a movimentação dos recursos dos Fundos de que trata esta Lei 

deverão ocorrer por meio das contas únicas e específicas mantidas em uma das 

instituições financeiras de que trata o art. 20 desta Lei. 

§ 1º Os saldos dos recursos dos Fundos instituídos pela Lei nº 11.494, de 20 de junho de 

2007, existentes em contas-correntes mantidas em instituição financeira diversa 

daquelas de que trata o art. 20 desta Lei, deverão ser integralmente transferidos, até 31 

de janeiro de 2021, para as contas de que trata ocaputdeste artigo. 

§ 2º Os ajustes de que trata o § 2º do art. 6º da Lei nº 11.494, de 20 de junho de 2007, 

realizados a partir de 1º de janeiro de 2021, serão processados nas contas de que trata 

ocaputdeste artigo, e os valores processados a crédito deverão ser utilizados nos termos 

desta Lei. 

Seção II 
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Disposições Finais 

Art. 48. Os Municípios poderão integrar, nos termos da legislação local específica e 

desta Lei, o Conselho do Fundo ao Conselho Municipal de Educação, com instituição 

de câmara específica para o acompanhamento e o controle social sobre a distribuição, a 

transferência e a aplicação dos recursos do Fundo, observado o disposto no inciso IV do 

caput e nos §§ 1º, 2º, 4º e 5º do art. 34 desta Lei. 

§ 1º A câmara específica de acompanhamento e de controle social sobre a distribuição, 

a transferência e a aplicação dos recursos do Fundeb a que se refere ocaputdeste artigo 

terá competência deliberativa e terminativa. 

§ 2º Aplicar-se-ão para a constituição dos conselhos municipais de educação as regras 

previstas no § 5º do art. 34 desta Lei. 

Art. 49. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão assegurar no 

financiamento da educação básica, previsto no art. 212 da Constituição Federal, a 

melhoria da qualidade do ensino, de forma a garantir padrão mínimo de qualidade 

definido nacionalmente. 

§ 1º É assegurada a participação popular e da comunidade educacional no processo de 

definição do padrão nacional de qualidade referido nocaputdeste artigo. 

§ 2º As diferenças e as ponderações aplicáveis entre etapas, modalidades, duração da 

jornada e tipos de estabelecimento de ensino da educação básica, bem como seus custos 

médios, de que trata esta Lei, considerarão as condições adequadas de oferta e terão 

como referência o Custo Aluno Qualidade (CAQ), quando regulamentado, nos termos 

do § 7º do art. 211 da Constituição Federal. 

Art. 50. A União desenvolverá e apoiará políticas de estímulo às iniciativas de melhoria 

de qualidade do ensino, de acesso e de permanência na escola, promovidas pelas 

unidades federadas, em especial aquelas direcionadas à inclusão de crianças e 

adolescentes em situação de risco social. 

Parágrafo único. A União, os Estados e o Distrito Federal desenvolverão, em regime de 

colaboração, programas de apoio ao esforço para conclusão da educação básica dos 

alunos regularmente matriculados no sistema público de educação: 

I - que cumpram pena no sistema penitenciário, ainda que na condição de presos 

provisórios; 

II - aos quais tenham sido aplicadas medidas socioeducativas nos termos da Lei nº 

8.069, de 13 de julho de 1990. 

Art. 51. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão implantar planos de 

carreira e remuneração dos profissionais da educação básica, de modo a assegurar: 

I - remuneração condigna dos profissionais na educação básica da rede pública; 

II - integração entre o trabalho individual e a proposta pedagógica da escola; 
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III - melhoria da qualidade do ensino e da aprendizagem; 

IV - medidas de incentivo para que profissionais mais bem avaliados exerçam suas 

funções em escolas de locais com piores indicadores socioeconômicos ou que atendam 

estudantes com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades 

ou superdotação. 

Parágrafo único. Os planos de carreira deverão contemplar capacitação profissional 

especialmente direcionada à formação continuada com vistas à melhoria da qualidade 

do ensino. 

Art. 52. Na hipótese prevista no § 8º do art. 212 da Constituição Federal, inclusive 

quanto a isenções tributárias, deverão ser avaliados os impactos nos Fundos e os meios 

para que não haja perdas ao financiamento da educação básica. 

Parágrafo único. Para efeitos do disposto nocaputdeste artigo, deve-se buscar meios 

para que o montante dos recursos vinculados ao Fundeb nos entes federativos seja no 

mínimo igual à média aritmética dos 3 (três) últimos exercícios, na forma de 

regulamento. 

Art. 53. Fica revogada, a partir de 1º de janeiro de 2021, a Lei nº 11.494, de 20 de junho 

de 2007, ressalvado o art. 12 e mantidos seus efeitos financeiros no que se refere à 

execução dos Fundos relativa ao exercício de 2020. 

Art. 54. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Brasília, 25 de dezembro de 2020; 199 o da Independência e 132 o da República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Paulo Guedes 

Milton Ribeiro 
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Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada. 

REPORTAR ERRO  
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ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D’ ÁGUA DO CASADO 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 PROJETO DE LEI N° 09, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2012. 

  

DISPÕE SOBRE A ESTRUTURAÇÃO 
DO PLANO DE CARGO, CARREIRA 

E REMUNERAÇÃO DA REDE 
PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO 

DE OLHO D’ ÁGUA DO CASADO E 
DÁ PROVIDÊNCIAS CORRELATAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OLHO D’ ÁGUA DO CASADO, 
ESTADO DE ALAGOAS, no uso da atribuição legal, conferido pela Lei 

Orgânica do Município, faço saber, que o Poder Legislativo autoriza e eu 
sanciono a seguinte Lei. 

 
CAPÍTULO I 

           DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º. Esta Lei institui e estrutura os princípios e normas 

estabelecidos no Plano de Cargos, Carreira e Remuneração da Rede 
Pública Municipal de Ensino do Município de Olho D’ Água do Casado, 

nos termos da legislação vigente. 
 

Art. 2º.  Para efeito desta Lei, o Quadro da Rede Pública Municipal de 
Ensino do Município de Olho D’ Água do Casado, é formado pelos 

Trabalhadores em Educação que exercem as funções de Apoio e 
Administrativo, de Docência, e Suporte Pedagógico dos Cargos de 

Carreira com formação de Nível Fundamental, Médio e Superior, dos 
Grupos Ocupacionais relativos aos objetivos finalísticos da Secretaria 

Municipal de Educação. 
 

CAPÍTULO II 

DOS OBJETIVOS, PRINCÍPIOS E GARANTIAS   
 

Art. 3º. O Plano de Cargos, Carreira e Remuneração da Rede Pública 

Municipal de Ensino de Olho D’ Água do Casado, objetiva o 
aperfeiçoamento profissional contínuo e a valorização dos 

Trabalhadores em Educação através de remuneração digna e, por 
conseqüência, a melhoria do desempenho e da qualidade dos serviços 
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prestados à população do Município, baseado nos seguintes objetivos, 

princípios e garantias: 
 

I - reconhecimento da importância da Carreira Pública e de seus 
agentes; 

 
II – profissionalização, que pressupõe qualificação e aperfeiçoamento 

profissional contínuo, com remuneração digna e condições adequadas 
de trabalho;  

 
III – formação continuada dos Trabalhadores em Educação; 

 

IV - promoção da Educação visando o pleno desenvolvimento da 
pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania; 

 
V - liberdade de ensinar, aprender, pesquisar e divulgar o pensamento, 

a arte e o saber, dentro dos ideais de democracia; 
 

VI - gestão Democrática do Ensino Público Municipal; 
 

VII – valorização do desempenho, da qualificação e do conhecimento; 
 

VIII – avanço na Carreira, através da promoção nos Níveis e da 
Progressão nas Classes; 

  
IX - período reservado ao Professor, incluído em sua carga horária, a 

estudos, planejamento e avaliação do trabalho discente;  

 
X – estímulo ao aperfeiçoamento, à especialização e a atualização, bem 

como a melhoria do desempenho e da qualidade dos serviços prestados 
ao conjunto da população do Município; 

 
XI - A participação do Servidor na elaboração e execução do Projeto 

Político Pedagógico da Escola. 
 

CAPÍTULO III 

                DOS CONCEITOS FUNDAMENTAIS 
 

Art. 4º.  Para efeito desta Lei: 
 

I - Plano de Cargos, Carreira e Remuneração - instrumento 
normativo jurídico que define e regulamenta condições de 

movimentação dos integrantes da Carreira, estabelece linhas 

ascendentes no processo de Valorização dos Profissionais, com 
estrutura, organização e definição clara, voltada para o exercício 

funcional entre Profissionais e a Administração Pública; 
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II - Cargo Público - o lugar instituído na organização do Serviço 

Público, com denominação própria, atribuição e responsabilidade 
específica e estipêndio correspondente, para ser provido e exercido por 

um titular; 
 

III - Servidor - pessoa física legalmente investida em Cargo Público, 
com direitos, deveres, responsabilidades, Vencimento e vantagens 

previstas em Lei;  
 

IV - Magistério Público - conjunto de Profissionais da Educação, 
titulares do Cargo de provimento efetivo, que exercem atividades de 

Docência e Pedagógica; 

 
V - Função - conjunto de atribuições de caráter definitiva ou eventual, 

para serem desempenhadas por um titular de Cargo ou por Servidores 
designados, com remuneração ou não;  

 
VI - Funções de Magistério: as atividades de Docência e de Suporte 

Pedagógico direto à Docência, incluídas as de Administração Escolar, 
Planejamento, Supervisão, Orientação Educacional e apoio Psicossocial, 

bem como Assessoramento Técnico e avaliação de Ensino e Pesquisa 
nas Unidades Escolares ou no Órgão da Secretaria Municipal de 

Educação; 
 

VII – Atividade de Apoio e Administrativo: entende-se todo 
trabalho relativo ao Apoio Operacional, especializado ou não, que requer 

escolaridade no Ensino Fundamental e de Apoio Técnico-Administrativo, 

que requer formação de Nível Médio; 
 

VIII - Grupo Ocupacional - conjunto de Categorias Funcionais, 
reunidas segundo a natureza do trabalho, grau de conhecimentos e 

afinidade existentes entre eles; 
 

IX - Categoria Funcional - conjunto de Cargos definidos em Lei 
devidamente ocupados por seus titulares com objetivos e afinidades 

comuns aos princípios da Administração Pública;  

X - Provimento Originário - ato pelo qual se efetua o preenchimento 

do Cargo Público, com a designação de seu titular;  

 

XI - Provimento Derivado - efetiva-se através de alteração na 
situação funcional e classificação do servidor no Cargo, devidamente 

definida em Lei; 

 
XII - Efetividade - prerrogativa exclusiva do Servidor ocupante de 

Cargo de caráter Permanente, admitido por meio de concurso público e 
aprovado no estágio probatório; 
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XIII - Carreira: conjunto de Níveis e Classes que definem a Evolução 

Funcional e remuneratória do Servidor, de acordo com a complexidade 
de atribuições e grau de responsabilidade; 

 
XIV - Classe: divisão de cada Nível em unidades de Progressão 

Funcional estabelecendo a amplitude entre os maiores e menores 
Vencimentos; 

 
XV – Grade: conjunto de Matrizes de Vencimento referente a cada 

Cargo; 
 

XVI - Nível: divisão da Carreira segundo o grau de escolaridade, 

exigido para o desempenho das atribuições dos Cargos, segundo o grau 
de formação ou níveis de titulação; 

 
XVII - Evolução Funcional: é o crescimento do Servidor na Carreira 

através de procedimentos de progressão; 
 

XVIII – Hora-Aula: tempo reservado à regência de classe, com a 
participação efetiva do aluno, realizado em sala de aula ou em outros 

locais adequados ao processo ensino-aprendizagem; 
 

XIX – Hora-Atividade: tempo reservado ao Professor em exercício de 
Docência cumprido na Escola ou fora dela, para estudo, planejamento, 

avaliação do trabalho didático, reunião, articulação com a comunidade e 
outras atividades de caráter pedagógico; 

 

XX – Piso Salarial Profissional Nacional – PSPN - é o valor abaixo 
do qual o Município não poderá fixar o Vencimento inicial das Carreiras 

do Magistério Público da Educação Básica, para a jornada de, no 
máximo, 40 (quarenta) horas semanais; 

 
XXI – Matriz: é a Tabela de Vencimentos atribuída aos Cargos dos 

Grupos Ocupacionais que fazem parte da estrutura deste PCCR; 
 

XXII – Remuneração: é o Vencimento do Cargo da Rede Pública 
Municipal de Ensino acrescida das gratificações estabelecidas na 

presente Lei; 
 

XXIII – Enquadramento: Posicionamento do Servidor no Plano de 
Cargos, Carreira e Remuneração - PCCR;  

 

XXIV - Local de trabalho: Unidade Escolar ou Administrativa onde o 
Servidor desempenha suas atividades. 

 
XXV – Sistema Municipal de Ensino - conjunto de Instituições e 

Órgãos que realizam atividades educacionais pertencentes à Rede  
Pública Municipal de Ensino e a Rede Privada de Educação Infantil; 
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XXVI - Rede Municipal de Ensino: Rede Municipal de Ensino - 

conjunto de Instituições e Órgãos que realizam atividades de Educação 
sob a coordenação da Secretaria Municipal da Educação. 

XXVII – Quadro Permanente: quadro composto por Cargos de 
provimento efetivo, reunidos em grupos e escalonados em Níveis e 

Classes; 
 

XXVIII – Quadro Suplementar: quadro composto por Cargos não 
compatíveis com o sistema de classificação instituído por esta Lei. 
 

CAPÍTULO IV 
DOS GRUPOS OCUPACIONAIS E DA ESTRUTURA 

DE CARGOS E CARREIRA 

 
Art. 5º. A estrutura de Cargos e Carreira do Quadro de Pessoal da 

Rede Pública Municipal de Ensino de Olho D’ Água do Casado é 
composta dos Quadros Permanente e Suplementar.  

 
Art. 6º. Compõe o Quadro do Pessoal Permanente da Rede Pública 

Municipal de Ensino de Olho D’ Água do Casado, os Grupos 
Ocupacionais de Magistério e de Apoio e Administrativo, com suas 

respectivas Carreiras. 
 

Art. 7º. O Grupo Ocupacional do Magistério do Quadro do Pessoal 
Permanente da Rede Pública Municipal de Ensino de Olho D’ Água do 

Casado é integrado pelo Cargo Único de provimento efetivo de 
Professor, definido segundo o grau de formação, habilitação e padrão 

de Vencimento. 

  
§ 1o - Para o exercício do Cargo de Professor é exigida a habilitação 

específica para atuação nos diferentes Níveis e Modalidades de Ensino, 
obtida em Nível Médio na Modalidade Normal ou Superior, em curso de 

Licenciatura, de Graduação Plena, conforme estabelece o artigo 61, da 
Lei n.º 9.394 de 20/12/96, alterado pela Lei n.º 12.014 de 03/08/09. 

 
§ 2o – Os Professores com a formação mínima para a Docência em 

Nível Médio na modalidade Normal deverá ser admitido para o  
exercício na Educação Infantil, nas Séries Iniciais do Ensino 

Fundamental e na Educação de Jovens e Adultos. 
 

§ 3o - Do Professor quando em atividades de Coordenação, 
Administração, Planejamento, Inspeção, Supervisão e Orientação 

Educacional, para a Educação Básica, serão exigidas graduação em 

Pedagogia, ou Pós-Graduação, garantida, nesta formação, a Base 
Comum Nacional. Além dos requisitos de formação, a Experiência 

Docente de 02 (dois) anos é pré-requisito para o exercício dessas 
atividades. 
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Art. 8º. O Grupo Ocupacional de Apoio e Administrativo do Quadro do 
Pessoal Permanente da Rede Pública Municipal de Ensino de Olho D’ 

Água do Casado fica assim estruturado:  

I - Cargo com escolaridade inicial no âmbito do Ensino Fundamental:    

- Auxiliar de Serviços Educacionais; 

- Merendeira Escolar; 

- Vigilante Escolar; 

- Motorista Escolar. 

 

II - Cargo que requer escolaridade inicial no âmbito do Ensino Médio:  
 

- Assistente Administrativo Educacional; 
 

- Secretário Escolar; 
 

§ 1o - Para o exercício do Cargo de Auxiliar de Serviços Educacionais, 
Merendeira Escolar, Vigilante Escolar e Motorista Escolar é exigida 

habilitação na 1ª fase do Ensino Fundamental.  
 

§ 2o - Para o exercício do Cargo de Assistente Administrativo  
Educacional é exigida a formação em Ensino Médio Completo. 

                
§ 3o - Para o exercício do Cargo de Secretário Escolar é exigida a 

formação em Ensino Médio Completo com habilitação técnica específica. 

                    
§ 4o - Excepcionalmente poderá ser admitido no Cargo de Secretário 

Escolar, o portador de curso obtido em Nível Médio sem a habilitação 
técnica em Secretariado, desde que não haja concorrentes às vagas 

existentes. 
 

Art. 9º. A estrutura da Carreira do Magistério e de Apoio e 
Administrativo do Quadro do Pessoal Permanente da Rede Pública 

Municipal de Ensino de Olho D’ Água do Casado, é estabelecida, por 
Níveis e Classes e tem as especificações dos Cargos conforme previsto 

nos Anexo I e II desta Lei.  
 

§ 1o - Entende-se por especificações das categorias funcionais a 
diferenciação de cada uma relativamente às atribuições, 

responsabilidades e dificuldade de trabalho, bem como às qualificações 

exigíveis e escolaridade mínima necessária para o provimento dos 
Cargos que as integram, estabelecidas nas qualificações essenciais para 

a seleção; 

§ 2o - As especificações das categorias funcionais contêm a respectiva 

denominação, descrição sintética e analítica das atribuições, forma e 
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qualificações essenciais para a seleção e outras condições especiais 

estabelecidas no respectivo edital de abertura do processo seletivo, se 
for necessário. 

Art. 10. O Cargo Único de Professor do Quadro de Pessoal Permanente 
da Rede Pública Municipal de Ensino de Olho D’ Água do Casado, será 

distribuído na Carreira em Níveis aos quais estão associados critérios de 
formação, habilitação e titulação e em Classes. 

 
§ 1o. Os Níveis constituem a linha de elevação funcional em virtude da 

maior habilitação dentro do Cargo de Professor assim considerada: 
 

I – NIVEL ESPECIAL: formação em curso de Nível Médio, na 

Modalidade Normal;  
 

II – NÍVEL I: formação em Nível Superior em curso de Licenciatura, 
de Graduação Plena;  

 
III – NIVEL II: formação em Nível Superior em curso de Licenciatura, 

de Graduação Plena, acrescida de pós-graduação obtida em curso de 
Especialização na Área da Educação com duração mínima de 360 

(trezentos e sessenta) horas;  
 

IV – NIVEL III: formação em Nível Superior em curso de Licenciatura, 
de Graduação Plena, acrescida de Mestrado em Educação.  

  
V – NIVEL IV: formação em Nível Superior em curso de Licenciatura, 

de Graduação Plena, acrescida de Doutorado na Área da Educação.   

 
§ 2º - Os Níveis de que trata este artigo desdobram-se em Classes de 

A a I, associadas a critérios de avaliação de desempenho e a 
participação em programas de desenvolvimento para a Carreira. 

   
§ 3º – O Vencimento inicial do Nível I corresponde ao valor do 

Vencimento inicial do Nível Especial acrescido de 50% (cinquenta por 
cento).   

 
§ 4º - O Vencimento inicial do Nível II corresponde ao valor do 

Vencimento inicial do Nível I acrescido de 10% (dez por cento). 
 

§ 5º - O Vencimento inicial do Nível III, corresponde ao valor do 
Vencimento inicial do Nível II acrescido de 20% (vinte por cento). 

 

§ 6º - O Vencimento inicial do Nível IV, corresponde ao valor do 
Vencimento inicial do Nível III acrescido de 25% (vinte e cinco por 

cento). 
 

§ 7º – Em um mesmo Nível haverá uma diferença percentual de 6% 
(seis por cento) entre uma Classe e outra, de modo que a Classe B de 
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cada Nível corresponda ao valor da Classe A acrescido de 6% (seis por 

cento), e assim sucessivamente até a Classe I, que corresponde ao 
valor da Classe H acrescido de 6% (seis por cento). 

 
Art. 11. Ao Professor ingressante será atribuído o Nível correspondente 

à maior habilitação por ele adquirida. 
 

Art. 12. Os Cargos do Quadro de Pessoal Permanente de Apoio e 
Administrativo da Rede Pública Municipal de Ensino de Olho D’ Água 

do Casado, serão distribuídos na Carreira em Níveis aos quais estão 
associados critérios de formação, habilitação e titulação e em Classes. 

 

Art. 13. Os Níveis da Carreira a que se refere o Art. 12 constituem a 
linha de elevação funcional em virtude da maior Habilitação ou 

Formação dentro dos Cargos assim considerada: 
 

I – Auxiliar de Serviços Educacionais, Merendeira Escolar,         
Vigilante Escolar e Motorista Escolar: 

 
a) NIVEL I: com formação na 1ª fase do Ensino Fundamental; 

 
b) NIVEL II: com formação no Ensino Fundamental completo; 

  
c) NIVEL III: com formação no Ensino Médio completo; 

  
d) NIVEL IV: com formação de Nível Técnico em curso 

profissionalizante em sua área correlata ou os correspondentes a 21ª 

Área Profissional - Serviço de Apoio Escolar;  
 

e) NIVEL V: com formação de Nível Superior em área pedagógica ou 
em área de conhecimento com relação direta ao ambiente 

organizacional de sua atuação Profissional; 
 

f) NIVEL VI: com formação de Nível Superior acrescido pós-
graduação em nível de especialização, em área pedagógica ou em área 

de conhecimento com relação direta ao ambiente organizacional de sua 
atuação Profissional. 

 
II - Assistente Administrativo Educacional e Secretário Escolar. 

 
a) NIVEL I: com formação no Ensino Médio Completo; 

 

b) NIVEL II: com formação de Nível Técnico em curso 
Profissionalizante em sua área correlata ou os correspondentes a 21ª 

Área Profissional - Serviço de Apoio Escolar; 
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c) NIVEL III: com formação de Nível Superior em área pedagógica ou 

em área de conhecimento com relação direta ao ambiente 
organizacional de sua atuação Profissional;  

 
d) NIVEL IV: com formação de Nível Superior acrescido Pós-

Graduação em Nível de Especialização, em área pedagógica ou em área 
de conhecimento com relação direta ao ambiente organizacional de sua 

atuação Profissional.  
 

§ 1º - Os Níveis de que trata este artigo desdobram-se em Classes de 
A a L, associadas a critérios de avaliação de desempenho e a 

participação em programas de desenvolvimento para a Carreira. 

 
§ 2o – A progressão entre os Níveis descritos no inciso I deste artigo 

ocorrerá na forma a seguir: 
 

a) 5% (cinco por cento) do Nível I para o Nível II; 
b) 5% (cinco por cento) do Nível II para o Nível III; 

b) 15% (quinze por cento) do Nível III para o Nível IV;  
c) 20% (vinte por cento) do Nível IV para o Nível V;e 

d)10% (dez por cento) do Nível V para o Nível VI. 
 

§ 3o – A progressão entre os Níveis descritos nos incisos II deste artigo 
ocorrerá na forma a seguir: 

 
a) 15% (quinze por cento) do Nível I para o Nível II;  

b) 20% (vinte por cento) do Nível II para o Nível III; e 

c) 10% (dez por cento) do Nível III para o Nível IV. 
 

Art. 14. Para a progressão entre as Classes em um mesmo Nível do 
pessoal de Apoio/Administrativo será mantido o percentual de 3% (três 

por cento) entre uma Casse e outra, de modo que a Classe B de cada 
Nível corresponderá ao valor da Classe A acrescido de 3% (três por 

cento), e assim sucessivamente até a Classe L, que corresponderá ao 
valor da Classe J acrescido de 3% (três por cento). 

 
CAPÍTULO V 

DO PROVIMENTO E DESENVOLVIMENTO NA CARREIRA 
SEÇÃO I 

                                DO INGRESSO 
 

           Art. 15. Os Cargos da Rede Pública Municipal de Ensino de Olho D’ 

Água do Casado, com denominação estabelecida na Descrição de 
Cargos, da presente Lei, são acessíveis aos brasileiros natos ou 

naturalizados, que preencham os requisitos estabelecidos em Lei, sendo 
o ingresso no Nível correspondente a sua formação e na Classe inicial 

de Vencimento do respectivo Nível atendido os requisitos de 
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qualificação profissional e habilitação por Concurso Público de provas e 

títulos. 
 

Parágrafo Único - Integram a descrição do Cargo, na forma do Anexo 
II, referido neste artigo, a Descrição Sumária; as Responsabilidades 

comuns e por Área de Qualificação; os pré-requisitos de escolaridade e 
formação profissional para ingresso no Cargo pretendido.  

Art. 16. O concurso público poderá ser realizado por especialidade 
conforme dispuser o respectivo edital.  

Art. 17. Concluído o concurso e homologado os seus resultados, terão 
direito subjetivo à nomeação os candidatos aprovados, dentro do limite 

de vagas dos Cargos estabelecidos em edital, obedecida à ordem de 

classificação, ficando os demais candidatos mantidos no cadastro de 
reserva de concursados.  

Art. 18. Em caso de vacância, os Cargos deverão ser supridos por 
Concurso Público que terá validade de 02 (dois) anos, podendo ser 

prorrogado, uma única vez, por igual período. 
 

Art. 19. É assegurado às pessoas portadoras de deficiência o direito a 
inscreverem-se em Concurso Público para provimento de Cargo cujas 

atribuições sejam compatíveis com a deficiência, reservadas até 05% 
(cinco por cento) das vagas oferecidas no certame seletivo. 

 
SEÇÃO II 

DO ESTÁGIO PROBATÓRIO 
 

Art. 20. O estágio probatório é o período de 03 (três) anos de efetivo 

exercício, a contar da data de seu início, durante o qual os Profissionais 
do Magistério e de Apoio/Administrativo, ocupantes de Cargos da Rede 

Pública Municipal de Ensino, são avaliados para atingir a estabilidade no 
Cargo para o qual foi nomeado. 

 
Art. 21. Ao entrar em exercício, o Profissional do Magistério e de 

Apoio/Administrativo nomeado para o Cargo de provimento efetivo, 
durante o período do estágio probatório a sua aptidão e capacidade 

será objeto de avaliação para o desempenho de suas atribuições, 
obedecendo aos seguintes fatores: 

 
I – assiduidade; 

 
II - idoneidade moral; 

 

III - disciplina; 
 

IV - eficiência; 
 

V - responsabilidade; 
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VI - capacidade para o desempenho das atribuições específicas do 
Cargo; 

 
VII - produção pedagógica e científica; 

 
VIII - freqüência e aproveitamento em cursos promovidos pela 

Secretaria de Educação do Município. 
 

Art. 22. Durante o estágio probatório aos Profissionais do Magistério e 
de Apoio/Administrativo ocupante de Cargo da Rede Pública Municipal 

de Ensino, serão proporcionados meios para sua integração e 

desenvolvimento de suas potencialidades em relação ao interesse 
público, garantido através de acompanhamento pela equipe de suporte 

pedagógico e comissão instituída para este fim. 
 

§ 1o – Cabe a Secretaria Municipal de Educação, instituir a comissão 
para garantir o processo de avaliação para o desempenho, bem como, 

os meios necessários para acompanhamento dos seus Servidores em 
estágio probatório.   

 
§ 2o – A comissão de que trata o caput deste artigo, será composta por 

Profissionais do quadro da Rede Pública Municipal de Ensino ocupante 
de Cargo efetivo. 

 
§ 3o – Não poderá participar da comissão cônjuge, companheiro ou 

parente consangüíneo ou afim do avaliado, em linha direta ou colateral 

até o terceiro grau. 
 

§ 4o – A comissão conjuntamente com a equipe de Suporte Pedagógico, 
definirá a forma de atendimento aos requisitos fixados para o estágio 

probatório, a metodologia de apuração, os instrumentos e a 
periodicidade das avaliações, observado o que dispõe esta Lei e 

regulamentações específicas. 
 

§ 5o – Fica também a referida comissão conjuntamente com a equipe 
de Suporte Pedagógico, incumbidas de encaminhar ao Chefe do Poder 

Executivo Municipal para a devida homologação, relatório conclusivo 
sobre o estágio probatório do Servidor, no prazo de 60 (sessenta) dias 

antes de vencer o prazo final do estágio. 
 

 § 6o – O relatório referido no parágrafo anterior poderá ser 

encaminhado a qualquer tempo, no decurso do estágio, quando o 
Servidor em estágio probatório não apresentar atendimento satisfatório 

aos requisitos fixados.  
 

§ 7o – Do relatório de que trata os parágrafos 5o e 6o deste artigo, se 
contrário à confirmação, dar-se-á vista ao Servidor em estágio 
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probatório, pelo prazo de dez dias, para que produza sua defesa 

escrita. 
 

§ 8o – O Profissional do Magistério e de Apoio/Administrativo não 
aprovado no estágio probatório será aplicado às penalidades previstas 

no Regime Jurídico Único do Município. 
 

 Art. 23. O estágio probatório ficará suspenso nas hipóteses seguintes: 
 

I – Por motivo de doença em pessoa na família; 
 

II – Para acompanhar cônjuge ou companheiro, que também seja 

Servidor Público, civil ou militar nos termos estabelecidos na legislação 
em vigor; 

 
III – Para ocupar Cargo Público eletivo; 

 
IV – Para o exercício de Cargos Comissionados.  

 
V – No período de licença por motivo de doença do cônjuge ou 

companheiro, dos pais, dos filhos, do padrasto ou madrasta e enteado, 
ou dependente que viva a suas expensas e conste do seu assentamento 

funcional, mediante comprovação por perícia médica oficial. 
  

§ 1º - O estágio probatório será retomado a partir do retorno do 
Servidor ao efetivo exercício. 

 

§ 2o – Durante o período do estágio probatório não será permitido o 
desenvolvimento na Carreira através de Progressões Vertical e 

Horizontal.  
 

§ 3º - No caso de acumulação legal, o estágio probatório deve ser 
cumprido em relação a cada Cargo para o qual o Servidor tenha sido 

nomeado.  
 

§ 4o – O tempo de serviço de outro Cargo público não exime o Servidor 
do cumprimento do estágio probatório no novo Cargo. 

 
SEÇÃO III 

DO DESENVOLVIMENTO NA CARREIRA 
 

Art. 24. O processo de desenvolvimento na Carreira ocorrerá, 

conforme condições oferecidas aos ocupantes de Cargos dos Grupos 
Ocupacionais do Magistério e de Apoio Administrativo, mediante: 

 
I – elaboração de plano de qualificação profissional; 
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II – estruturação de um sistema de avaliação para o desempenho 

anual; 
 

III – estruturação de um sistema de acompanhamento de pessoal, que 
assessore permanentemente os dirigentes na gestão de seus recursos 

humanos. 
 

§ 1° - A avaliação para o desempenho a que se refere o inciso II deve 
ser compreendida como um processo global e permanente de análise de 

atividades dentro e/ou fora da Rede de Ensino e deve ser um momento 
de formação em que o Servidor tenha a oportunidade de analisar a sua 

prática, percebendo seus pontos positivos e visualizando caminhos para 

a superação de suas dificuldades, possibilitando dessa forma seu 
crescimento profissional.  

 
§ 2° - A avaliação será norteada pelos seguintes princípios: 

 
I – Participação democrática: avaliação deve ser em todos os Níveis, 

tanto da Rede de Ensino quanto do Servidor, com a participação direta 
do avaliado (auto-avaliação) e de equipe específica para este fim, 

sendo submetida à avaliação também todas as áreas de atuação da 
instituição de Ensino, entendo-se por área de atuação todas as 

atividades e funções da mesma, deve também reconhecer a 
interdependência entre trabalho do Profissional da Educação e o 

funcionamento geral da Rede de Ensino;  
 

II – Universalidade: todos devem ser avaliados dentro da Rede 

Municipal de Ensino; 
  

III – Objetividade: a escolha de requisitos deverá possibilitar a 
análise de indicadores qualitativos e quantitativos. 

 
IV – Transparência: o resultado da avaliação deverá ser analisado 

pelo avaliado e pelos avaliadores com vistas à superação das 
dificuldades detectadas para o desempenho profissional. 

 
§ 3° - A avaliação deve nortear ainda, como princípios básicos para a 

Rede Municipal de Ensino: 
 

I – Amplitude – a avaliação deve incidir sobre todas as áreas de 
atuação da Rede de Ensino, que compreendem: 

 

a) a formulação das políticas educacionais; 
 

b) a ampliação delas pela Rede de Ensino; 
 

c) o desempenho dos Profissionais da Educação; 
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d) a estrutura escolar; 

 
e) as condições socioeducativas dos educandos; 

 
f) outros critérios que a Rede de Ensino considerar pertinentes; 

 
g) os resultados educacionais da Escola. 

 
 § 4° - As demais normas de avaliação para o desempenho terão 

regulamentação própria através de Lei, construída por comissão 
interinstitucional constituída pelo Órgão da Educação.  

 

Art. 25. O desenvolvimento na Carreira dos Grupos Ocupacionais 
criados na presente Lei ocorrerá através de Progressões Vertical e 

Horizontal. 
 

Art. 26. A Progressão Vertical na Carreira para o ocupante do Cargo de 
Professor é a passagem de um Nível para outro, mediante Titulação 

acadêmica na área da Educação e ocorrerá na forma a seguir:  
 

I – Será promovido para o Nível I, na mesma Classe em que se 
encontra na Carreira, o Professor de Nível Especial que obtiver 

habilitação em Licenciatura Plena ou Pedagogia; 
 

II – Será promovido para o Nível II, na mesma Classe em que se 
encontra na Carreira, o Professor com Licenciatura Plena ou Pedagogia 

que obtiver pós-graduação latu-sensu, Especialização, com carga 

horária mínima de 360 (trezentos e sessenta) horas, na área da 
educação;  

 
III – Será promovido para o Nível III, na mesma Classe em que se 

encontra na Carreira o Professor que estiver no Nível I ou II e que 
obtiver curso de pós-graduação stricto-sensu, Mestrado na área da 

Educação; 
 

IV – Será promovido para o Nível IV, na mesma Classe em que se 
encontra na Carreira o Professor que estiver no Nível I, II ou III e que 

obtiver curso de pós-graduação stricto-sensu, Doutorado na área da 
Educação; 

 
§ 1º - Os cursos de Pós-graduação “lato sensu” e “stricto sensu”, e 

de nova habilitação, para os fins previstos nesta Lei, realizados pelo 

ocupante de Cargo de Professor, somente serão considerados para fins 
de progressão, se ministrados por instituição autorizada ou reconhecida 

por órgãos competentes e, quando realizados no exterior, se forem 
revalidados por instituição brasileira, credenciada para este fim; 
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§ 2º - A progressão prevista no caput deste artigo ocorrerá a qualquer 

tempo e será efetivada mediante requerimento do Servidor com a 
apresentação de certificado ou diploma devidamente instruído.  

 
§ 3º - O Professor com acumulação de Cargo, prevista em Lei, poderá 

usar a nova habilitação/titulação em ambos os Cargos, obedecidos os 
critérios estabelecidos neste artigo. 

 
Art. 27. A Progressão Vertical na Carreira para os ocupantes de Cargos 

Grupo Ocupacional Apoio e Administrativo é a passagem de um Nível 
para outro, mediante Formação ou Titulação e ocorrerá na forma a 

seguir:  

 
I - Auxiliar de Serviços Educacionais, Merendeira Escolar, 

Vigilante Escolar e Motorista Escolar.  
 

a) A Progressão para o Nível de vencimento II dar-se-á para o Servidor 
que concluir o Ensino Fundamental; 

 
b) A Progressão para o Nível de vencimento III dar-se-á para o 

Servidor que concluir o Ensino Médio; 
 

c) A Progressão para o Nível de vencimento IV dar-se-á para o 
Servidor que concluir o curso Técnico Profissionalizante em sua área 

correlata ou os correspondentes a 21ª Área Profissional – Serviço de 
Apoio Escolar; 

 

d) A Progressão para o Nível de vencimento V dar-se-á para o Servidor 
que concluir o Nível Superior em área pedagógica ou em área de 

conhecimento com relação direta ao ambiente organizacional de sua 
atuação Profissional; 

 
e) A Progressão para o Nível de vencimento VI dar-se-á para o 

Servidor que concluir o Nível Superior acrescido de pós-graduação latu-
sensu, Especialização, com carga horária mínima de 360 (trezentos e 

sessenta) horas, em área pedagógica ou em área de conhecimento com 
relação direta ao ambiente organizacional de sua atuação Profissional.  

      
II – Assistente Administrativo Educacional, Auxiliar e Secretário 

Escolar. 
 

a) A Progressão para o Nível de Vencimento II dar-se-á para o 

Servidor que concluir o curso Técnico Profissionalizante em sua área 
correlata ou os correspondentes a 21ª Área Profissional – Serviço de 

Apoio Escolar; 
   

b) A Progressão para o Nível de vencimento III dar-se-á para o 
Servidor que concluir o Nível Superior em área pedagógica ou em área 
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de conhecimento com relação direta ao ambiente organizacional de sua 

atuação Profissional;  
 

c) A Progressão para o Nível de Vencimento IV dar-se-á para o 
Servidor que concluir o Nível Superior acrescido de pós-graduação latu-

sensu, Especialização, com carga horária mínima de 360 (trezentos e 
sessenta) horas, em área pedagógica ou em área de conhecimento com 

relação direta ao ambiente organizacional de sua atuação Profissional.  
 

§ 1º - Dos cursos de graduação, pós-graduação em Nível de 
especialização, para os fins previstos neste artigo, somente serão 

considerados para fins de progressão, se ministrados por instituição 

autorizada ou reconhecida por órgãos competentes e, quando 
realizados no exterior, se forem revalidados por instituição brasileira, 

credenciada para este fim. 
 

§ 2º - A progressão prevista no caput deste artigo ocorrerá a qualquer 
tempo e será efetivada mediante requerimento do Servidor com a 

apresentação de certificado ou diploma devidamente instruído.  
 

§ 3º - Para fins de concessão da progressão por nova habilitação e/ou 
formação profissional, para os Níveis V e VI do inciso I e Níveis III e 

IV do inciso II deste artigo, a Secretaria de Educação definirá, 
mediante portaria, as áreas de conhecimento relacionadas diretamente 

ao ambiente organizacional de sua atuação Profissional. 

 
Art. 28. A Progressão Horizontal na Carreira é a passagem dos 

ocupantes dos Cargos do Grupo Ocupacional Magistério e do Grupo 
Ocupacional Apoio e Administrativo de uma Classe para outra, dentro 

do mesmo Nível, e ocorrerá mediante a combinação de critérios 
específicos de avaliação para o desempenho, com normas disciplinadas 

mediante Lei, e a participação em programas de formação e/ou 

qualificação profissional relacionadas à Educação. 
 

Parágrafo Único - Fica garantido a Progressão Horizontal automática, 
ao ser cumprido o interstício estabelecido para a referida progressão, 

desde que a Rede Municipal de Ensino não tenha efetuado o processo 
de Avaliação de Desempenho. 

    
Art. 29. A Secretaria Municipal de Educação garantirá os meios para 

que se aplique as Progressões Vertical e Horizontal dos ocupantes de 
Cargos dos Grupos Ocupacionais do Magistério e de Apoio e 

Administrativo, sendo que a primeira só poderá ocorrer após o estágio 
Probatório.  

CAPÍTULO VI 

DAS ATIVIDADES DE FORMAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 

PROFISSIONAL 
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Art. 30. A qualificação profissional, visando à valorização do Servidor e 
à melhoria da qualidade do Serviço Público, ocorrerá com base no 

levantamento prévio das necessidades, de acordo com o processo de 
qualificação profissional da Secretaria Municipal de Educação ou por 

solicitação dos Servidores atendendo com prioridade a sua integração, 
atualização e aperfeiçoamento. 

 
Parágrafo Único – Ao Servidor em estágio probatório fica garantido o 

desenvolvimento de atividades de integração, com o objetivo de inseri-
lo na estrutura de organização da Rede Municipal de Ensino e da 

Administração Pública. 

               
Art. 31. O processo de Qualificação Profissional ocorrerá por iniciativa 

do Governo, através da Secretaria Municipal de Educação  mediante 
convênio, ou por iniciativa do próprio Servidor, cabendo ao Município 

atender prioritariamente: 
 

I - Programa de Integração à Administração Pública, aplicado a todos 
os Servidores nomeados e integrantes do Quadro da Rede Pública 

Municipal de Ensino, para informar sobre a estrutura e organização da 
Administração Pública da Secretaria Municipal de Educação, dos direitos 

e deveres definidos na legislação Municipal e sobre o Plano Municipal de 
Educação e Plano Nacional de Educação; 

 
II - Programas de Complementação de Formação, aplicados aos 

Servidores integrantes do Quadro Suplementar, para obtenção da 

habilitação mínima necessária as atividades do Cargo; 
 

III - Programa de Capacitação - Aplicado aos Servidores para 
incorporação de novos conhecimentos e habilidades, decorrentes de 

inovações científicas e tecnológicas ou de alteração da legislação, 
normas e procedimentos específicos ao desempenho do seu Cargo ou 

função; 
 

IV - Programa de Desenvolvimento - Destinados à incorporação de 
conhecimentos e habilidades técnicas inerentes ao Cargo, através de 

cursos regulares oferecidos pela Instituição; 
 

V - Programa de Aperfeiçoamento - Aplicado aos Servidores com a 
finalidade de incorporação de conhecimentos complementares, de 

natureza especializada, relacionados ao exercício ou desempenho do 

Cargo ou função, podendo constar de cursos regulares, seminários, 
palestras, simpósios, congressos e outros eventos similares; 

 
VI - Programas de Desenvolvimento de Gestão - destinados aos 

ocupantes de Cargos de direção e assessoria, para habilitar os 
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Servidores ao desempenho eficiente das atribuições inerentes ao Cargo 

ou função. 
 

Art. 32. Os afastamentos para Qualificação Profissional dos 
Profissionais do Magistério serão estabelecidos e regulamentados no 

Estatuto do Magistério e nos decretos regulamentares e no caso dos 
demais Trabalhadores no Estatuto dos Servidores Públicos.    

 
CAPÍTULO VII 

DA REMUNERAÇÃO 
 SEÇÃO I 

                    DO PLANO DE REMUNERAÇÃO 

 
Art. 33. Remuneração é a retribuição pecuniária pelo exercício dos 

Cargos e funções instituído nesta Lei, que compreende o Vencimento, 
valor correspondente ao Nível e à Classe em que se encontra na 

Carreira, acrescido das gratificações aqui previstas. 
 

Art. 34. Vencimento é a retribuição pecuniária pelo exercício do Cargo 
da Rede Pública Municipal de Ensino correspondente à natureza das 

atribuições e requisitos de habilitação e qualificação. 
 

Art. 35. Aos Ocupantes do Quadro do Pessoal Permanente da Rede 
Pública Municipal de Ensino atribui-se Vencimentos sendo considerado o 

princípio de igual remuneração para igual habilitação e equivalente 
desempenho de funções inerentes ao Cargo.  

 

Art. 36. A estrutura de Vencimento do Quadro do Pessoal Permanente 
da Rede Pública Municipal de Ensino compõe o Anexo IV desta Lei. 

 
Art. 37. Os proventos dos Servidores Públicos Aposentados dos Grupos 

Ocupacionais do Magistério e de Apoio e Administrativo, serão revistos 
na mesma proporção e data dos Servidores da Ativa, com fundamento 

no Art. 40 Constituição Federal dado nova redação pela Emenda 
Constitucional nº 20 de 16 de dezembro de 1998, Emenda 

Constitucional nº 41 de 19 de dezembro de 2003 e Emenda 
Constitucional nº 47 de 05 de julho de 2005, quando os mesmos 

tiverem se Aposentado por Regime Previdenciário Próprio. 
 

Art. 38. O cálculo do Vencimento do Quadro de Pessoal dos Grupos 
Ocupacionais do Magistério e de Apoio e Administrativo da Rede Pública 

Municipal de Ensino far-se-á com base na jornada de trabalho 

legalmente atribuída, obedecendo ao princípio da proporcionalidade.  
 

SEÇÃO II 
DAS VANTAGENS 
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Art. 39. Estão previstas vantagens para as atividades exercidas por 

ocupantes de Cargos do Quadro da Rede Pública Municipal de Ensino, 
especificadas a seguir: 

 
I - Adicional por tempo de serviço: 

 
II – Gratificações: 

 
a) Pelo exercício de Docência com alunos com deficiência; 

b) Por atuação em área de difícil acesso; 
c) Pelo exercício de Direção de unidades escolares e 

Coordenação; 

 
SUBSEÇÃO I 

DO ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO 
 

Art. 40. O adicional por tempo de serviço será pago aos Servidores 
enquadrados por esta Lei, sobre o Vencimento correspondente ao Nível 

e a Classe em que se encontra na carreira a base de 05% (cinco por 
cento) a cada 05 (cinco) anos de efetivo exercício, segundo a jornada 

de trabalho observado o limite de 35 (trinta e cinco) anos. 
 

 § 1º - O direito ao adicional de tempo de serviço instituído neste artigo 
começa no dia em que o Servidor completar 05 (cinco) anos.  

 
§ 2º - Sobre o adicional de tempo de serviço de que trata o caput deste 

artigo, não poderão incidir quaisquer vantagens. 
 

SUBSEÇÃO II 
DAS GRATIFICAÇÕES 

 
Art. 41. Serão concedidas gratificações pelo exercício de Magistério 

com alunos com deficiência, correspondente a 20% (vinte por cento) 
calculada sobre o Vencimento base, para aqueles que atuem no 

atendimento educacional especializado em classes distintas das demais 

em escolas comuns ou em Escolas Especializadas. 
               

§ 1º - Só fará jus à gratificação instituída neste artigo o ocupante do 
Cargo do Magistério Público Municipal portador de certificados de cursos 

específicos na área de Educação Especial, atingindo um somatório de no 
mínimo 160 (cento e sessenta) horas, com carga horária de no mínimo 

40 (quarenta) horas em cada certificado. 
 

§ 2º - A gratificação de que trata o caput deste artigo cessará quando o 
ocupante do Cargo do Magistério Público Municipal for transferido para 

outro espaço pedagógico que não apresente as condições então 
previstas. 
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Art. 42. Aos Ocupantes do Quadro da Rede Pública Municipal de 

Ensino, será proporcionado o pagamento da gratificação por atuação 
em área de difícil acesso, calculada sobre o Vencimento do Nível I, 

Classe a, jornada de 20 (vinte) horas, da grade de Licenciatura Plena, 
na forma a seguir: 

 
a) Escolas situadas até 10 (dez) km de distância da sede da cidade – 

25% (vinte e cinco por cento); 
b) Escolas situadas entre 10,1 Km até 20 (vinte) Km de distância da 

sede da cidade – 30% (trinta por cento); 
c) Escolas situadas acima de 30 (trinta) Km de distância da sede da 

cidade – 35% (trinta e cinco por cento). 

§ 1º – A gratificação tipificada neste artigo será paga integralmente 
quando o Servidor desenvolver suas atividades durante toda a semana, 
ou de forma proporcional aos dias trabalhado.  

§ 2º – Anualmente a Secretaria Municipal de Educação, estabelecerá 

através de portaria, as escolas ou órgão cujos Servidores nelas lotados 

terão direito ao benefício, caso preencha as normas estabelecidas nesta 
Lei. 

§ 3º – Os locais de difícil acesso levarão em conta as dificuldades 

inerentes à chegada ao respectivo local de trabalho, como também a 
distância a ser percorrida medida a partir do perímetro urbano deste 

Município ou residência do Servidor, no âmbito exclusivamente do 
Município de Olho D’ Água do Casado.  

§ 4º – A quilometragem entre a sede do Município ou o domicílio no 
âmbito do Município de Olho D’ Água do Casado, do Servidor e os 

locais de trabalho será conferida pelo Setor de Transporte do Município 
ou da Secretaria de Educação.  

§ 5º – A gratificação prevista no caput deste artigo será paga 
conjuntamente com os Vencimentos e demais vantagens do Cargo de 
que o beneficiário seja titular e não servirá de base de cálculo para 

qualquer outra vantagem;  

§ 6º – A gratificação prevista no caput deste artigo só será paga 

quando o Município não assegurar através de condução própria a devida 
locomoção/deslocamento do Servidor. 

Art. 43. Os ocupantes de Cargo do Quadro do Magistério Público 

Municipal quando na função de direção de unidade de Ensino da Rede 

Municipal farão jus à percepção de vantagem calculada sobre a Classe a 
de Vencimento do Nível I, da jornada de 20 (vinte) horas da Grade de 

Licenciatura Plena, obedecendo ao porte da Escola de acordo com a 
seguinte escala: 
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I – Escolas conjuntas ou isoladas que funcionem em dois ou três 
turnos, com número até 200 (duzentos) alunos - 40% (quarenta por 

cento); 
 

II – Escolas conjuntas ou isoladas que funcionem em dois ou três 
turnos, com número de 201(duzentos e um) a 500 (quinhentos) alunos 

- 60% (sessenta por cento); 
 

III – Escolas conjuntas ou isoladas que funcionem em dois ou três 
turnos, com número acima de 500 (sessenta) alunos - 80% (oitenta por 

cento);  

 
§ 1º - Quando da necessidade da escola da existência do Diretor 

Adjunto, sem prejuízo da remuneração a que faz jus, o mesmo 
perceberá gratificação correspondente a 50% (cinquenta por cento) da 

gratificação do Diretor.  
      

§ 2º - A Secretaria Municipal de Educação definirá através de portaria 
as escolas que se enquadram no que estabelece este artigo, bem como 

a definição daquelas que comportarão um Diretor ou um Diretor e 
Diretor Adjunto. 

 
§ 3º - O Diretor e/ou o vice-diretor integram o Quadro Permanente do 

Grupo Ocupacional do Magistério que tem como função Administrar a 
Escola.  

 

Art. 44. O Profissional do Magistério quando no exercício da função de 
Diretor, fará jus além da gratificação instituída no artigo anterior, da 

complementação de sua jornada de trabalho para o limite máximo de 
40 (quarenta) horas semanais, desde que não seja já detentor da 

jornada integral. 
 

Parágrafo Único - A complementação da jornada estabelecida neste 
artigo, cessará quando o Profissional do Magistério deixar de ocupar a 

referida função. 
 

Art. 45. Ao Diretor compete Coordenar e Supervisionar as atividades 
escolares, desempenhando funções de natureza pedagógica e 

administrativa, promovendo a articulação escola-comunidade e demais 
atribuições definidas no Regimento Escolar.  

 

Art. 46. Ao Vice-Diretor compete Administrar o turno de sua 
responsabilidade, Supervisionar a execução de projetos pedagógicos e 

dos serviços administrativos, substituindo o Diretor nas suas ausências 
e impedimentos e demais atribuições definidas no Regimento Escolar. 
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Art. 47. Os Profissionais do Magistério quando na função de 

Coordenador Pedagógico perceberá gratificação na ordem de 25% 
(vinte e cinco por cento), da gratificação do Diretor, exeto aos que 

estão em readaptação de função.  
 

Parágrafo Único - A gratificação de que trata o caput deste artigo 
cessará quando o ocupante do Cargo do Magistério Público Municipal 

deixar de exercer a função de Coordenador Pedagógico. 
 

CAPÍTULO VIII 
DO REGIME DE TRABALHO E DAS FÉRIAS 

    SEÇÃO I 

DO REGIME DE TRABALHO 
 

Art. 48. Os Profissionais do Magistério da Rede Pública Municipal de 
Ensino que exercem atividades de Docência e de Suporte Pedagógico 

direto à Docência, submeter-se-ão as Jornadas de Trabalho a seguir:  
 

I – Jornada mínima semanal de 20 (vinte) horas; 
II – Jornada parcial semanal de 25 (vinte e cinco) horas; 

III – Jornada parcial semanal de 30 (trinta) horas; 
IV – Jornada máxima semanal de 40 (quarenta) horas. 

 
§ 1º - As jornadas previstas neste artigo serão distribuídas em horas-

aula e horas-atividade, sendo que as horas-atividade aplicam-se 
especificamente ao Professor em atividade de Docência.  

 

§ 2º - As horas-atividade correspondem ao percentual de no mínimo 
1/3 da jornada atribuída ao Professor em atividade de Docência e será 

definida a sua execução de acordo com a proposta pedagógica da 
Unidade Escolar, respeitada as diretrizes a serem fixadas pelo projeto 

pedagógico do Município.  
 

§ 3º - O Professor no exercício da regência de classe na Educação 
Infantil, e nas cinco primeiras séries do Ensino Fundamental, será 

atribuída a jornada de trabalho instituída nos incisos II ou III deste 
artigo. 

 
Art. 49. O aumento da jornada de trabalho do Profissional do 

Magistério até o limite máximo levará em conta reciprocamente o 
interesse da Secretaria de Educação e a opção do Profissional. 

 

Parágrafo Único - O aumento da jornada de trabalho obedecerá a 
critérios de seleção, estabelecidos pela Secretaria Municipal de 

Educação. 
 

Art. 50. O titular do Cargo de Professor, que não esteja em 
acumulação de Cargo, Emprego ou função pública, poderá ser 
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convocado para prestar serviço em jornada Complementar, para 

substituição temporária do Profissional do Magistério, em seus 
impedimentos legais e nos casos de designação para exercício de outras 

funções de Magistério, obedecido à proporcionalidade estabelecida no § 
2º do art. 48.  

 
§ 1º - A convocação em jornada Complementar será remunerada 

proporcionalmente ao número de horas adicionadas à jornada de 
trabalho do Professor. 

 
§ 2º - Cessados os motivos que determinaram à atribuição da jornada 

Complementar de trabalho, o Professor retorna, automaticamente, a 

sua jornada normal de trabalho. 
 

Art. 51. Os Profissionais do Magistério submetidos à jornada máxima 
semanal de trabalho de 40 (quarenta) horas, já legalmente 

enquadrados, somente poderão ter reduzido sua jornada, para jornada 
parcial ou mínima, mediante pedido formulado pelo Profissional, 

ressalvadas as situações especiais, devidamente comprovadas, 
aguardando a comunicação do deferimento em serviço.   

 
Art. 52. Quando o número mínimo de hora-aula não puder ser 

cumprido apenas em uma Unidade Escolar, ou em apenas um turno, 
em razão das especificidades da disciplina, a jornada de trabalho será 

completada em outro turno ou estabelecimento, conforme sua 
disciplina, dentro do perímetro urbano ou zona rural desde que haja 

disponibilidade de transporte e tempo hábil. 

 
Art. 53. Os Ocupantes dos Cargos de Auxiliar de Serviços Educacionais, 

Merendeira Escolar, Vigilante Escolar, Motorista Escolar, Assistente 
Administrativo Educacional e Secretário Escolar tem sua jornada de 

trabalho estabelecida em 40 (quarenta) horas semanais.    
 

Art. 54. Responderá administrativamente, civil e penalmente a 
autoridade que promover ou autorizar qualquer substituição de Servidor 

por terceiro, sem que haja a devida excepcionalidade da contratação 
temporária prevista em Lei, bem como as prerrogativas estabelecidas 

no artigo 50. 
 

SEÇÃO II 
DAS FÉRIAS 

 

Art. 55. Os Ocupantes de Cargos do Grupo Ocupacional do Magistério 
farão jus a 45 (quarenta e cinco) dias de férias anuais que serão 

parcelados em duas etapas, 30 (trinta) dias, após o término do ano 
letivo e 15 (quinze) após o término do 1º semestre escolar. 
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§ 1º - Quando em exercício em atividade administrativa em unidade 

técnica da Secretaria de Educação do Município ou designado para 
função de confiança, os Profissionais do Magistério farão jus somente a 

30 (trinta) dias de férias, anualmente. 
 

§ 2º - Na zona rural, a Escala de férias poderá ser fixada em 
consonância com as épocas de plantio e colheita. 

 
§ 3º - Os Profissionais do Magistério que no período das férias coletivas 

se encontrarem em Licença Médica, fica garantido o gozo da mesma em 
qualquer época do ano. 

 

Art. 56. Os Ocupantes de Cargos do Grupo Ocupacional de Apoio e 
Administrativo farão jus a 30 (trinta) dias de férias por ano. 

Art. 57. As férias somente poderão ser interrompidas por motivo de 
calamidade pública, comoção interna, convocação para júri, serviço 
militar ou eleitoral ou por motivo de superior interesse público. 

Art. 58. Independentemente de solicitação, será pago ao Ocupante de 
Cargo da Rede Pública Municipal de Ensino, por ocasião das férias, um 

adicional sobre a remuneração de acordo com o que estabelece o inciso 
XVII do art. 6° da Constituição Federal. 

 
CAPÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS, TRANSITÓRIAS E FINAIS 
SEÇÃO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Art. 59. Os atuais integrantes do Quadro do Magistério e de 
Apoio/Administrativo da Rede Pública Municipal de Ensino, estáveis, 

concursados, regulares e habilitados, serão transferidos para o Plano de 
Cargos, Carreira e Remuneração, mediante enquadramento, obedecidos 

os critérios estabelecidos nesta Lei. 

 
§ 1º - Os que não preencherem os requisitos exigidos terão assegurado 

os direitos da situação em que foram admitidos, passando para o 
Quadro Suplementar. 

 
§ 2º - Os que vierem a atender os requisitos terão o seu 

enquadramento na forma desta Lei. 
 

Art. 60. Os Profissionais do Magistério e de Apoio/Administrativo que 
se encontrem à época de implantação do Plano de Cargos, Carreira e 

Remuneração, em licença para trato de interesse particular, serão 
enquadrados por ocasião da reassunção, desde que atendam aos 

requisitos estabelecidos por esta Lei. 
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Art. 61. Os Profissionais do Magistério e de Apoio/Administrativo do 

Quadro de Pessoal da Rede Pública Municipal de Ensino de Olho D’ 
Água do Casado, que se encontram à disposição de outros órgãos da 

Administração Pública Municipal, com ou sem ônus, não serão 
enquadrados nos termos desta Lei, salvo retorno para o efetivo 

exercício das suas funções. 
 

Art. 62. Os Ocupantes de Cargos dos Grupos Ocupacionais Magistério e 
Apoio/Administrativo em desvio de função, exercendo outras atividades 

diferentes daquelas referentes às atribuições do seu Cargo, só se 
enquadrarão quando do retorno às atividades inerentes ao Cargo e nele 

permanecendo, salvo os casos determinados por imposição legal. 

 
Art. 63. Fica assegurado o mês de maio, como o período de 

estabelecimento de reajuste ou aumento dos integrantes do Quadro da 
Rede Pública Municipal de Ensino de Olho D’ Água do Casado, 

obedecendo aos critérios estabelecidos na Legislação. 
 

Art. 64. Fica o Poder Executivo obrigado a cumprir o que estabelece a 
Lei n° 11.738/2008, que dispõe sobre o Piso Salarial Profissional 

Nacional do Magistério Público da Educação Básica. 
 

Art. 65. Fica o Chefe do Poder Executivo obrigado a conceder ABONO 
ESPECIAL, em valores proporcionais ao Vencimento ou Salário dos 

Profissionais do Magistério ao final de cada exercício financeiro, desde 
que tenham estado durante este período ou parte dele, em efetivo 

exercício na Educação Básica Pública, sempre que o dispêndio com 

Vencimento, Salários, Gratificações e Encargos Sociais, não atingirem a 
aplicação mínima obrigatória de 60% (sessenta por cento) dos recursos 

destinados ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, 

Preconizado na Emenda Constitucional n° 53 de 19 de dezembro de 
2006.  

 
Art. 66. Nenhuma redução remuneratória poderá resultar do 

enquadramento, assegurado ao Profissional do Magistério e de Apoio e 
Administrativo o direito ao valor da diferença entre a remuneração total 

legalmente percebida, na data desta Lei, e o Vencimento ou Salário 
correspondente, como vantagem pessoal única, nominalmente 

identificada, sendo absorvida pelos futuros reajustes ou aumentos, 
ficando extintas todas as vantagens, gratificações adicionais, abonos, 

verbas de representação e outras espécies remuneratórias 

incorporadas. 
 

Art. 67. Ao Ocupante de Cargo do Magistério e de Apoio/Administrativo 
da Rede Pública Municipal de Ensino de Olho D’ Água do Casado, são 

assegurados, nos termos da Constituição Federal, além do direito à livre 

008295/2023     - P
ag 391

CÓPIA DA NORMA INSTITUIDORA DO CONSELHO DO FUNDEB E DO PLANO DE CARREIRA E REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO 65/84



 

 
 

associação sindical os seguintes direitos, dentre outros dela 

decorrentes: 
 

a) ser representado pelo Sindicato, inclusive como substituto 
processual; 

 
b)  inamovibilidade do dirigente sindical, até 01 (um) ano após o final 

do mandato, exceto se a pedido; 
 

c) descontar em folha, sem ônus para a entidade sindical a que for 
filiado, o valor das mensalidades e contribuições definidas em 

assembléia geral da categoria. 

               
Art. 68. É assegurado ao Ocupante de Cargo do Magistério e de 

Apoio/Administrativo da Rede Pública Municipal de Ensino de Olho D’ 
Água do Casado, o direito à licença para o desempenho de mandato 

em Confederação, Federação, Associação de Classe de âmbito Nacional, 
Estadual ou Municipal, Sindicato representativo da categoria a que 

pertence em função do Cargo ocupado, sem prejuízo de sua 
remuneração e direitos. 

 
Parágrafo Único - A licença terá duração igual ao mandato, podendo 

ser prorrogada no caso de reeleição. 
 

Art. 69. Os Ocupantes de Cargos dos Grupos Ocupacionais Magistério e 
Apoio/Administrativo que, ao serem enquadrados, sentir-se prejudicado 

poderá requerer reavaliação junto a Comissão Permanente de Gestão 

do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração da Rede Pública Municipal 
de Ensino dentro de um prazo de 60 (sessenta) dias da publicação 

daquele ato. 
 

SEÇÃO II 
DA COMISSÃO PERMANENTE DE GESTÃO DO PLANO DE CARGOS, 

CARREIRA E REMUNERAÇÃO DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE 
ENSINO. 

 
Art. 70. Fica instituída, por ato do Poder Executivo, a Comissão 

Permanente de Gestão do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração da 
Rede Pública Municipal de Ensino de Olho D’ Água do Casado, com a 

seguinte finalidade: 
 

I - Proceder e acompanhar o processo de enquadramento inicial; 

 
II - Orientar sua operacionalização, bem como, a respectiva 

manutenção; 
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III – Estudar as condições de trabalho e prover políticas públicas 

voltadas ao bom desempenho profissional e à qualidade dos serviços 
educacionais prestados à comunidade. 

 
§ 1º - A Comissão Permanente de Gestão do Plano de Cargos, Carreira 

e Remuneração da Rede Pública Municipal de Ensino de Olho D’ Água 
do Casado, terá o Secretário Municipal de Educação como membro 

nato e será integrada por representantes da Secretarias Municipais de 
Administração, Finanças e da Educação e por representantes indicados 

pelo o Sindicato representativo da categoria. 
 

§ 2º - A Comissão Permanente de Gestão do Plano de Cargos, Carreira 

e Remuneração da Rede Pública Municipal de Ensino de Olho D’ Água 
do Casado, será instituída no prazo de 30 dias a contar da publicação 

da presente Lei, e esta formulará seu regimento interno. 
 

SEÇÃO III 
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

SUBSEÇÃO I 
DO ENQUADRAMENTO 

 
Art. 71. O Enquadramento dos Profissionais do Magistério e de 

Apoio/Administrativo do Quadro do Pessoal Permanente da Rede Pública 
Municipal de Ensino de Olho D’ Água do Casado, dar-se-á conforme 

critérios de habilitação e de tempo de efetivo exercício no seu Cargo no 
Serviço Público deste Município, em Níveis e Classes Vencimentais 

iguais ou superiores aos que já ocupam no momento da implantação do  

Plano garantido a continuidade da contagem dos interstícios e dos 
períodos aquisitivos de direito (para aqueles que se encontram em 

atividades), observando-se ainda, a jornada de trabalho. 
 

Parágrafo Único - Os ocupantes do Cargo de Especialista em 
Educação– Orientador Educacional, Supervisor Escolar e Pedagogo, na 

condição de Cargos em extinção permanecerão com a mesma 
nomenclatura e terão tratamento igual ao que é oferecido ao Professor 

e garantido o Vencimento correspondente ao Nível de formação, 
inclusive o direito ao desenvolvimento na Carreira, para aqueles que se 

encontrem em atividade. 
 

Art. 72. Os Profissionais do Quadro de Pessoal Permanente do 
Magistério Público Municipal, estável, concursados, regulares e 

habilitados, serão enquadrados nas Classes a, b, c, d, e, f, g, h, i, do 

Quadro de Carreira, no Nível de habilitação que lhes corresponder, 
conforme estabelece o artigo anterior, observando os critérios de tempo 

de serviço estabelecidos no Anexo III desta Lei e na forma a seguir. 
 

I – ficam enquadrados no Nível Especial de Vencimento de formação 
em Magistério, os atuais ocupantes do Cargo de Professor, portadores 
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de Curso de Magistério em Nível Médio e os de Nível Médio com 

formação do Magistério acrescido de Estudos Adicionais;  
  

II – ficam enquadrados no Nível I de Vencimento de graduação em 
Licenciatura Plena, os atuais ocupantes de Cargo de Professor e de 

Especialista em Educação portadores de curso de Licenciatura Plena; 
 

III – ficam enquadrados no Nível II de Vencimento de Licenciatura 
Plena, acrescida de Especialização “latu sensu”, os atuais ocupantes de 

Cargo de Professor e de Especialista em Educação, portadores de 
Licenciatura Plena com Especialização na área da Educação;  

 

IV – ficam enquadrados no Nível III de Vencimento de Licenciatura 
Plena, acrescida de Mestrado “stricto sensu”, os atuais ocupantes de 

Cargo de Professor e de Especialista em Educação, portadores de 
Licenciatura Plena com Mestrado na área de Educação. 

 
V – ficam enquadrados no Nível IV de Vencimento de Licenciatura 

Plena, acrescida de Doutorado “stricto sensu”, os atuais ocupantes de 
Cargo de Professor e de Especialista em Educação, portadores de 

Licenciatura Plena com Doutorado na área da Educação. 
 

Art. 73. Os atuais servidores de Apoio e Administrativos lotados na 
Secretaria Municipal de Educação possuidores da habilitação mínima 

exigida, concursados ou estáveis, serão enquadrados nas Classes a, b, 
c, d, e, f, g, h, i, j, l, do Quadro de Carreira, no Nível de Habilitação 

que lhes corresponder, observado os critérios de tempo de serviço 

estabelecidos no Anexo IV desta Lei, obedecendo à forma seguinte: 

 

I - Cargo com escolaridade inicial no âmbito do Ensino 

Fundamental:  

a) ficam enquadrados na matriz de vencimento Nível I, de 
Auxiliar de Serviços Educacionais os atuais Servidores 

ocupantes do Cargo de Auxiliar de Serviços Administrativos 
Educacionais com a atribuição da função de conservação e 

limpeza, Merendeira Escolar os atuais servidores ocupantes do 

Cargo de Auxiliar de Serviços Administrativos Educacionais 
com a atribuição da função de Merenda Escolar, Vigilante 

Escolar os atuais Auxiliar de Vigilância Escolar e Motorista 
Escolar os atuais ocupantes de Cargos de Motorista Escolar, 

portadores da formação na 1ª fase do Ensino Fundamental; 
 

b) ficam enquadrados na matriz de vencimento Nível II, de 
Auxiliar de Serviços Educacionais os atuais servidores 

ocupantes do Cargo de Auxiliar de Serviços Administrativos 
Educacionais com a atribuição da função de conservação e 

limpeza, Merendeira Escolar os atuais servidores ocupantes do 
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Cargo de Auxiliar de Serviços Administrativos Educacionais 

com a atribuição da função de Merenda Escolar, Vigilante 
Escolar os atuais Auxiliar de Vigilância Escolar e Motorista 

Escolar os atuais ocupantes de Cargos de Motorista Escolar, 
portadores da formação do Ensino Fundamental Completo; 

 
c) ficam enquadrados na matriz de vencimento Nível III, de 

Auxiliar de Serviços Educacionais os atuais servidores 
ocupantes do Cargo de Auxiliar de Serviços Administrativos 

Educacionais com a atribuição da função de conservação e 
limpeza, Merendeira Escolar os atuais servidores ocupantes do 

Cargo de Auxiliar de Serviços Administrativos Educacionais 

com a atribuição da função de Merenda Escolar, Vigilante 
Escolar os atuais Auxiliar de Vigilância Escolar e Motorista 

Escolar os atuais ocupantes de Cargos de Motorista Escolar, 
portadores da formação no Ensino Médio; 

 
d) ficam enquadrados na matriz de vencimento Nível IV, de 

Auxiliar de Serviços Educacionais os atuais servidores 
ocupantes do Cargo de Auxiliar de Serviços Administrativos 

Educacionais com a atribuição da função de conservação e 
limpeza, Merendeira Escolar os atuais servidores ocupantes do 

Cargo de Auxiliar de Serviços Administrativos Educacionais 
com a atribuição da função de Merenda Escolar, Vigilante 

Escolar os atuais Auxiliar de Vigilância Escolar e Motorista 
Escolar os atuais ocupantes de Cargos de Motorista Escolar, 

portadores de formação de Nível Técnico em curso 

profissionalizante em sua área correlata ou os correspondentes 
a 21ª Área Profissional - Serviço de Apoio Escolar; 

 
II - Cargo que requer escolaridade inicial no âmbito do Ensino 

Médio:  
 

a) ficam enquadrados na matriz de Vencimento Nível I, de 
Assistente Administrativo Educacional e Secretário Escolar, os 

atuais Servidores ocupantes do Cargo de Assistente 
Administrativo Educacional e Secretário Escolar, portadores da 

formação no Ensino Médio; 
 

b) ficam enquadrados na matriz de Vencimento Nível II, de 
Assistente Administrativo Educacional e Secretário Escolar, os 

atuais Servidores ocupantes do Cargo de Assistente 

Administrativo Educacional e Secretário Escolar, portadores de 
formação de Nível Técnico em curso profissionalizante em sua 

área correlata ou os correspondentes a 21ª Área Profissional - 
Serviço de Apoio Escolar; 
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Parágrafo Único - O enquadramento para os Níveis de Formação 

Superior ou Pós-Graduação em nível de especialização em área 
pedagógica ou em área de conhecimento com relação direta ao 

ambiente organizacional de sua atuação, só poderá ocorrer após o 
estabelecimento das mesmas através de portaria publicada pela 

Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art. 74. Os Servidores Aposentados por Regime Previdenciário Próprio 
com direito a paridade e integralidade, pertencentes ao Quadro da Rede 

Pública Municipal de Ensino terão direito ao enquadramento, de acordo 
com a Grade de Vencimento que corresponda a sua 

habilitação/titulação, obtida durante o efetivo exercício das funções de 
seu Cargo.  

 
SUBSEÇÃO II 

DO QUADRO SUPLEMENTAR 
 

Art. 75. A Quadro Suplementar do Pessoal da Rede Pública Municipal 
de Ensino é composta de Cargos não compatíveis com o sistema de 

classificação adotado por esta Lei. 
 

Art. 76. Fica estabelecido 01 (um) Padrão de Vencimentos designado 

pela letra “A”, conforme critérios estabelecidos no anexo V. 
 

Art. 77. Aos ocupantes de Cargos do Quadro Suplementar ficam 
assegurados os direitos adquiridos sob a vigência da legislação anterior. 

 
Art. 78. Fica vedado o ingresso na estrutura do Quadro Suplementar, 

cujos Cargos atuais serão extintos à medida de sua vacância. 
 

Parágrafo Único - Responderá administrativamente, civil e 
penalmente a autoridade que promover ou autorizar qualquer admissão 

de Servidor no Quadro Suplementar. 
 

Art. 79. Poderá o ocupante de Cargo do Quadro Suplementar, a 
qualquer tempo, ter ingresso no Quadro Permanente da Rede Pública 

Municipal de Ensino de Olho D’ Água do Casado, desde que faça 

prova de sua indispensável qualificação. 
 

SEÇÃO III 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 80. O Plano de Cargos, Carreira e Remuneração da Rede Pública 

Municipal de Ensino de Olho D’ Água do Casado, será implantado de 
acordo com as normas estabelecidas nesta Lei. 

 
Art. 81. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à 

conta de dotações orçamentárias próprias.  
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Art. 82. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos financeiros a partir de 01 de dezembro de 2012. 

 
Art. 83. Revogam-se as disposições em contrário, em especial, a Lei 

Municipal nº 064/2012, de 05 de abril de 2012.  
 

 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Olho D’ Água do Casado, 26 
de novembro de 2012. 
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ANEXO I  

Estrutura dos Cargos do Quadro Permanente 

Nomenclatura atual do Cargo 
Nomenclatura nova  do Cargo 

sem alteração das atribuições 

Classe Nível 

Professor  

 

Professor a  

b  

c  

d  

e  

f 

g 

h 

I 

Especial , 

I a IV 

- Auxiliar de Serviços 

Administrativos Educacionais com 

atuação em Serviços Gerais de 

Limpeza; 

- Auxiliar de Serviços 

Administrativos Educacionais com 

atuação em Serviços de Merenda; 

- Auxiliar de Vigilância Escolar ; 

 

 

- Motorista Escolar. 

- Auxiliar de Serviços 

Educacionais; 

 

 

- Merendeira Escolar 

  

 

- Vigilante Escolar; 

  

 

- Motorista Escolar 

  

 

a  

b  

c  

d  

e  

f 

g 

h 

I 

j 

l 

 

I a VI 

 -Assistente Administrativo 

Educacional; 

 

 

-  Secretário Escolar. 

 

 

-Assistente Administrativo 

Educacional; 

 

 

 - Secretário Escolar. 

 

 

a  

b  

c  

d  

e  

f 

g 

h 

I 

j 

l 

 

I a IV 
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ANEXO II  

 

DESCRIÇÃO DO CARGO PERMANENTE DO QUADRO DA REDE  

PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO 

      

DESCRIÇÃO SUMÁRIA 

 

- Exerce a docência na Rede Pública Municipal de Ensino, transmitindo os conteúdos 

pertinentes de forma integrada, proporcionando ao aluno condições de exercer sua 

cidadania; 

 

- Exerce atividades técnico-pedagógicas que dão diretamente suporte às atividades 

de ensino; 

 

- Planeja, coordena, avalia e reformula o processo ensino/aprendizagem, e propõe 

estratégias metodológicas compatíveis com os programas a serem 

operacionalizados; 

 

- Desenvolve o educando para o exercício pleno de sua cidadania, proporcionando a 

compreensão de co-participação e co-responsabilidade de cidadão perante sua 

comunidade, município, estado e país, tornando-o agente de transformação social; 

 

- Gerencia, planeja, organiza e coordena a execução de propostas administrativo-

pedagógicas, possibilitando o desempenho satisfatório das atividades docentes e 

discentes. 

 

DESCRIÇÃO DETALHADA 

 

EM ATIVIDADES DE DOCÊNCIA 

 

1. Planeja e ministra aulas nos dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de 

participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao 

desenvolvimento profissional; 

2. Avalia o rendimento dos alunos de acordo com o regimento escolar; 

3. Informa aos pais e responsáveis sobre a freqüência e rendimento dos alunos, bem 

como sobre a execução de sua proposta pedagógica; 

4. Participa de atividades cívicas, sociais, culturais e esportivas; 

5. Participa de reuniões pedagógicas e técnico-administrativas; 

6. Participa do planejamento geral da escola; 

7. Contribui para o melhoramento da qualidade do ensino; 

8. Participa da escolha do livro didático; 

9. Participa de palestras, seminários, congressos, encontros pedagógicos, 

capacitações, cursos, e outros eventos da área educacional e correlatos; 

10. Acompanha e orienta estagiários; 

11. Zela pela integridade física e moral do aluno; 

12. Participa da elaboração e avaliação de propostas curriculares; 

13. Elabora projetos pedagógicos; 

14. Participa de reuniões interdisciplinares; 

15. Confecciona material didático; 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO   

CARGO: PROFESSOR  
GRUPO OCUPACIONAL: MAGISTÉRIO 
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16. Realiza atividades extra-classe em bibliotecas, museus, laboratórios e outros; 

17. Avalia e participa do encaminhamento dos alunos portadores de necessidades 

especiais, para os setores específicos de atendimento; 

18. Seleciona, apresenta e revisa conteúdos; 

19. Participa do processo de inclusão do aluno portador de necessidades especiais no 

ensino regular; 

20. Propiciam aos educandos, portadores de necessidades especiais, a sua preparação 

profissional, orientação e encaminhamento para o mercado de trabalho; 

21. Incentiva os alunos a participarem de concursos, feiras de cultura, grêmios 

estudantis e similares; 

22. Realiza atividades de articulação da escola com a família do aluno e a comunidade; 

23. Orienta e incentiva o aluno para a pesquisa; 

24. Participa do conselho de classe; 

25. Prepara o aluno para o exercício da cidadania; 

26. Incentiva o gosto pela leitura; 

27. Desenvolve a auto-estima do aluno; 

28. Participa da elaboração e aplicação do regimento da escola; 

29. Participam da elaboração, execução e avaliação do projeto pedagógico da escola; 

30. Orienta o aluno quanto à conservação da escola e dos seus equipamentos; 

31. Contribui para a aplicação da política pedagógica do Município e o cumprimento da 

legislação de ensino; 

32. Propõe a aquisição de equipamentos que venham favorecer as atividades de 

ensino-aprendizagem; 

33. Planeja e realiza atividades de recuperação para os alunos de menor rendimento; 

34. Analisa dados referentes à recuperação, aprovação, reprovação e evasão escolar; 

35. Participa de estudos e pesquisas em sua área de atuação; 

36. Mantém atualizados os registros de aula, freqüência e de aproveitamento escolar 

do aluno; 

37. Zela  pelo cumprimento da legislação escolar e educacional; 

38. Zela pela manutenção e conservação do patrimônio escolar; 

39. Apresenta propostas que visem à melhoria da qualidade de ensino; 

40. Participa da gestão democrática da unidade escolar; 

41. Executa outras atividades correlatas. 

 

EM ATIVIDADES DE SUPORTE PEDAGÓGICO 

 

1. Elabora e executa projetos pertinentes à sua área de atuação; 

2. Participa de estudos e pesquisas em sua área de atuação; 

3. Participa da promoção e coordenação de reuniões com o corpo docente e discente 

da unidade escolar; 

4. Assegura o cumprimento dos dias letivos e horas-aula estabelecidas; 

5. Estimula o uso de recursos tecnológicos e o aperfeiçoamento dos recursos 

humanos; 

6. Elabora relatórios de dados educacionais; 

7. Emite parecer técnico; 

8. Participa do processo de lotação numérica; 

9. Zela pela integridade física e moral do aluno; 

10. Participa e coordena as atividades de planejamento global da escola; 

11. Participam da elaboração, execução, acompanhamento e avaliação de políticas de 

ensino; 

12. Participam da elaboração, execução e avaliação do projeto pedagógico da escola; 

13. Estabelece parcerias para desenvolvimento de projetos; 

14. Articula-se com órgãos gestores de educação e outros; 

15. Participa da elaboração do currículo e calendário escolar; 

16. Incentiva os alunos a participarem de concursos, feiras de cultura, grêmios 

estudantis e outros; 
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17. Participa da análise do plano de organização das atividades dos professores, 

como: distribuição de turmas, horas/aula, horas/atividade, disciplinas e turmas 

sob a responsabilidade de cada professor; 

18. Mantém intercâmbio com outras instituições de ensino; 

19. Participa de reuniões pedagógicas e técnico-administrativas; 

20. Acompanha e orienta o corpo docente e discente da unidade escolar; 

21. Participa de palestras, seminários, congressos, encontros pedagógicos, 

capacitações, cursos e outros eventos da área educacional e correlato; 

22. Participa da elaboração e avaliação de propostas curriculares; 

23. Coordena as atividades de integração da escola com a família e a comunidade; 

24. Coordena conselho de classe; 

25. Contribui na preparação do aluno para o exercício da cidadania; 

26. Zela pelo cumprimento da legislação escolar e educacional; 

27. Zela pela manutenção e conservação do patrimônio escolar; 

28. Contribui para aplicação da política pedagógica do Município e o cumprimento da 

legislação de ensino; 

29. Propõe a aquisição de equipamentos que assegurem o funcionamento satisfatório 

da unidade escolar; 

30. Planeja, executa e avalia atividades de capacitação e aperfeiçoamento de pessoal 

da área de educação; 

31. Apresenta propostas que visem à melhoria da qualidade do ensino; 

32. Contribui para a construção e operacionalização de uma proposta pedagógica que 

objetiva a democratização do ensino, através da participação efetiva da família e 

demais segmentos da sociedade;  

33. Sistematiza os processos de coleta de dados relativos ao educando através de 

assessoramento aos professores, favorecendo a construção coletiva do 

conhecimento sobre a realidade do aluno; 

34. Acompanha e orienta pedagogicamente a utilização de recursos tecnológicos nas 

unidades escolares; 

35. Promove o intercâmbio entre professor, aluno, equipe técnica e administrativa, e 

conselho escolar; 

36. Trabalha o currículo, enquanto processo interdisciplinar e viabilizador da relação 

transmissão/produção de conhecimentos, em consonância com o contexto sócio-

político-econômico; 

37. Conhece os princípios norteadores de todas as disciplinas  que compõem os 

currículos da educação básica; 

38. Desenvolve pesquisa de campo, promovendo visitas, consultas e debates, estudos 

e outras fontes de informação, a fim de colaborar na fase de discussão  do 

currículo pleno da escola; 

39. Busca a modernização dos métodos e técnicas utilizados pelo pessoal docente, 

sugerindo sua participação em programas de capacitação e demais eventos; 

40. Assessora o trabalho docente na busca de soluções para os problemas de 

reprovação e evasão escolar; 

41. Contribui para o aperfeiçoamento do ensino e da aprendizagem desenvolvida pelo 

professor em sala de aula, na elaboração e implementação do projeto educativo da 

escola, consubstanciado numa educação transformadora; 

42. Coordena as atividades de elaboração do regimento escolar; 

43. Participa da análise e escolha do livro didático; 

44. Acompanha e orienta estagiários; 

45. Participa de reuniões interdisciplinares; 

46. Avalia e participa do encaminhamento dos alunos portadores de necessidades 

especiais, para os setores específicos de atendimento; 

47. Promove a inclusão do aluno portador de necessidades especiais no ensino 

regular; 

48. Propicia aos educandos portadores de necessidades especiais a sua preparação 

profissional, orientação e encaminhamento para o mercado de trabalho; 

49. Coordena a elaboração, execução e avaliação de projetos pedagógicos e 

administrativos da escola; 
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50. Trabalha a integração social do aluno; 

51. Traça o perfil do aluno, através de observação, questionários, entrevistas e outros; 

52. Auxilia o aluno na escolha de profissões, levando em consideração a demanda e a 

oferta no mercado de trabalho; 

53. Orienta os professores na identificação de comportamentos divergentes dos 

alunos, levantando e selecionando, em conjunto, alternativas de soluções a serem 

adotadas; 

54. Divulga experiências e materiais relativos à educação; 

55. Promove e coordena reuniões com o corpo docente, discente e equipes 

administrativas e pedagógicas da unidade escolar; 

56. Programa realiza e presta contas das despesas efetuadas com recursos diversos; 

57. Coordena, acompanha e avalia as atividades administrativas e técnico-

pedagógicas da escola; 

58. Orienta escolas na regularização e nas normas legais referentes ao currículo e à 

vida escolar do aluno; 

59. Acompanha estabelecimentos escolares, avaliando o desempenho de seus 

componentes e verificando o cumprimento de normas e diretrizes para garantir 

eficácia do processo educativo; 

60. Elabora documentos referentes à vida escolar dos alunos de escolas extintas; 

61. Participa da avaliação do grau de produtividade atingido pela escola e pelo 

Sistema Municipal de Ensino, apresentando subsídios para tomada de decisões a 

partir dos resultados das avaliações; 

62. Participa da gestão democrática da unidade escolar; 

63. Executa outras atividades correlatas. 

 

REQUISITOS  

 

INSTRUÇÃO 

 

ATIVIDADES DE DOCÊNCIA 

 

 Graduação em Licenciatura Plena para atuação nos diferentes níveis e 

modalidades de ensino, excepcionalmente poderá ser admitida, como 

formação mínima para o exercício da docência na Educação Infantil e nas 

séries iniciais do Ensino Fundamental, a obtida em nível médio com 

formação de Magistério. Para atuação na Educação Especial será exigido 

curso de aperfeiçoamento e⁄ou especialização na área. 

 

ATIVIDADES DE SUPORTE PEDAGÓGICO 

 

 Habilitação específica, obtida em curso de Graduação em Pedagogia ou Pós-

Graduação, garantida nesta formação, a base comum nacional. 

 

EXPERIÊNCIA 

 

 Para os Professores em Atividade de Suporte Pedagógico será exigida a 

experiência docente de 02 (dois) anos para o exercício destas atividades. 

 

CARACTERÍSTICAS PROFISSIOGRÁFICAS ADICIONAIS 

 

O ocupante do Cargo deve ser capaz de trabalho mental freqüente para retenção, 

compreensão, julgamento, decisão, crítica, avaliação de dados e soluções; capacidade 

de expressão verbal e escrita; capacidade de persuasão; responsabilidade com 

pessoas, políticas pedagógicas, materiais, equipamentos, documentos e outros 

valores; habilidade para contatos freqüentes com o corpo docente, discente, 

comunidade escolar, autoridades, técnicos e público em geral; capacidade de lidar 

com informações confidenciais. 
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ANEXO II 

DESCRIÇÃO DO CARGO PERMANENTE DO QUADRO DA REDE 

PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO 

 

 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA 

 

Realiza serviços de conservação, manutenção e limpeza em geral; recebe e 

entrega documentos, correspondências e objetos; encaminha pessoas aos diversos 

setores da Instituição; executa tarefas auxiliares de natureza simples.  

 

DESCRIÇÃO DETALHADA 

 

1. Executa serviços internos e externos, recebendo ou entregando documentos, 

mensagens ou objetos, assinando ou solicitando protocolos para comprovar a 

execução do serviço; 

2. Coopera no encaminhamento do público aos diversos setores da Instituição, 

acompanhando ou prestando informações; 

3. Abastece máquinas e equipamentos e efetua limpeza periódica, garantindo 

condições apropriadas ao bom funcionamento; 

4. Opera máquinas copiadoras garantindo a qualidade dos serviços e o controle 

das cópias solicitadas; 

5. Serve água, café e lanche, preparando-os quando necessário; 

6. Zela pela boa organização da copa, limpando-a guardando os utensílios e 

mantendo a ordem e higiene do local; 

7. Zela pelo ambiente de trabalho varrendo, lavando, espanando e mantendo a 

ordem e segurança dos equipamentos; 

8. Efetua serviços de embalagem, arrumação, transporte e remoção de móveis, 

máquinas, pacotes, caixas e materiais diversos; 

9. Coleta o lixo dos depósitos, para depositá-lo na lixeira ou incinerador; 

10. Abre e fecha portas e janelas da Instituição nos horários regulamentares, 

responsabilizando-se pela entrega das chaves; 

11. Participa de reuniões, encontros, seminários, congressos e cursos na sua área 

de atuação; 

12. Efetua outras tarefas correlatas ao cargo. 

 

REQUISITOS 

1. Instrução: 

 1ª fase do Ensino Fundamental. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO   

CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS                                                         

GRUPO OCUPACIONAL: APOIO  E ADMINISTRATIVO  
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ANEXO II 

DESCRIÇÃO DO CARGO PERMANENTE DO QUADRO DA REDE 

PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO 

 

 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA 

 

Realiza serviços de conservação, manutenção e limpeza no ambiente de 

trabalho; executa tarefas auxiliares de natureza simples, inerentes ao preparo e 

distribuição de merendas, selecionando alimentos, preparando refeições e 

distribuindo-as ao alunado, para atender ao Programa de Merenda Escolar. 

 

DESCRIÇÃO DETALHADA 

 

1. Zela pela boa organização do ambiente de trabalho, limpando, guardando os 

utensílios e mantendo a ordem e higiene do local; 

2. Zela pelo ambiente de trabalho varrendo, lavando, espanando e mantendo a 

ordem e segurança dos equipamentos 

3. Efetua o controle dos gêneros alimentícios necessários ao preparo da merenda, 

recebendo-os e armazenando-os de acordo com as normas e instruções 

estabelecidas; 

4. Seleciona os alimentos necessários ao preparo das refeições, separando-os e 

pesando-os de acordo com o cardápio do dia, para atender os programas 

alimentares; 

5. Distribui as refeições preparadas, entregando-as conforme rotina determinada, 

para atender aos estudantes; 

6. Registra o número de refeições distribuídas, anotando-as em impressos 

próprios, para possibilitar cálculos estatísticos; 

7. Informa quando há necessidade de reposição de estoques e de utensílios; 

8. Participa de reuniões, encontros, seminários, congressos e cursos na sua área 

de atuação; 

9. Efetua outras tarefas correlatas ao cargo. 

 

REQUISITOS 

Instrução: 

 1ª fase do Ensino Fundamental. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

CARGO:  MERENDEIRA ESCOLAR    

GRUPO OCUPACIONAL: APOIO  E ADMINISTRATIVO  
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ANEXO II  

DESCRIÇÃO DO CARGO PERMANENTE DO QUADRO DA REDE PÚBLICA 

MUNICIPAL DE ENSINO 

 

 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA 

 Dirige veículos de transporte escolar ou de atendimento a Rede 

Pública Municipal de Ensino. 

DESCRIÇÃO DETALHADA 

1. Conduz estudantes a estabelecimentos de ensino, quando necessário; 

2. Zela pela integridade física dos estudantes dirigindo com habilidade e se 

relacionando com os alunos passageiros de forma idônea e moral; 

3. Responsabiliza-se pela entrega de correspondência, volumes e cargas em geral do 

Sistema de Ensino; 

4. Transmite recados; 

5. Cuida do abastecimento e conservação do veículo; 

6. Registra em formulário próprio, o consumo de combustível; 

7. Faz reparos de emergência, quando necessário; 

8. Participa de reuniões, encontros, seminários, congressos e cursos na sua área de 

atuação. 

9. Efetua outras tarefas correlatas ao cargo. 

 

REQUISITOS 

1. Instrução: 

 1ª fase do Ensino Fundamental com habilitação específica. 

 Habilitação específica com experiência de 02 (dois) anos. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO   

 

CARGO: MOTORISTA ESCOLAR                                                                                              
GRUPO OCUPACIONAL: APOIO E ADMINISTRATIVO  
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ANEXO II 

 

DESCRIÇÃO DO CARGO PERMANENTE DO QUADRO DA REDE 

PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO 

 

 

 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA 

 Preserva a integridade dos bens patrimoniais da Instituição. 

DESCRIÇÃO DETALHADA 

1. Faz ronda diurna e noturna nas dependências internas e externas da Instituição; 

2. Exerce vigilância sobre veículos; 

3. Atende telefonemas fora do expediente normal da escola; 

4. Transmite recados; 

5. Presta informações; 

6. Verifica a segurança de portas e janelas; 

7. Participa de reuniões, encontros, seminários, congressos e cursos na sua área de 

atuação; 

8. Preserva a conservação e manutenção dos bens móveis e imóveis; 

9. Executa outras tarefas correlatas ao cargo. 

 

REQUISITOS 

1. Instrução: 

 

 1ª fase do Ensino Fundamental. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

CARGO: VIGILANTE ESCOLAR                                                                                            

GRUPO OCUPACIONAL: APOIO E ADMINISTRATIVO  
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ANEXO II 

 

DESCRIÇÃO DO CARGO PERMANENTE DO QUADRO DA REDE 

PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO 

 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA 

 Executa tarefas de rotina administrativa, tais como: recepciona e atende ao 

público, recebe, protocola e informa documentos, organiza e mantém arquivos, exerce 

atividades de telefonia, fax, telex e digitar textos, documentos, dados e informações. 

 

DESCRIÇÃO DETALHADA 

1. Recepciona e atende ao público interno e externo, orienta e fornece informações; 

2. Recebe, confere, protocola e encaminha correspondências e documentos aos 

setores da Instituição ou a outros órgãos; 

3. Classifica documentos e correspondências; 

4. Prepara boletins, histórico escolar e transferências; 

5. Atualiza cadastros, fichários e arquivos; 

6. Atende e efetua chamadas telefônicas relativas à demanda do serviço; 

7. Digitar textos, documentos, relatórios e correspondências transcrevendo originais 

manuscritos e impressos; 

8. Preenche formulários e fichas padronizadas através da coleta de dados, consulta 

de documentos e demais fontes; 

9. Informa processos em tramitação nas Unidades de trabalho através de consultas 

nas fontes disponíveis; 

10. Assessora a chefia no levantamento e distribuição dos serviços administrativos da 

Unidade; 

11. Efetua cálculos; 

12. Secretaria reuniões e outros eventos; 

13. Auxilia na elaboração de relatórios e projetos; 

14. Organiza e conserva arquivos e fichários ativos e inativos da Unidade 

Administrativa; 

15. Requisita e controla material de consumo e permanente da Unidade onde atua; 

16. Mantém contatos internos e/ou externos para discutir ou pesquisar assuntos 

relacionados com outras Unidades Administrativas, de natureza legal ou financeira, 

de interesse da Instituição;    

17. Confere, notifica e relaciona as despesas da Unidade de Serviço; 

18. Executa serviços auxiliares diversos, relativos ao apoio financeiro e contábil; 

19. Participa direta ou indiretamente de serviços relacionados à verba, processos e 

convênios; 

20. Participa de reuniões, encontros, seminários, congressos e cursos na sua área de 

atuação; 

21. Executa outras tarefas inerentes ao cargo. 

 

REQUISITOS 

 

Instrução: 

Nível Médio Completo. 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO   

CARGO:  ASSISTENTE ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL                                                                                            

GRUPO OCUPACIONAL: APOIO E ADMINISTRATIVO  
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ANEXO II 

DESCRIÇÃO DO CARGO PERMANENTE DO QUADRO DA REDE 

PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO 

       

DESCRIÇÃO SUMÁRIA  

 

 Realiza atividades de assessoramento à direção da escola, responde 

pela secretaria e serviços administrativos, analisa, organiza, registra e 

documenta fatos ligados à vida escolar dos alunos e pessoal da Escola. 

 

DESCRIÇÃO DETALHADA 

1. Coordena e supervisiona os trabalhos de secretaria da escola; 

2. Atende ao pessoal da escola e da comunidade e ao público em geral; 

3. Zela pela identidade da vida escolar do aluno e pela autenticidade dos documentos 

escolares; 

4. Coordena o registro das notas na ficha individual do aluno; 

5. Abre prontuário para alunos novos e arquiva os de alunos concluintes, transferidos 

e desistentes; 

6. Levanta dados referentes a aprovação, recuperação e reprovação dos alunos; 

7. Divulga resultados de aprovação, recuperação e reprovação dos alunos; 

8. Lavra atas de resultados finais; 

9. Responsabiliza-se por toda escrituração, expedição de documentos escolares, 

certificados de conclusão do Ensino Fundamental e registro de diplomas e 

certificados de conclusão dos cursos, bem como a autenticação dos mesmos; 

10. Analisa o expediente e submete-o ao despacho do diretor; 

11. Coordena a organização e conservação do arquivo ativo e inativo da escola; 

12. Mantém em sigilo a documentação atinente à vida escolar dos alunos, e a vida 

profissional dos servidores da escola; 

13. Analisa, instrui e divulga documentos que favorecem o cumprimento das normas 

vigentes que se referem a recuperação, matrícula, transferência, registro da vida 

escolar do aluno e da vida funcional do pessoal da escola; 

14. Realiza levantamentos dos serviços administrativos da unidade escolar e os 

distribui em conjunto com a direção da escola; 

15. Redige ofícios, relatórios e formulários estatísticos; 

16. Encaminha aos órgãos competentes documentos diversos; 

17. Prepara o relatório de freqüência do pessoal da escola; 

18. Participa com todos os setores da escola, dos aspectos administrativos e 

pedagógicos; 

19. Convoca o pessoal por determinação da direção e/ou conselho escolar para 

reuniões de caráter pedagógico ou administrativo; 

20. Participa de reuniões, sessões de estudos, seminários, congressos e cursos na sua 

área de atuação; 

21. Garante o apoio material e administrativo ao conselho escolar; 

22. Executa outras atividades correlatas. 

REQUISITOS 

Instrução: 

Nível Médio completo.  

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO   

CARGO:  SECRETÁRIO ESCOLAR                                                                                           

GRUPO OCUPACIONAL: APOIO E  ADMINISTRATIVO  
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ANEXO III 

 

 

TABELA DE TEMPO DE SERVIÇO PARA EFEITO DE ENQUADRAMENTO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

     CLASSES                    TEMPO DE SERVIÇO 

  

             a                         00 a 03 anos 

 

 b                                 03 anos e 1 dia a 06 anos  

 

 c                                 06 anos e 1 dia a 09 anos 

 

 d                                 09 anos e 1 dia a 12  anos 

 

 e                                  12 anos e 1 dia a 15 anos 

 

 f                                  15 anos e 1 dia a 18 anos 

 

 g                                 18 anos e 1 dia a 21 anos 

 

 h                                 21 anos e 1 dia a 24 anos  

                                                         

            i                                  24 anos e 1 dia a 27 anos 

 

            j                                 27 anos e 1 dia a 30 anos 

 

 l                              mais de 30 anos 
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ANEXO IV 
(TABELAS VENCIMENTAIS EM EXEL) 

 

ANEXO V 

 

 

QUADRO SUPLEMENTAR (EM EXTINÇÃO) 

 

 

PADRÃO 

 

JORNADA DE 

TRABALHO 

 

VENCIMENTO 

 

CARGOS ESTÁVEIS 

CONCURSADOS OU REGULARES                                                                                  

NÃO HABILIATDOS 

 

 

 

 

A 

 

 

 

40 

 

 

 

622,00 

 

Auxiliar de Serviços Gerais, 

Merendeira, Serviçal, Vigia, Agente      

Administrativo. 
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CONSULTA DE NEGOCIAÇÕES

Informações Gerais

Número da
Negociação: 6635846 Nome Contribuinte

OLHO DAGUA DO
CASADO GABINETE
PREFEITO

Negociação:

0050 - PARCELAMENTO
EXCEPCIONAL DE DEBITOS
PREVIDENCIARIOS PARA
MUNICIPIOS - EC 113/2021

Data da
Consolidação: 05/07/2022

Data da
Adesão:

29/06/2022 -
15:16

CPF/CNPJ
Contribuinte: 12.350.146/0001-46 Modalidade:

0001 - DEBITOS
PREVIDENCIARIOS - 240
MESES

Nº do recibo: 00000000000000000000

Situação: DEFERIDA E
CONSOLIDADA Principal: 10.798.839,38 Tipo de

Negociação: Parcelamento Data do
Deferimento: 19/07/2022

Data da
Situação: 19/07/2022 Multa: 1.368.427,13

Data
Liquidação
Neg.:

- Data Recurso
Optante: -

Quantidade
de
Prestações:

240 Juros: 1.474.808,07
Data
Comunicação
ao Optante:

- Data Envio
Comunicação: -

Optante de
débito
automático:

Não Encargos/Honorários: 1.983.536,61 Data da
Rescisão: - Data da

Inadimplência: -

Honorários: 0,00 Impedimento
da Rescisão: Não Data da

validação: -

Valor Consolidado: 15.625.611,20 Impedimento
da Liquidação: Não

Saldo Devedor sem
Juros: 15.365.183,55

Saldo Devedor com
Juros: 16.194.903,47

Débitos

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional Sessão: 19:46
Data e Hora de login: 10/01/2023 17:01:32

Usuário: 12.350.146/0001-46 - MUNICIPIO DE OLHO D'AGUA DO CASADO Produção - 2.33.0 (BUILD 4)

Consulta Migração Débito automático Declaração de Receita/Rendimento SairAdesão Emissão de Documento

Item Debcad Contribuinte (CPF/CNPJ) Incluído em Código Receita Consolidado em Principal Multa Juros Encargos/Honorários Valor Total

Total: 10.798.839,38 2.280.711,89 7.374.040,35 3.305.894,36 23.759.485,98

1 395503124 12.350.146/0001-46 05/07/2022
- 15:16

Dívida
Previdenciária

05/07/2022 1.078.927,93 215.785,64 1.146.096,64 488.161,92 2.928.972,13

2 368250938 12.350.146/0001-46 05/07/2022
- 15:16

Dívida
Previdenciária

05/07/2022 2.575,82 0,00 4.084,90 1.332,12 7.992,84

3 365385930 12.350.146/0001-46 05/07/2022
- 15:16

Dívida
Previdenciária

05/07/2022 65.178,60 13.035,71 74.012,52 30.445,35 182.672,18

PGFN - Todos os direitos reservados
Esplanada dos Ministérios - Bloco "P" - 8º andar - CEP: 70.048-900 Brasília/DF

PGFN
Sistema de

Parcelamentos e
outras Negociações

PGFN
Sistema de

Parcelamentos e
outras Negociações
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Item Debcad Contribuinte (CPF/CNPJ) Incluído em Código Receita Consolidado em Principal Multa Juros Encargos/Honorários Valor Total

Total: 10.798.839,38 2.280.711,89 7.374.040,35 3.305.894,36 23.759.485,98

4 367750015 02.025.824/0001-41 05/07/2022
- 15:16

Dívida
Previdenciária

05/07/2022 14.066,43 0,00 20.917,50 6.996,73 41.980,66

5 395503108 12.350.146/0001-46 05/07/2022
- 15:16

Dívida
Previdenciária

05/07/2022 538.764,50 107.752,94 670.586,63 263.420,68 1.580.524,75

6 365385948 12.350.146/0001-46 05/07/2022
- 15:16

Dívida
Previdenciária

05/07/2022 286.337,88 57.267,59 325.638,47 133.848,74 803.092,68

7 368250920 12.350.146/0001-46 05/07/2022
- 15:16

Dívida
Previdenciária

05/07/2022 1.356,42 0,00 2.145,61 700,39 4.202,42

8 372579566 12.350.146/0001-46 05/07/2022
- 15:16

Dívida
Previdenciária

05/07/2022 349.614,42 308.719,94 509.209,83 233.508,69 1.401.052,88

9 365385689 12.350.146/0001-46 05/07/2022
- 15:16

Dívida
Previdenciária

05/07/2022 354.628,23 43.729,34 487.962,84 177.263,98 1.063.584,39

10 395503116 12.350.146/0001-46 05/07/2022
- 15:16

Dívida
Previdenciária

05/07/2022 272.897,47 54.579,48 289.549,53 123.405,23 740.431,71

11 186595263 12.350.146/0001-46 05/07/2022
- 15:16

Dívida
Previdenciária

05/07/2022 4.890.254,59 978.050,91 1.017.087,05 688.538,97 7.573.931,52

12 160788919 12.350.146/0001-46 05/07/2022
- 15:16

Dívida
Previdenciária

05/07/2022 131.447,45 26.289,49 21.820,28 17.955,71 197.512,93

13 395503094 12.350.146/0001-46 05/07/2022
- 15:16

Dívida
Previdenciária

05/07/2022 37.111,10 7.422,23 46.386,23 18.183,90 109.103,46

14 399532021 12.350.146/0001-46 05/07/2022
- 15:16

Dívida
Previdenciária

05/07/2022 436.480,19 87.296,04 433.922,74 191.539,72 1.149.238,69

15 365385697 12.350.146/0001-46 05/07/2022
- 15:16

Dívida
Previdenciária

05/07/2022 877.469,20 106.311,53 1.208.759,24 438.507,89 2.631.047,86

16 186595255 12.350.146/0001-46 05/07/2022
- 15:16

Dívida
Previdenciária

05/07/2022 114.984,15 22.996,83 14.936,44 15.291,74 168.209,16

17 125815573 12.350.146/0001-46 05/07/2022
- 15:16

Dívida
Previdenciária

05/07/2022 46.906,33 9.381,27 22.078,81 15.673,27 94.039,68

18 365385964 12.350.146/0001-46 05/07/2022
- 15:16

Dívida
Previdenciária

05/07/2022 60.857,53 12.171,50 67.564,19 28.118,63 168.711,85

19 367750023 02.025.824/0001-41 05/07/2022
- 15:16

Dívida
Previdenciária

05/07/2022 28.797,94 0,00 42.714,55 14.302,43 85.814,92

20 603430554 12.350.146/0001-46 05/07/2022
- 15:16

Dívida
Previdenciária

05/07/2022 60.576,06 0,00 93.574,66 30.830,12 184.980,84

21 399532030 12.350.146/0001-46 05/07/2022
- 15:16

Dívida
Previdenciária

05/07/2022 95.939,83 19.187,97 95.055,37 42.036,62 252.219,79

22 186595247 12.350.146/0001-46 05/07/2022
- 15:16

Dívida
Previdenciária

05/07/2022 275.230,46 55.046,09 87.945,64 41.822,19 460.044,38

23 368250946 12.350.146/0001-46 05/07/2022
- 15:16

Dívida
Previdenciária

05/07/2022 74.038,11 14.807,63 80.685,23 33.906,18 203.437,15

PGFN - Todos os direitos reservados
Esplanada dos Ministérios - Bloco "P" - 8º andar - CEP: 70.048-900 Brasília/DF
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Créditos Informados

Pagamentos

Prestações

Ocorrências

Item Debcad Contribuinte (CPF/CNPJ) Incluído em Código Receita Consolidado em Principal Multa Juros Encargos/Honorários Valor Total

Total: 10.798.839,38 2.280.711,89 7.374.040,35 3.305.894,36 23.759.485,98

24 125815565 12.350.146/0001-46 05/07/2022
- 15:16

Dívida
Previdenciária

05/07/2022 36.917,48 7.383,49 17.295,49 12.319,29 73.915,75

25 365385972 12.350.146/0001-46 05/07/2022
- 15:16

Dívida
Previdenciária

05/07/2022 240.020,66 48.004,14 266.494,85 110.903,89 665.423,54

26 186595239 12.350.146/0001-46 05/07/2022
- 15:16

Dívida
Previdenciária

05/07/2022 153.033,68 30.606,74 28.494,87 21.213,52 233.348,81

27 368250954 12.350.146/0001-46 05/07/2022
- 15:16

Dívida
Previdenciária

05/07/2022 274.426,92 54.885,39 299.020,24 125.666,46 753.999,01

Retornar

PGFN - Todos os direitos reservados
Esplanada dos Ministérios - Bloco "P" - 8º andar - CEP: 70.048-900 Brasília/DF
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Parcelamento(s) Previdenciário(s) da RFB : Consulta de Acompanhamento de Parcelamento(s)

CNPJ: 12.350.146/0001-46 - MUNICIPIO DE OLHO D´AGUA DO CASADO

Selecione um dos parcelamentos para a consulta ao Extrato de Parcelamento:

PARCELAMENTO(S) REALIZADOS(S) NA UNIDADE DA RFB
Nº

Parcelamento Modalidade Data da
Negociação

Situação do
Parcelamento

Saldo Devedor
(R$)

Dt. Atualização
Saldo Extrato

608021148 RFB - Lei 10.522/2002 Ordinário - Órgão do
Poder Público 24/10/2012 RESCINDIDO - 01/04/2016

615783635 RFB - Lei 10.522/2002 Simplificado - Órgão do
Poder Público 18/03/2016 RESCINDIDO - 31/07/2017

620544490 Lei 12.810 OPP 27/05/2013 RESCINDIDO - 31/07/2017

632785772 RFB - Lei 10.522/2002 Simplificado - Órgão do
Poder Público 27/05/2019 RESCINDIDO - 19/03/2021

641387156 RFB - Lei 10.522/2002 Simplificado - Órgão do
Poder Público 28/12/2021 ATIVO (EM ATRASO) 4.912.289,37 07/01/2023

642437750 RFB - Lei 10.522/2002 Simplificado - Órgão do
Poder Público 15/03/2022 ATIVO (EM ATRASO) 551.250,54 07/01/2023

642675910 RFB - Lei 10.522/2002 Simplificado - Órgão do
Poder Público 08/04/2022 ATIVO (EM ATRASO) 472.205,98 07/01/2023

642677247 RFB - Lei 10.522/2002 Simplificado - Órgão do
Poder Público 08/04/2022 ATIVO (EM ATRASO) 489.946,88 07/01/2023

642763917 RFB - Lei 10.522/2002 Simplificado - Órgão do
Poder Público 06/05/2022 ATIVO (EM ATRASO) 448.543,01 07/01/2023

643037918 RFB - Lei 10.522/2002 Simplificado - Órgão do
Poder Público 14/07/2022 ATIVO (EM DIA) 954.889,28 07/01/2023

643080708 RFB - Lei 10.522/2002 Simplificado - Órgão do
Poder Público 02/08/2022 ATIVO (EM DIA) 515.642,92 07/01/2023

643160060 RFB - Lei 10.522/2002 Simplificado - Órgão do
Poder Público 01/09/2022 ATIVO (EM DIA) 508.430,27 07/01/2023

643248099 RFB - Lei 10.522/2002 Simplificado - Órgão do
Poder Público 04/10/2022 ATIVO (EM DIA) 508.528,61 07/01/2023

643252606 Especial Lei nº 13.485/17 - PREM 31/07/2017 ATIVO (EM ATRASO) 4.423.718,52 07/01/2023

643345353 RFB - Lei 10.522/2002 Simplificado - Órgão do
Poder Público 01/11/2022 ATIVO (EM DIA) 537.782,11 07/01/2023

Implicará imediata rescisão do parcelamento e remessa do débito para inscrição em Dívida Ativa da União, ou prosseguimento da cobrança no caso de débito já inscrito, a
falta de pagamento de três parcelas, consecutivas ou não, ou de uma parcela estando as demais pagas (art. 14-B da Lei nº 10.522, de 2002 e suas alterações). O
pagamento a menor do valor da parcela também será considerado inadimplemento do parcelamento.

10/01/2023 17:03:36
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Versão 8.0.1.18

Conforme legislação vigente, os pagamentos efetuados a maior para o parcelamento não gerarão direito de restituição, exceto no caso de liquidação do parcelamento. Esses
pagamentos efetuados a maior serão utilizados para amortizar o saldo do parcelamento, abatendo assim os valores das últimas prestações.
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ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D’ÁGUA DO CASADO 

NOTAS EXPLICATIVAS 
 

EXERCÍCIO: 2022 

 

WILMA GAUDÊNCIO FERREIRA DA SILVA 
CONTADORA 

 
 

ANEXO 14 

 

1. O valor de R$ 1.022.512,01, constante no (ATIVO CIRCULANTE), como Crédito de Transferência a Receber, corresponde 
as Transferências da União (R$ 988.731,08) e do Estado (R$ 33.780,93) consideradas pelos Entes transferidores como 
sendo de competência 2022, consequentemente, inscritas em Restos a Pagar, assim sendo, para efeito da Consolidação 
Geral das Contas da União necessário se faz que os citados valores constem com crédito da Prefeitura, sendo revertidos 
com os lançamentos de Janeiro de 2023. 
 

2. O valor de R$ 849.773,25, demonstrado em Demais Créditos e Valores a Curto Prazo (ATIVO CIRCULANTE), refere-se: 
    2.1 R$   66.325,48 – Salário-Família; 
    2.2 R$ 758.264,71 - Diversos Responsáveis do Exercício Anterior; 
    2.3 R$   25.183,06 – Diversos Responsáveis – Saldo CIGIP. 

 
3. O valor de R$ 1.774.235,14, descrito no Ativo Realizável a Longo Prazo (Créditos a Longo Prazo), refere-se ao saldo de 

Dívida Ativa.  
 

4. O valor de R$ 36.932.833,18, demonstrado no PASSIVO NÃO-CIRCULANTE, refere-se aos contratos de parcelamento 

devidamente evidenciados no Anexo 16 – Dívida Fundada Interna, desta prestação de contas.  

 

 

 

Olho D´Água do Casado/AL, 31 de dezembro de 2022. 
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ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D’ÁGUA DO CASADO 

NOTAS EXPLICATIVAS 
 

EXERCÍCIO: 2022 

 

WILMA GAUDÊNCIO FERREIRA DA SILVA 
CONTADORA 

 
 

 

ANEXO 15 

 
 

NOTAS EXPLICATIVA VARIAÇÕES QUANTITATIVAS 

 

 

1. O valor de R$ 12.919.793,99, demonstrado nas VARIAÇÕES PATRIMONIAS AUMENTATIVAS (Reavaliação de Ativos), refere-

se: 

        1.1 R$ 400.814,47, corresponde a reavaliação dos valores evidenciados no inventário dos Bens Móveis.         

        1.2 R$ 12.518.979,52, corresponde a reavaliação dos valores evidenciados no inventário dos Bens Imóveis.         

 

 

2. O valor de R$ 216.483,91, demonstrado nas VARIAÇÕES PATRIMONIAS AUMENTATIVAS (Diversas Variações Patrimoniais 

Aumentativas), refere-se: 

         2.1 R$ 216.483,91, corresponde aos lançamentos contábeis na rubrica de outras receitas correntes. 
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EXERCÍCIO: 2022 

 

WILMA GAUDÊNCIO FERREIRA DA SILVA 
CONTADORA 

 
 

 

 3. O valor de R$ 1.814.602,06, demonstrado em VARIAÇÕES PATRIMONIAS DIMINUTIVAS (Reavaliação, Redução e Valor 

Recuperável e Ajuste para Perdas), refere-se: 

3.1 R$ 1.694.644,62, corresponde a reavaliação de valores evidenciados no inventário dos Bens Móveis.     

3.2 R$    119.957,44, corresponde a reavaliação de valores evidenciados no inventário dos Bens Imóveis. 

 

4. O valor de R$ 24.193.296,02, demonstrado em VARIAÇÕES PATRIMONIAS DIMINUTIVAS (Incorporações de Passivos), 

refere-se:  

        4.1 R$ 24.193.296,02, corresponde a inscrição de Dívida Fundada.  

 

5. O valor de R$ 988.978,34, demonstrado em VARIAÇÕES PATRIMONIAS DIMINUTIVAS (Desincorporação de Ativos), refere-

se:  

        5.1 R$ 988.978,34, corresponde ao cancelamento dos Créditos de Transferências a Receber de competência 2021.   
         

 

 

 

Olho D´Água do Casado/AL, 31 de dezembro de 2022. 
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